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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

Decreto n. 1.680, promulga a Cor.venção concluida em Genebra
entre o Brazil e varias Potencias em G de julho de 1906, para
melhorar a sorte dos feridos e enfermos nos exercitos em
campanha.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores — Decreto de 24 do
mez passado.

Sacam. ..Pies Dle ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores — Expediente das
Directorias da Contabilidade, da Justiça e Geral de Sande
Publica.

Ministerio das Relações Exteriores— Requerimentos despachados.
alinisterio da Fazenda— Titulo — Requerimentos despachados—

Expediente das Directorias do Expediente e das Rendas Pu-
blicas do Thesouro Federal—Recebedoria do Rio de Janeiro-
Inspectoria de Seguros — Balancete do fundo de amortização
dos ernpretimos internos, papel, em julho ultimo.

Ministerio da Marinha—Portarias.
Ministerio da Guerra — Expediente e requerimentos despachados.
Ministerio da Industrie, Viação e Obras Publicas — Expediente das

Directorias Geraes da Contabilidade. da Industria e de Obras
e Viação.

TRIDENAL Dtt CONTAZ	 DIADIO DOS TRIDDNARt — NOTICIARIO — RENDAS
PurnacAa —EDITAS:R E Avisos— PATITH COMNIERCIAL.

ANONVMAS — Balancete de «The British Bank of South
America, linaited »•-- Balanço do «London and Brazilian Bank,
liwited ».

ANNUNCIOS.

DIÁRIO OFFICIAL

lutroducção ao relatorio do Ministerio da Industria,

Viação e Obras Publicas

conhecimento das necessidades do departamento administrativo
que V. Ex., generosamente, collocou sob a mialta responsabi-
lidade ; e, por isso, tio lia-de V. Ex. escusar-mo as falhas, que
e4e encerra.

Pouco afeito a divagaç3es, direi dos assumpbs o que baste a
tornar claro o meu modo do ver, a respeito. Quanto a planos,
farei por não arehiteAar novos, visto que sobram, entre nós, Para.
cada caso; dando-me por feliz se, destes, conseguir levar a elleito
os .2xequiveis de acekdo com a conveniencia publica. 	 •

Cabe, aqui, reiterar o; meus agradecimentos s commissix d
Congresso Nacional com as quaes tive ensejo de tratar, p?la solici-
tude e interesse que sempre manifestaram, no tocante ás medidas
legislativas neeessarias á execução do programma de V. Ex.

A este Ministerio, cuja funcção essencial consiste em promover
a . riqueza do Pais, mas do que a nenhum outro, Sr. Presidente,
importa o brilhante exito das molida ci postas em pratica pelo
actua/ Governo, para assegurar estabilidade de valor á nosa
moeda.

Realmente, na ta contribuia tanto para esquivar os eapitaes
imprescindiveis ao nosso desenvolvimento, como a instabilidade do
cambio. Nem se podia conceber que, salve garantias esneciaes,
houvesse quem arriscasse os seus haveres, sob a pressão dessa
factor, por excellencia, aleatorio.

A mesma influencia nociva, aceentaaltmente, se exercia sobre
os nossos proiuctoresquesese.ltiam desalentado-s, diante do esforço,
não raro, baldado pela especulação.

Não d mio.er insistir no assumpto; porque V. Ex. soube ver
bem claro a gravidade da situação, e applicar-lhe oremedio asado,
fazendo renascer a fé na proxima abolição do ' regime monetario
que se tornou um dos maiores empeços ao nosso progresso.

--
De par com e,so elemento basic°, é. sem duvida, um c inve-

niente proteccionismo aduaneiro a melhor garantia para o desen-
volvimento da nossa producção.

Muitos . ° contestam, synthetizando a sua argumentação na for-
mula: «importamos caro opa° ve podíamos orodu:ir barato, e Ko-

(luzimos caro aqui'lo pie políamos importar barato». Considerada em
abstracto, não ha, de feito, objectar-lhe; mas, ná caso concreto, é
pOrventura applicavel ?

Em resposta, seria para oppCir: Que d que poleolos wodumr
barato ?

Serão os generos que mais avultam na exportação: café, bor-
racha, algodão, matte, fumo, cacátt, assucar, couros? Quanto ao
matte e ao café, cuido que paderiamos affirmal-o, ainda em cán-
fronto com os de outras procedencias. Então, infere-se que todo o
nosso esforço deveria convergir para a producção desses artigos.

Mas, parece, não nos houvemos muito differentemente : a su-
porprodueção de café ode matte bem o attesta. Força O convir que
os resiftados não falam muito em favor do Systema.

Com effeito, não importa, hoje, tanto produzir, como collooar
a producçio. Esta, além disso, para dados generos, não pode passai'
de certo limite, porque o respectivo consumo, sobra não ser susee-
ptivel de igual expansão, é, por natureza, restricto. De que valeria,
pois, cercearmos o . campo da nossa actividade áquelles productos.
sós que podessemos produzir barato ?

Domais, quão difacii não O prever o que se poderá produzir
barato ? Acaso pensavainoi nós, houvesse nada mais barato do que

/".

Sr. Presidente — Em obelienela ao preceito constitucional,
venho apresentar a V. Ex. o relatorio dos serviços a cargo do
Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas, no decurso do
auno findo.
• Antes, porém, de entrar na exposição cireumstanciada dos

trabalhos conceraentes a esse periodo, do qual me coube a . gestão
por mez- e meio, consinta V. Ex. em breves consideraçWs acerca
de. alguns pontos que me parecem dignos de relevo.

• Aliás:, em tão curto praso, não me e; a dado pretender cabal
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colher cascas do quina em florestas naturaes ? No entanto, não nos
vale 1113Á3 a pena colhei-as porque ha quem, meliante plantaçies
regulares, as tenha, muito mais ricas em alealoide, por menor
preço. Era barato o assuca.r de beterraba, quando esta, ha uni se-
colo, continha apenas 3 si's de saccharosa ? Não compete ella hoje,
dotada dos seus 16 s/., vantajosamente, com a canna, independente
da protecção, mercê da qual, durante um seculo, conseguiu en-
frentar-lhe a concurrencia. ? Amanhã, a nossa borracha sylvestro
não será sobrepujada pela cultivada, cujo custo de produeção
lhe é, a todos os respeitos, sensivelmente, inferior ? Se isto occorro
com plantas, para as quao a acclimação e selecção exigem tempo,
imagine-:.o com industrias, cuja transformação e adaptição, muita
vez, se operam sem dificuldade.

Não se me afigura, pois, procedente essa distineção, a ariisi,
entre o que podemos produzir barato e o que haviamos si e pro-
duzir caro ; crendo, apenas, haver eonveniencia em não pimor-
tarmos, actualmente, certos generos, a preço elevado.

E' do advertir que reconheço ser, entre nós, muito alto o
custo de produção, e ist) de longo tempo: na começo do soado
pa-sado, já se nos increpava que, havendo as Antilhas de nOs re-
cebido as primeieas sementes de canoa, nos viessem a fornecer
melhores espeeimes desta planta e processos de fabricação de
assucar mais economicos, do qua os nossos de então.

Mas, nessa época, não podia sarvir de escusa o protecionismo
ao facto do produzirmos caro o assuea,r, como tambem não s
hoje, embora oxtincto o braço escravo, pois, a despaito da carostia
da vida tão apregoada, o salario do trabalhador agrieala, nos
Estados do norte que se dedicam a esta. praducção, 33 1111.111.3111

entre $':00 e l$200, inferior, em média, ao corrente, nos principieis
poises competidores.

D'ahi dee .rro, naturalmente que a impugnação commum de
resultar do proteccioaismo um circulo vicioso, pela elevação geral
do custo do proibi as5.9, não prevalec:, . Porventura, atumenton
esto para o café, em virtude de da aggravação daqueue nos ultimoa
annos ? Acaso deixou de crescer a nossa exportação, triplicando,
em menos de 20 anima, de valor, o variaram os pr.) lutos que a
constituiam essencialmente sob o influxo da tarifa elc oada ?

Muito longe iria se quisesse aprofundar estes varios pontos
mas basta-mo concluir, dizendo : existo plethora do que produzi-
mos barato, e, para chegarmos a grangear barato outros pro-
duetos, é mister que a isso 110s incite, pelo menos, a garantia do
mercado interno, com os seus milhões de consumidores.

Por fim, ha notar que o espivito de omprellendimento, mesmo
em paises de adiantada cultura, não tem adquirido certa inten-
sidade, se não depois que se accentua o capitalismo. Como, sem
cso, espsrar que possamos tel-o, qual o exigem as nossas con-
dições naturaes ? O capitalismo, como tudo mais, não é mal
nenhum, para quem dello, em absciluto, careco. Já se disse que é

uma conSequencia forçada da expansão industrial, oriunda da
Protecção aduaneira. Pois bem .; até sob esto aspecto, o pro-
teccionismo nos será favoravel.

Afilrmaso, Outrosim, que a croação de industrias faz grando
mal á lavoura, com lho desfalcar os braços. Dado que isto
aconteça, valerá menos o estimulo, para adquirir a feição moder-
na, a industoialização que lhe hoje impende, vindo •la pratica e
exemplos. daquelas ?

Em complemento disso, proclamam: a colonização torna-se
tnexequivel com o proteccionismo. Sem inc socaorrer do que se
passa alhures, revidarei apenas: é a vida cara que afugenta os co-
lonos estrangeiros ? ou é, antes, quanto a enes, que devem produ-

zir o imprescindivel á subs:stencia, a falta de mercai() para os pros
duetos ?

Não se infira das minhas palavras que reputo una proteccio-
nismo despropositado grande bem; acho que deve, ao revez, haver
muito cuidado no distribuir a protecção aduaneira, até agora dada
o esmo. Mas o qu 3 mo não parece jusl,o é, por falso presupposto,
esquecerem-se-lhe os benaticios.

Torna-se, porém, o proteccionismo odioso e, parcialmente, im-
productivo, RO nosso meio, com as barreiras, em geral, enodai
pelos Estados e Municipios á circulação dos productos, e com as
difficuldades e carestia dos transportes, até entre pontos servidos
por navegação.

Basta lombaar que o frete de uma mercadoria, procedente, v.
g., du Rio Grande do Sul e destinada ao extremo norte da ltopu-
blica, é, muitas vezes, • superior ao da estrangeira, desde o porto
de origem atO ao mesmo destiao, para se ver que, sobro generos
pouco valiosos, a influencia do proteccionismo de certo modo se

neutraliza.
Não creio que o privilegio da. navegação de cabotagem seja, no

momento, o meio mais eficaz de nos crear marinha mercante, que
concorra para a prospesidade nacional, ao mesmo pas;o que coopera
na nossa defesa. Muloa sa-stemas ha, conduzindo a resultados equi-
valentes, sem que se tenha, como effeito, a a,sphyxia do productor,
que tanto mais importa quanto se depara opprimido, a seu turno,
com diffieuldade das communicaçiies interiores. Em um pais onde
a questão dos transportes empeça na topographia accidentada do
solo, e em que é mister appellar para todos os recursos imme-
diatament apsoveitaveis, afim de se não insular da civilização,
parece pouco iustificavel embaraçar-se o aproveitamento de unia
das ma is belas rédes de viação natural que foi dado possuir.

Uma interpretação literal da Constituição poderia, talvez,
abonar o privilegio absoluto da navoga,çito do cabotagem ; mas,

nwv caso, s ,?ria, quanto a mim, para exigir que, por nacionaes,

entendessem, simonte, os nacio3 construi, ros no pais.

Em summa, peno que o Governo deve, 33 preciso, .impôr-se
os maiores saerificios para manter e desanvolver a marinha mer-
cante, mas nunca, oherar o commereio e a producção com peias
que lhes não permittem prosperar.

Aceres se, ainda, que o privilegio da cabotagem se mostsa
ineficaz para o fina que se teve em mira, porquanto não dispensa a
manutenção de omprezas com favores oxcepcionaos, os quaes, por

assim dizer, conferem novo monopolio, porventura, mais pre-
judicial.

Hei procurado reunir tolos os dados concernentes aos trans-
portes nas suas relações cena a producção, para os submettar
V. Ex. e serem levados ao conhecimento do Congresso, por modo a
nos dotar de medidas que possam obviar o antagonismo do inter-
es,es que parece existir, aqui, entre elementos, cuja acção com-
muni é, por toda parte, a principal garantia de prosperidade.

Não cumpre sifão memorar que a tarifa média, por tonelada-
kilometro, era, ha pouco tempo, 1103 Estados Unidos, para a t)ta.-
lida.de dos transportes, de 15 réis, descendo, em algumas regiões,
a 10 réis ; que, na Argentina, para genros nacionaes, va,e até 8
reis ; afim de tornar, de plano, manifesta a urgencia de remover.
os motivos que nos empecem iguaes facilidades. Uma das causas
que, na minha opinião, mais concorrem para isto, é o syStema olo'
construir linhas ferroas dotadas de más condições technicas, no
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• eroposito de vencer diffieuldades do terreno, o (pio importa expio-

o raçãO onerosa, e reduzida ca .:acidado do trafega, trazendo, e:n. coa-

aequencia,- a , buyossibilidade • de appliear á nossa industria de
•transportes :a lei- geral • dos .cvsto rni,ioo lnedtahte -uroducção 2na-

xima.	 •

Com o intuito de dar á lavoura o estimulo necessario ao seu
' desenvolvimento e prosperidade, foi ereado, pelo decreto legislativo
n. 1.00G, de 29 de dezembro de 19)7, o alnisterio dos Negocios da
Agricultura, Industria o Commercio. D-evendo compar-se este novo
departamento da publica iulaninistraçãe, de serviços, em sua
maioria, com csracter meramente teehnico, para os quaes ha
carencia entre nós do pesseil habilitado, pareee de bom aviso
organizarem•se aquelles succe•sivamente c, uma voz creadna os
de mais releya.acia, dotal-os do nexo inlispeasavel, que é a respe-
ctiva secretaria de Estado. Por essa fórma, dar se-ha fiel cumpri-
mento ao voto do Congresso, deste que, Ili19 sento possivel montar
de improviso a complexa apparelhagem que requer um ministerio
technico, como o delinearam 03 nossos legisladores, se promove,
por partes, a execução da lei, para depois integral-a. Aliás, har-
moniza-se com o que prescreveu o mesmo Poder, ao conferir,
na lei do orçamento, amplas autorizaç5w ao Executivo, para re-
formar as varias depondencias do Ministerio da Industrie, que se
haviam de transferir áquelle, deixando, dest'arte, transparecer
identico proposito.
• Assim, não discrepare:no s da, pratica segui • la, pelos outros povos,

'na lenta, mas progressiva, organiztção desses serviços, de modo a
terem efillacia, com bem poaderarà Washington (1794), em res-
posta á suggestão de Jonh Sinclair, para se estabelecer na America
um eBoard of Aariculturoa, nes mohl es do inglez, cato rocem-
creado: alt will be some time, I fear, bafore ao a„griculture so2iety
with Congrossiona' 1 aids will be established ia this country ; we
must walk. as other countries have done, before W.3 can rim.
Smal ler societies must prepare the way for greater, but with the
lights before, as I hope, we shall not be slow ia maturation as other
nations have beca .»

Tal foi, realmente, a trilha seguida jelos ame bafos: come-
çaram (1839) com os trabalhos de cstatistica agricola, publicações,
e distribuição do sementes, por intermedio do Patent-office, até

u e , attingindo estes certo desenvolvimento, crearam, em 1832, o
figriculture department, sob a direcção de um commissario, ao
mesmo tem po que ora decretada a lei Morri! para o estabeleci-

menta dos Ayricultdre colleyes; o departimento foi crescendo de
importancia, arTegando-se-lhe, progressivamente, urna sução de
botanica (181) ), o bereau o, adi,nal industry (1881), o office of experi-
i
ment stations (1887) etc., e chegando, afinal, em 1888, a se trans-
formar, por lei, em Ministerio da Agricultura, cuj o primeiro ti-
tular foi nomeado em 1887.

Cuido que, 'aoeroveitando a experiencia, adquirida por outras
nações e o que vem feito entre nós, não 'será difficil. com brevida-
de, crear-se o nade° de serviços, im?rescindivel para encetar a
nova secretaria o regular oxereicio das funcções.
à) Ha um facto curiaso que cumpre assignalar, para mostrar o
iaracter especial que' devem ter 'os serviços pertinentes a esse Mi-
•isterie : nos Estados Unidás, até ao presente, houve apenas, desde
1889, ires ministros 'da Agricultura, sendo que o ultimo, o Hon.
James Wilson, ho; dez .annos ' occupa o cargo ; donde, bem se pôde
inferir a fraca influencia da politica sobre cites. 	 '	 •

• -
A colonização extrangeira, que tanto preoceupa -: a o Governe Lm-.

eFrovisorio, ficou, -inteiratneafe descurada, ema a tra isfe-• _	 -	 •••

renda dos serviços respectivos aos Estados, excepção -apenas do •
dons ou tios destes, onde, graças a condições especiaes, lhe foi
ale ido corto interesse, ainda assim, antes com o intuito de ,obter
trabalhadores para as, colheitas animas, do que •naraigroates que
se proposessem radicar-se á leira.

Não se podia, perimi preteader. sob o falso preconceito do una
estreita interpretação do nossa estatuto fundamental, perduras-sc.,.
esse estado de comas, que, tão a ecentuadamente, centribuia para nos
collocar eai manifesta inferioridade, com adição aos demais paises
do continente.

Felizmente, V. Ex.', sabendo com justeza aquilatar das medi-
das que miis se nos faziam necessar;as, encarou, devidamente, a
materia, bem seatindo que a Constituição não podia ter em vista se
não facultar ao Governo todos os meios susceptiveis de concorrer
para a prosperidade nacional. Desde que a acção daquelles se mos-
trava, no particular, completameate inefficaz, entregue a si
mesma, não devia a União furtar-se a secundal-a, quinto p'ssivel,
o a intervir, decisivamente, na sedação do problema, ati porque
poderia, assim, obviar a desigualdade que se ia notando entre o3
varies Estados, quanto á sua formaçãojethnica.

Ha, entretanto, quem revide, achando que a immigração apro-
veita, principalmente, aos Estados, o que limito sobrecarregar a
União, confiar-lhe tão grande onus, quando apenas por meios in-
directos, que se lhe devera permittir a intervenção, que, só nest t
IlYpothese, seria legitima.

Mas, em realidade, lucro immoliato a União é que Pólo au-
ferir dos colonos, porquanto serão novos contribuintes do fisco
federal, ao passo que, devendo achar-se a sua producção isenta de
impostos estaduaes, em pouco hão de beneficiar, directamente, os
Estados. Não o, pois, motivo que justifique a abstenção do Governo
Federal no assumpte. •

Ademais, não O permittido deixar o patrimonio valioso de vias
ferroas, pertencentes á União, ou cuja concessão lhe constitue P e

-sado encargo, á mercê do acaso, sem que se lhes promova a ice•
cessaria valorização, pelo povoamento das respectivas zonas.

Sempre considerei grande falha das normas applicadas em prol
do nosso desenvo:vimento, a iadependeacia que se procurou esta-
belecer, entre os problemas de viação e povoamento. Emquanto,
correntemente, nas regiões novas, se .construiam estra las para o
deserto, só com o criterio de atravessarem terrenos ferazes e do.
tados de recursos naturaes aproveitaveis, e, a todo o modo, se
attrahiam para alli, as pepu'ações, aqui, á guisa, talvez, d
nações formadas, faziam-se linhas para ligar fortuitos agrupa-
mentos humanos, que se mantinham, ou por tradição, ou em vir-
tude de condiçõesolocaes, mais ou menos transitorias. por outro
lado, procuravam-se pontos inteiramente segregados dos centros
povoados, para, noites, fundar colon ias de extrangeiros.

Havia verdadeiro contrasenso no systema, cuja applicação
nem se justifica pelos exemplos de• outros paises em semelhança
connosco de eircumstancia, s , nem pelo bom exito que nos houvesse
elle proporcionado.	 •

A pratica de executar obras publicas por meio d 3 commisstica
de caracter permanente, tendo á sua disposição dotações insuffi-
cientes, é, sem duvida, a mais prejudicial á presteza o perfeita'
execução do serviços e a mais onerosa' pára os cofres publicos. A
verba destinada a pessoal, geralmente invariavel, o absorvendo o
melhor da dotação orçamentaria, torna este . pouca interessado
em activar os trabalhos, e rumos' ainda, em Ultimai-os, aecreseendo
a eirctunstancia de ter sempre * escusa na deficiereia de recursos e

, material para este fim.
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Taes inconvenientes mais sobrelevavam nas commissões de
obras de alguns dos nossos portos. ao norte e ao si 1. Para evitar os
defeitos desse regime, a lei do orçamento vigente autorizou o Go-
verno a cobrar a taxa de 2ats ouro, sobre a importação feita pelos
portos e fronteiras da Republica, para ser o seu produeto applicado
em garantir operações de credito, que nos habilitem a prompta, e
systematica execução das obras de melhoramento nec,es-arias.

Essa autorizaçãojá se acha regulamentada pelo &lacrai° n. 6.368,
deste anno, ó estão sondo olaboradoa os regulamentos complemen-
tares para que seja devidamente applicada.

Por sua vez, a fiscalizaçã,o das concessões feitas de ace(ialo com
as leis de 1869 o 1P8.3, exercia-se, qua s i, nominalmenta, quar no
que respeita á propria execução das obras, quer, principalmente,
quanto á, applicação das clausulai contractu,es, dosde que não en-
volves.sem interesse dos empresarios. Tambem, neto sentido, hei-
ma esaorçado por fazer cessar os abusos, e breve submatorei
approvação de V. Ex. as competentes instruções, para plena o fiel
execução do disposto nas citadas leis.

Basta um facto, para demonstrar a inefilcacia da fiscalização,
que, aliás, tem funcções bem definidas no decreto n. 2.917, de 1898,
com as praxes até então adoptadas : faziam-se obras sem planta
nem osçamento prévianáente approvados, coati a &posição ex-
pressa de lei, ficando as dospezas para ser opportunamento justi-
ficadas. COM se havia de exercer a fiscalização ? A despeito do
preseripção regulamentar, igualmente, nunca 32. offec t tiara tomada
do contas. As tarifas, que ficavam na dependencia desta, não se
reviam. As taxas jamais soffrera.m reducção alguma ; ao revez, al-
teraram-se, por vezes, para mais.

Das mesmas falhas rosentia-se a fiscalização das empresas de
navegação, maxime quanto aos interesses do commercio o da pro-
dileção nacional.

As tarifas nestas, são, por tal sarte, elevadas, que parecem
manti.la,s, no proposito de paralysar todo ilitere,ambio dos Eslados
e, infelizmente, no particular, a acção administrativa no se pado
exercer se não com muito menos efficacia, já pala exastensia do
privilegio da cabotagem, já, por sarem, a esse respeito, lactinosas
as disposições contra,ctua,es vigentes.

Cuido indispensavel ficar o Governo autorizado, ou a suspender
este privilegio, quando a affluencia de transportes se tornar
oppressiva, diante da meneia do navios brasileiros, de modo a
não occorrer o absurdo de, quando a producção ê mais abundante
e, por isso mesmo, doprcciada, se achar onerada com fretes mais
altos, despesas de armazenagem e demora de expedição ; ou, de
preferencia, a permittir, como é de lei no Mexico, que os navios
extrangeiros transportem mercadorias, entre portos nacionaes,
toda vez que não haja outros meios do transporto maritimo, ou
quando a carga existente em dado porto, fim' insutficiento para a
lotação do um navio nacional.

A Constituição não poderia, a meu ver, servir de obstando á
adopção destas medidas, porque se disge que a na cegaçao de cabo-

tagem serà feita por navios nacionaes, sem duvida, o faz, tendo em
vista o prescripto no seu art.. 70, § 2°, onde, declarando livre o

commercio de cabotagem d.: mercadorias nacionaes, bem como às

estrangeiras quejd tenham pago o imposto de importaçao, de piano,
manifesta o intuito de facilitar este commercio ; o não é crivei que
o burlasse, querendo mantido aquelle privilegio, sena havermos os
sufileieates meios do tra,usporte.

A necessidade de dotar o Rio de Janeiro do abundante forne-
cimento d'agua, vem, ha longo tempo, reconhecida pela admis-
tração, sena que, entretanto, as circumstancia,s houvessem
permittido dar-lhe a solução desejada,. Convencido de que se não.
podia mais pastorga,l-a. a 29 de dezembro submettia á, approvação
de V. Ex. o novo plano de abastecimento d'agna, a esta Capital, e,

expedido o respectivo decreto, dava as providencias necessarias
para a prompta, execução das obras.

O projecto, que consta da Exposição de Motivos adiante inserta ,
consiste, em linhas geraes, na distribuição, desde já, de 101 milliõe3
de litros d'agua, pelo aproveitamaiho dos rios Xerena Mantiquira-,
Grande, Camarim, S. Gonçalo, Cachoeira e Sant'Anna, de modo a
elevar a quota por habitante-dia a caiem de 300 litros ; e, em
seguida, de mais 100 milhões, oriundos de outros -mananciaea,
afim de manter a mesma proporção, durante os 15 annos
proximos.

Para realizal-o, foi arcada a terce l ra divisão da Inspecção dag
Obras Publicas, que, nos primeiros dias de 'ancila), começava os
trabalhos. O serviço prosava com grande actividade, e é de
esperar que, ainda este atino, fiquem concluidas as obras de captação
o adducção das aguas do Rio Grande, Camorim e S. Gonçalo, e o
abastecimento de Paqued, deveada as do Xerem, Mantiquira,
Cachoeira Grande e Sant'Anne, achar-se terminadas no começo do
anno vindouro.

O orçamento des es trabalhos eleva-se ao lamina) de
30.0004000$000, já tendo sido aberto, passa custeio das obras, um
credito extraordinario, na importancia de 5.000:000M0.

Mediante concurrencia entre as principa,es casas fornecedar es
desta praça, foi eneommendado todo o material metallico nacos.
saro á execução do projecto, achando-se o serviço de descarga e
recepção dos tubos, na Penha, disposto por modo a não oceasionar
o menor atraso no andamento dos traba,lhoa.

A zona, onde a mór parte destes se haviam de effectuar, 6
considerada, geralmente, das mais doentias e ins diabras ; entre-
tanto, graças a ri :gorosas medidas de prophylaxia adoptadas, desen-
volvem-se enes com toda a regularidade.

A reforma da rêla do exgotos desta caril tl e a substituição
do processo do tratameato do efluente, ta ful) !m se tornam ina-
dia.veis ; mas, para a perfeito soluçãa do proble rna. faz-sannistee
realizar exporiencias, ainda não testadas systematicameate entro
nas, as games demandam tempo.

Com o intuito do evitar maior delonga, logo, nos primeiros
dias de dezembro, escolhia uma commissão de especialistas na
matoria afim de proceder aos estudos necessarioa e organizar o
projecto o orçamento das molificações que convieSso introduzir no
serviço actual.

Vão muito adiantados 03 trabalhos, já funccionando, com re-
gularidade, o tais sue seeptica e 03 :'espechivos leitos, mandados
construir, na estaçãa da Alegria, para servir ás . experiencias de
depuração biologica.

As médias obtidas mosiram-se bastante animadoras, o espero
possa, breve, -a commissã apresentar o plano completo de trans-
formação dos nossos exgotos, em ordem a satisfazerem. aos pre-
ceitos da hygiene moderna ; c, então, me Será dado submetter 4
deliberação do V. Ex. as medidas que se tornarem precisaa.

Uma questão que, do longo tempo, se vinha agitando, sem
merecer decisão, apuar de constan tes reclamações, era a dos

• preços do material destinado ar installaçõea domiciliares, de cujo
fornecimants ha monopalio a companhia Rio de Janeiro Cily imprd•
vements, limCed . Pude, felizmente, rosolvel-a. dentro das elausulai
do respectivo contracto, de accordo com o interesie publicui•
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A revisão da role, posto a companhia se houvesse obrigado
a fazelsa em prazo certo, não tom logrado convenieate anda-
lllen`O.

.	 --
.e' A illuminação publica tem melhorado sensivehnento nesta
capital, mas se torna indiepensavel rever o contracto actual, de
modo a bem attender os interesses dos consumidores.

A administração passada já dedicara grande empenho á ques-
tão, c, hoje que novos elementos melhor vieram elucidal-a, poderá
ser resolvida, trazendo reaes b3neficios para o Governo e para o
publico, si, como é de crer, não se recusar a companhia cessionaria,
do contracto a acceitar as bases razoareis, formuladas após detido
exame.

Prosegue com regularidade a execução das obras do porto desta
capital, devendo achar-3C concluidas em 1910.

Segundo o orçamento apresentado, em novembro de 1900, pelo
director technieo destas obra s, havia que despender a importancia
approximada do 4.850.000, até á, terminação dos trabalhos, eom-
prehendendo o que faltava, não só quanto á con.strucção da mura-
lha do cá,es propriamente dita, como tombem de referencia ao
seu apparelharnento, aterros, armazons, desapropriações e (1,3 obras
complementares. Os saldos existentes, a esta data, elevavam-se a
cerca do 3.656.000, do sorte que occorria„ então, um deficit appa-
rente de £ 1.200.000, o qual poderá ser supprido, no decurso da
construcção, depois de satisfeito o pagamento dos juros dos em-
prestimos externos e interno, pelo producto liquido dos 2 %, ouro,

sobre a importação do Rio de Janeiro, da renda dos trapiches, pro-

priedades e dos trechos do cães entregues ao trafego, e dos juros
abonados aos deposites, em Londres.

Torna-se, porém, manifesta a insufficieacia dos 3.500 metros
do caos em execução, para o movimento do nosso porto, de sorte
que o seu prolongamento s3 impõe, e, para isso, novos recursos se
farão nec esgar los .

E' provavel que, no correr deste anno, sea entregue o pri-
meiro trecho de caes ao trafego, e será, de bom aviso, nesta °oca-
sião, atacar, simultaneamente, as obras pelos dons extremos.

Convem modificar-3o o alinhamento do caos, j. approvado,
pira aproveitar o dilue da Mortona, cujo aterro estava resolvido.
transformando-o, em ordem a comportar até os maiores trans-
atlanticos que possam visitar o nosso porto.

As obras dos portos da Bahia e de Balém vão sendo, °flecti-
a-mente, iniciadas, já estando approvados os estudos o orçamentos
definitivos. As do Recife, logo que a commissão, nomeada para
organizar o respectivo projecto e orçamento, termine os seus tra-
balhos, serão levadas a effelto pelo modo que V. Ex. deliberar. As
dos portos da Victoria, e do Rio Grande acham-se com os estudos
definitivos em via do approvação.

9 estado precavi° da barra do Rio Grande do Sul tem-se tor-
nado serio embaraço :1 navegação, sem que, infelizmente, se lhe
possa dar remedio adequado, emqua,nto não se realizarem as obras
de melhoramento contra.etadas.

--.À
Os rios navegareis do pais devem, igualmente, sor objecto de

rflicazes melhoramentos, assim pelo muito que padom facilitar as
communicações interiores, cOmo pela infunda que exercem no
regimen de varias dos nossos portos.

/ g Continuam -as obras de. prevenção contra os effeitos das seceas.
•No corrente exercicio, tornei extensivas aos Estados da Parallyba o
do Piauhy medidas postas em pratica, com proveito, em relação ao

Coari e ao Rio Grande do‘Norte,havendo sido prescriptaea creação,
em toda a zona assoladaee postos pluviometricos . annexos ás es- •
tações telegraphicas alti existentes.

Em vista dos resultados surprehendentes obtidos na reg1110
arida dos Estados Unidos, com o systema da lavoura seco, convidei
um profissional, especialista na matula, a vir ensaiar a sua appli
cação, entre nós.

D) exame mandado proceder nas obras feitas pelo Governo.
com o intento do dar trabalho á população foragida em épon
de calamidade, foi apurado que nada monos do 61 açudes (só nt
Ceará), construidos com excessivo dispendio e entregues aos cui-
dados das administrações Imos, se acham inteiramente esboro-
ados, uns por mal projectados, outros por defeito de construcção
uns e outros, principalmente, por falta de conservação.

lia sido, a miado, lembrado o aproveitamento das aguas sub
terraneas, como recurso adequado para tornar essa região desolada
capaz de sustentar uma população muito mais densa do que a
actual, e de fornecer grande producção agrícola, mediante irri-
gação.

Não são bastante conhecidas as condições rneteorologicas e gen.
logicas do territorio em questão, para que se julgue, de antemão,
até que ponto O a expectativa bem fundada ; mas, sem grande rico
de erro, se podo afirmar que deve, desde já, ser posta de lado,
para a generalidade da zona, que, sómente, em certos tractos
comporta tal solução. Mesmo nestes, a obtenção de agua, em abun-
dancia para a irrigação generalizada, ' deve ser tida como irreali-
zavel, visto que, em parto alguma do mundo, têm as aguas sub-
terranaas se aprwentado em quantidade suficiente para regar
mais do que limitada fracção de st/1)3111010 convisinlia. Na melhor
bypthese, poderão servir para tornar mais numerosas e constantes
as aguadas para os 11S03 donrslcos do Iram mi o sustento dos ani-
maes, dando, em alguns pontos, pequeno excesso applic,avel á irri-
gação do área circumseripta.

E' , condição para a existencia de aguas subterraneas, suseeptt-
reis de ser utilizadas por meio de poços, que haja, em profundida-
de razoavel, uma camada rachem permeavel, encaixada entre ou-.
tras impermeaveis. Para que se torne aproveitarei em área de
considerarei extensão, faz-se preciso que a camada aquifera, ou
lenço/ d'agua, como se diz commumente, seja, o mais possivel,
horizontal. Isto quer dizer que o aproveitamento de aguas subter-
raneas depende da estructura geologica ; sendo fa,voraveis (no caso
do reunir as outras condições necessarias, mas do importando, se-
cundaria) as áreas constituídas nas partos superficiaes, por forma-
ções geologicas estratificadas, em posição proximamente horizontal,
e desfavoraveis as ern que as formações geolo,gicas não são estrati-
ficadas, ou se apresentam em posição sensivelmente inclinada,

Não sendo conhecidas, sinão de modo muito perfunctorio,
feições geraos da estructura geologica da região.secca do norte do
Brasil, impossivel O indicar, com precisão, as zonas e distrietos
onde se deva contar com o aproveitamento das aguas subterraneas
pára o melhoramento, em larga escala, das condições de habitabi-
'idade e' de producção.

na, constado, algumas zonas mais promissoras do que outras, o
que, por isso, merecem examinadas sob este aspecto

1 0, a zona baixa, de formação relativamente recente, que amais
puha o litoral e se estende pelo fundo dos valles, em distancia
maior ou, meng, atd . ao interior . do continente;
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20, a zona de sedimentos horizontaes, do alado terciaria, e secun-
daria, que, com algumas interrupções, margeia o litoral, em fai-
xas mais ou monos longas, desde o Espirito Santo até ao Pará,

30, as chapas elevadas do sertão.
As tres regiões acima mencionadas abrangem apenas uma

parte, quiçá menos do metade, do territorio semiarido da Re-
publica. Na outra parto, se excepcionalmente é permittido contar

com aguas subtsrraneas, o os trabalhos por fazer alii, devem vi-
sarão mellor aproveitooninto das aguas stiperficiaes, arman-
nando-as na estação chuvosa para serem utilizadas na estação

secca.
Isto já se faz em pequena escala o graças á iniciativa parti-

cular, por meio de açudes e cacimbas, e tentou-se fazer, em
maior gráu, com os grande3 açudo 3 destinados a irrigação. O
2xemp10 de Qui:a lá. demonstra que a açudagem do cursos d'agua
intermittentes, nem sempre dá segurança de bom exito, isto é,
de se conseguirem, sobre gra,n les áreas, condiç'ões culturaes, que
Permaneçam durante estações seccas successivas.

A' vista deste exemplo, não ssrá do bom alvitro empsehender
obras semelhantes sem estudos previos, prolongados e minuciosos.
Emquanto procedermos a estes em logares onde so encontre pro-
babilidade de fazer vingar novos nucleos do população o producção,
poder-se-ha ir, com obras menores e esparsos, melhorando as con-
dições de vida e transito da população existente. Isto, pela mói'
parte, ha-de ser obra dos particulares, a quem os poderes publicos
pedem e devem °tremer auxilies indirectos por meio do exemplo,

ensino, premios, etc.
Neste sentido, uma das medidas mais eficazes e do maior

alcance, que se poderia pôr em pratica, com dispendio relativa-
mente diminuto, era tornar as estradas principaes francamente
viaveis em todas as épocas do anuo, estabelecendo aguadas com
menores os intervallos que fosse possivel obter ; e, nos pontos onde
estas offerecerem excesso de agua para irrigação, fomentando
a produção de mantimentos o forragens para o consumo local.

--
Comprehendendo o alto intereso que envolve a industrio, do

Mineração, preoccupei-me logo com lho facilitar a expansão.
Neste intuito, se achana em elaboração as bases do um pro-
jecto de lei do minas, que será, em tempo, sujeito ao criterio
(le V. Ex.

Dificuldade que muito lhe sobreleva, é a falta de transportes,
não podendo, infelizmente, ser, de prompto, aplanada; ainda assim,
no que comportava solução immediata, não poupei esforços para
isso, como será licito inferir pelas providencias adoptadas na Es-
trada de Ferro Central do Brasil, quanto ao transporte do man-
ganês, cuja mineração já começava a manifestar symptomas de
regresso.

--
Acha-se creado o serviço geologico e rnineralogico, sob a com-

petente direcção do Dr. Orville A. Dorby, com o objectivo de rea-
lizar o estudo scientifico da estructura geologica, dos meios e re-
cursos mineraes da Republica, e a collecta de informações sobra a
natureza dos terrenos, de modo a. servirem do base a projectos do
vias de communicação e a outras obras publicas, especialmente
as do prevenção contra os effeitos da secca. Incumbe-lhe, outrosirn,
responder a consultas sobre questões de minas, bem como proceder
a propaganda systematica das nossas riquezas mineraes.

A falta de conhecimento exacto das nossas jazidas, constituiu
sempre um dos maiores estorvos ã sua proveitosa exploração, o

.S!
grande estimulo para os especuladores, que, a esse respeito, muito
nos prejudicaee^i.

A importancia scientifica das investigações consignadas no ré-.
latorio da Commissão de Estudos das Minas de Carvão de Psdras
dirigida pelo professor White, consistiu em estab slecer-se sobro
base positiva a identidade, quanto á idade e constituição geologica,
dos terrenos contendo carvão que se apresentam, a espaços, nos
quatro Estados do sul do Brszil; em valiosos dados concernentes á
estructura, geologica (lesta zona carbonifera, e, maiormente, no
perfeito estudo dos fosseis caracteristicos.

A importancia economica, deriva da determinação rigorosa da
possança e condições de exploração das jazidas carboniferas, até
agora, conhecidas no Brazil, e do valor industrial do producto.

O conhecimento exacto desses elementos, baseado no exame
detido o consciencioso, por autoridade do incontestavel competencia
na materia, pormitte-nos, hoje, juizo seguro a respeito do que
dado auferir da utilização desta, bacia carbonifera.

O facto economico prosminente que resulta de tacs estudos,
sempre para considerar nos calculos e operações sobro estas jazidas,
é que, pelo lado 'das condições naturaes, são cilas aproveitaveis
industrialmente, posto muito deficientes no tocante á quantidade o
qualidade do producto. A questão do seu aproveitamento reduz-so
a vencer dificuldades e empecilhos, suscsptiveis do sor removidos,
ou grandemente minf rados, pela acção do homem.

Sob qualquer dos aspectos, scientifico ou economico, deve esta
trabalho ser considerado como valioso subsidio para a investigação
georogica dos terrenos do sul do Brazil.

O desenvolvimento da viação ferrea constituo parte saliente
do programma de V. Ex., e não 83i, no paiz, que neossidade possa.
relevar-lhe. Dotados de um territorio tres vezes maior que o da
Argentiaa, e equivalente ao dos Estados Unidos, não possuimos,
entretmte, sequer um vignsimo da rèle ferroviaria destes, nem
ainda nos igualamos Cindia. Não ha mister outra explicação tt
relativa ta.rdeza do no sso progrevo material.

Por maior mal, o systama, vicioso que adoptamos para pro=
mover a construcção das estradas, empeceu-lhe não só o incre-
mento, como tarnbem foi causa das pessimas condições technica.s
que, geralmente possuem, o ao mesmo passo, dos seus incon-
gruentes traçados.

Não se achando, por ora, approvado o plano de viação geral dá
Republica, ainda sujeito é, deliberação do C,ongressa, é de bom al-
vitre, e o pertentarei, concentrar todos os esforços na construcção
das linhas de ligação entro os Estados, procurando orientar-lhes os
traçados, quanto poisivel, de accordo com o valor economico das
zonas.

Escepto as concessões já feitas, penso que nenhuma nova devo
dar-se mediante garantias de juros, convindo se con,sidere definiti-
vamente abolido, dentre nós, tal regime. As estradas, ou devo (11-
rectamente emprehendel-as a administração, arrendando.:as em se-
guida, ou concedel-as, apenas, com favores indirectos.

Por conta do governo, já estão procedendo varias cornrnissões a
estudos de ligações, entre os Estados que ainda o exigem.

Conforme autorização do orçamento, depois do devidamente
considerando o assumpto, propuz, e V. Ex. o approvou, a modi-
ficação dos traçados das estradas de Araguary a Goyaz e de Balirá
a Cuyabá, em ordem a ligarem ,effectivamente, ao litoral as grandes
bacias do Araguay e do Paraguay.
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Quanto á primeira, aliás, outro motivo prevalecia, qual o do
valorizar a Estrada do Forro Gesto de Mina s, proprio federal, per-
Inittindo, outrosim, a communicaçã.o directa do Goyaz com o Rio
de Janeiro, e o povoamento da zona que passou a servir, mui
fortil o apropriado, á colonização extrangeira, o que sa obri,gou a
companhia concessionaria a promover. Um ramal que se de,tina
a Uberaba, ha do ligal-a Estrada á de Ferro Mogyana,.

No tocante á do Matto Grosso. afóra razões de ordem politica o
eeonomica, havia a necessidade de ultimar-lhe, em curto prazo, a
construcção, e isto só era exequivel procurando a linha um ponto á
margem do Paraguay ou do afluente seu, até onde a navegação
fosso franca em qualquer época do armo. A modificação do traçado
não importa prejuizo á cidade de Cuyabá„ pois será servida por
una ramal desta e pelo prolongamento da Estrada de Ferro do
Goyaz.

Já se acha a.ccordada com a Leopoldina Railtray Company, limited,

sem outros ontls, além da isenção de direitos aduaneiros por certo
poriodo, a execução do plano de ligação geral dos Estados do Rio
de Janeiro, Minas Geraes e Espirito Santo.

O reconhecimento da estrada entre Bahia o Minas Geraes acaba
de ser feito, de Santa ignez a Derrubadinha, na extensão de 1060k.
Do rela.torio do engenheiro Emilio Schnoor, incumbido deste traba-
lho, consta a descripção minuciosa da zona percorrida, com os seus
caracteristicos principaes, por onde se infere a excellencia da linha
planeada.

Os estudes definitivos da estrada do Timbó a Proprid, (Bahia-
Sergipe) acham-se concluidos.

Ha por fazer o reconhecimento para ligação da bacia do São
Francisco á do Tocantins e á do Parnahyba, permittindo commu-
nicação facil dos sertões de Goyaz, Maranhão e Plauby com o Rio
de Janeiro e Bahia.

Ainda não pôde ser levado a effeito o plano do viação Sul o
Oeste de Minas, mas creio se hão de remover as dificuldades s que,
até agora, o tem impedido. Assim tambem, é imPrescindivel
constituir com as linhas ferroas da Bahia uma grande rêde, con-
formo ha sido feito em outros Estados.

Providenciei para ser dado todo andamento á construcção do
ramal da Estrada de Ferro Sorocabana, que va.e ter a Itararé e á
do trecho da S. Paulo ao Rio Grande, que ahi termina. Os traba-
lhos da linha de União a Uruguay toem recebido o devido impulso.

Espero obter condições razoaveis para execução das obras do
prolongamento da estrada Santa Maria a Passo Fundo, até
Uruguay, de modo quo, atacado o ramal do Sa.ycan a Sant'Anna,
do Livramento, já autorizado, se concilia, em breve tempo, a
ligação Rio-Sant'Anna-Montevidéo. Por sou turno, a cidade do
Rio Grande deverá, até o fim do anno, estar unida a Uruguayana,
pondo-se estas duas cidades, por aquelle projecto, tambem em
cornmunicação com o Rio de Janeiro.

Na Central do Brazil, procura-se activar a conclusão do
alargamento da bitola até S. Paulo, e do prolongamento para
Pirapora.

A deficiencia de material rodante, maxime para a.Ignns traias-
portes especiaes, era notorio. A actual directoria da estrada•tem-se
esforçado, efficazmente, por melhorar esse estado de cousas. O au-
gmento da exportação do minereos tendo a aceentuar-se, exigindo
sérias providencias para que a sua exportação se possa realizar
com regularidade.

O problema dos transportes suburbanos está sendo devidamento
estudado, no intuito de se resolver sobre a electrificação do respe-
ctivo serviço, que parece de real vantagem.

O progrcssivo desenvolvimeate da nossa rede . telegra,phica
nenhuma influencia ha exercido sobre o trafego, do 10 annos a esta
parto. Assim é que o numero total de telegrammas do serviço
interior, de 1.687.2)0, com 29.749.732 palavras, em 1897, descia
a 1.477,501, com 23.072.460, no anno ultimo. Mas o palor é qno,
no serviço particular, mais se accentuou a ralucção,pois passamos,
em virtude da excessiva aggravação das taxas, de 20.041.614 pa-
lavras, a pouco mais do 10.000.000 em 1901, e acerca do 15.000.000
em 1906. D3 nada vale construir linhas para que fiquem sena
prestimo ; é mister facilitar ao publico o uso do telegraphe, me-
diante a roducção sensivel das taxas. 'Importa advertir que o
movimento actual não °aculea os fios anão durante 55 .5 das
21 horas do dia.

Já em tres pontos, alcançaram as n sias linhas a fronteira;
pa.raguaya, convindo accordar-se cana Governo deste pais a
ligação directa da sua-réde telegraphica na a nossa.

No intuito de unir todos 03 Estado.. da Republica, pelo tele
grapho nacional e, ao mesmo tempo, 1otax o territorio do Acro do
meios mais fineis de communicação com o resto do pais e com o
extrangeiro, autorizou V. Ex. a construcç o, me lia.nte o concurso
de tropas federaes, de unia linha telegr, phica que, partindo do
Cuyabá, se dirija a Santo Antonio do M doira, ponto inicial dd,
Estrada de Ferro Madeira ao Mamoré, e d. hi se bifurque, por uni
ramo, em demanda das sedes das prefeituras do Alta Acre, ARO
Punis o Alto Junta, o, por outro, de Magos. A commissão in-
cumbida de construil-a, devesá, estudar ramaes para pontos coa-!
veaientes da fronteira e, bem assim, proceder ao reconhecimento
geral da zona sob o ponto de vista estra,tegico, grsogra,phico
oconomico, promovendo, ao longo da linha, a formação de co1onia3

de indios eonvisinhas das estações. Todos esses trabalhos deveni
estar terminados em pouco mais de tres annos, já tendo sido pro-
videnciado a respeito do pessoal e material, necessario3 it execução
do serviço. Foi, com tal fim, aberto um credito na importaneia.
do .800:003$000.

Insta que o Congresso delibere acerca do regime ao qual devi
sujeitar-se a radio-telegraphia. A natureza especial deste systema,
não previsto ao tampe da nossa Constituição, exigis , para perfeita
observancia do que esta dispõe, regulamentação assas precisa. —

Os serviços que, ao bom nome do Brasil, tem prestado a fiO33i

Estatistica commercial, o o justo apreço em que é havida, fazem
sentir a relevando, do um perfeito serviço do estatistlea geral, Mas,
surgem, para logo, grandes dificuldades, oriundas já da esqui-
vança dos particulares mia fornecer quassquer informes, já da
acção, que se requer conjuncta, da União, Estados e Municipios,
em vista da effica,cia, do serviço.

Parece que, além da necessidade de ser decretada, para todo'
os brasileiros o estrangeiros domiciliados no pais, bem como para
as sociedades civis o commorciaes, a obrigatoriedade do fornecer'
dados estatisticos, é mister tlue á repartição central venham t\
elementos de todas as procedencias, afim de confrontal-os, coral
pletar uns com os outros, e, finalmente, apurar 03 mais vorda,
deiros ; para o que, sobro sor util a outros respeitos; se impõe, a
creação de um Conselho Geral do Estatística, em que tomem partq -
não só representantes dos Governos dos Estados, como membros.
outros, que collaborem, proficuamente, na consecução destes la-

	

t..	 •
tuitos.
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Não é de presumir se logrem fructos do qualquor propaganda,
som a organização do tal serviço, que, aliás, importa á simples
defesa do interesse publico.

rapido lançar daolhos nos quadros psrteacentes á parte es-
pecial, dedicada, nesse Relatorio, ao assumpto, most a os reoiltados
inadmissiveis e desabonadores, colligidos pela actual repartição,
que, ha tantos aunos, contrapeoducentemente, absorve não p-spiena

somam do recursos.
O serviço postal tem-se desenvolvido sonsivelmente, havendo a

respectiva renda augmentado, no ultimo quinquiennio, de cerca de
dois mil contos, sem que, entretanto, houvesse modificação apre -
clave' no quadro do pessoal, mantido desle 1804. A deficiencia de
Material é, tambem, notoria, c, em capitulo espscial, se encontram

Ininudentes informações a raspei .so das pr i ncipaes necessidades.
Os projectos de reforma apresentados, o anuo passado, ao Con-

gresso Nacional, estão sendo, devidamente, informados, convindo
Aguardar os resultados do inquerito das commissões de funeciona-
rios postaes designados, especialmonte, para inspecionar as varias

LadministraOes, aflui de o fazer, do modo cabal.
De accôrdo com as autorizações legislativas, vão sento elabo-

rados varios regulamentos o instrucções, já havendo alguns, entro

ps quaes são de notar os relativos ao serviço goologico, a salarios
àgricolas, ao serviço de fiscalização da g vias mariti ruas o fluviaes,

rt importação de múnus reproductores, ao povoamento do solo, a
krernios de animação á industria sericicola, á lei dos syndicatos
agricolas, sido apresentados á approvação do V. Ex., o devendo

pulros sei-o, opportunamente.
--

, O estudo geral das nossas tarifas, quer nas vias ferreas, quer
na navegação de cabotagem, constituiu objecto de um dos meus
primeiros actos, baixando, neste sentido, circular a todos os fiscaes

União junto ás respectivas emprazas e aos varies chefes que

tinham a cargo serviços da mesma natureza, o dirigindo largo
appello aos principaes interessados. Já logramos sensiveis redu-
ÇO03 nas tarifas do Lloyd Brazileiro (com desistencia, porán, do
favores que o Governo se havia reservado), nas estradas paulistas,
na. S. Paulo ao Rio Grande, Oeste de Minas e Qua,raliim a Itaquy,
preparando-se, entrementes, projectos de revisão para as de outras
linhas. Na Central do Brazil, foram feitos varies abatimentos par-
ciaes, sendo de mencionar o adoptado para beneficiar o assacar.

Ainda não pôde ser cancluid ) o estudo acerca do plano geral que
convem soguido para a propaganda eficaz do 4 no g sos proluctos, de
Modo a lhes abrir novos mercados de consumo. Logo que o seja,
daremos inicio a este serviço, que con3idero, mediante bem orien-
tada execução, como dos em que mais dos-amos confiar.

O museu commercial, fundado nesta Capital, por iniciativa da
Academia do Cornmercio e cor:, auxilio do Goverris. começa a nos
prestar relevantes serviços,

Outros a.ssumptos, como o ensino agricola, o :serviço metem-
logico, o levantamento da carta geral da Republica, etc., são, tam-
isem, objecto de detido exame, para, em tempo, merecerem as
providencias que V. Ex. julgar acertadas.

Acham-se em preparo as bases de um projecto do lei do ',aguas
florestas, conforme o voto do Congresso.
O regime das aguas, que nos veiada Mothropolo, conservou-se

Inalteravel, até hoje, máo grado á evolução que se dou na na 'lula
das nações, a tal respeito.

A natureza destas paginas não permitia esmiudar o assumpto.
sobre, para t unto, me fallecer competencia : limito-me a observar
que, dadas as condiçies peculiaras ao nisso meio, não me parece
(pio o criterio da navegabili lado deva ser mantido na legis'ação,
marments em face dos modornos usos das aguas.

Esta conclusa() a que chegara, depois de longo adulo compa-
rado, não é, entretanto, nova. Diz Pacelli (Le cepe pvg:ielre,

pag. 93):
.Foi Gianzana (Delle acpe nel dsr. eis., vol. 1, p. 50) quem

primeiro levantou a questão quanto á preeminencia da navegação
sobre os mais usos das aguas, observan !o que havia razão de sor,
quando poucas eram as vaatagens que se retiravam delias para a
agricultura o industria, e os rios, pela difficuldade das estradas, se
tornavam o meio mais commodo e economico de transporte
porém, não hoje que a navegação fluvial tem pouca ou nenhuma
importancia, diante dos novos meios de transaorte ferro-viarios, e,

por outro lado, roerem a utilidade da agua para a agricultura o
industriaak

Mas, pos ora, creio se raio precisará modificar, radicalmente, o
nos o direito, antes devarãa dar-se-lhe, simplesmsnte, moldss mais
amplo, de maneira a .considerar os intoressss das nessas varias
zonas, segundo o casecter predominante; annuindo, assim, ao con-
selho de Ilanotanx (Cong.?* de Ia houille b'anche, 100)), e, quiçá, con-
formando-nos mais ao espirito constitucional.

todavia, outra quastão entre nós, que resolver; é precisar a
competencia da União e dos Estados sobre a mataria. Não se pada,
deteve, dirimil-a ; felizmente, o tornam já está um pouco desbra-
vado com o que °ocorreu na Suissa, ao ser discutido o codigo civil.
(Louis Robert,— Di dos forces hydraulipes dais ravant

roja de cede ria/ pddral, Lausanne, H03).

As installaçÕes hydro-olectricas continuam a desmvolver-se e,
para isso, de muita utilidade tOin sido a isenção de direitos adua-
neiros e o favor da desapropriação, concedidos por lei, em lameficio
das req)ectivas empresas.

O nosso progresso industrial, no sentir mesmo do professor
White, ha-de repousar, essencialmente, na utilização da energia
das nossas innu meras e possantes cachoeiras ; pelo que, não deve
a administração forrar-so a favorecer as applicações desta gelam).

As florestas, que, tanto interesso dessasrtain por toda a parte,
não no3 talas merecido a devida attenção, sem duvida pela propria
eviberancia da vida vegetal, na quasi generalidade do nosso terri-
torio. Mas, a sua devastação selvagem já vai começando de mani-
festar os seus atreitos damnosos, torao.ndo-se indispensavel que a
União tome a si a superintendenda geral do respectivo serviço, e
a manutenção de reservas florestaes.

Aliás, urge que se estabeleça um regime especial para a zona
semi-anda do pais, e promova o Governo Federal, com auxilio dos
poderes, locaes o plantio e conservação de mattas constituidas por
ossudas dotadas de resistencia especial contra o meio pouco pro-
picio. •

Nos primeiros dias da actual administração, começou a asma
tuar-se, inquietadoramente, a sabida de immigrantes para o
estrangeiro, e, attendendo, pela retos-anda do caso, á necessidade
de apurar as causas determinante deste movimento, commissionet
o Engenheiro Joaquim Gonçalves Junior, então inspector do terras
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no Estado da Bahia, para examinar in loco a questão, nos seus
termos reaes.

Do concludente relatorio que a respeito me , apresentou, tras-
lado para aqui as seguintes palavras, assas significativas:

«Do tudo quanto observei e colligi, me permitta, adiantar,
resultou a convicção do que, em geral, dona motivos concorrem
para esse movimento: abundantes peculios do que se acham os
immigrautes providos e a torpe exploração de que estão sendo
victimas por parte de alguns dos seus patricios estabelecidos no
commerc:o do Estado.

A terminado de uma grande safra proporcionou-lhes fartos
recursos. Uns, em menor numero, emprehendem viagem ao
torrão natal por iniciativa propria; outros, por suggestão do
terceiros, que lhes descrevem a felicidade u os reduzidos gastos
do passeio que lhes offerecern os prestimos de guias; e alguns,
.finalmente, retiram-se em busca de fabulosa fortuna, que, a
rolo, os aguarda alhures, segundo a insidiosa labia de compa-
triotas seus, avidos de partilharem das economias accumuladas
pelos inexpertos carnponius.

Essa deslocação dos immigrantes para o estrangeiro, como de
uma para outras fazendas, é uma consequencia do systema do
supprimento de braços á, lavoura sem os radicar ao solo.- E' um
habito já inveterado, prineip lamente ao findar a colheita do café,
quando fazem a liquidação das contas e se munem do saldos não-
raro elevados.»

. Por mais extranhavel, não deixa do impressionar tão gravo
anomalia, que, sobro nos trazer seria instabilidade economica, é, a
todos os respeitos, summamente nociva. Para obvial-a, impendo
que o immigrante crie confiança no nosso futuro o possa cumpartir,
com interesse, o fructo da nossa prosperidade. Não se logrará tal
Intento sinão arraigando-o, definitivamente, ã, terra, o proporcio-
nando-lhe meios do desentranhar delta farta recompensa para o
seu labor.

Mas, por conseguil-,-. , requer-se uma acção decidida e pertinaz,

que tenha em mota, uniramente a grandeza do paiz.
Agora que estricta arrecadação faz asult.J.r-nos a riqueza do

fisco, é mister, Sr. Presidente, grangear para a Nação,—a ver-
dadeira riqueza, que só lho 'ha do vir com a solução dos deus
problemas vitaes viação o povoamento.

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 1.68)— DE 31 DE JULHO DE 1907

Promulga a Convenção concluida em Genebra entre o Brasil e
varias Potencias em 6 de julho de 1906, para melhorar a sorte
dos feridos o enfermos nos exercitos eni campanha

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Tendo o Congresso Nacional approvado, em 20 de dezembro do
1906, a Convenção para melhorar a sorte dos feridos e enfermos nos
exercites em campanha, concluida em Genebra a 6 do julho de 1906
entre o Brasil o varias Potencias e tendo sido a 18 de junho ultimo
4epositada em Berna a carta de ratificação brasileira :

Decreta que a mesma Convenção soja observada e cumprida tão
inteiramente como nella se contém.

Rio do Janeiro, 31 de julho do 1907, 19 0 da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

" Rio-Branco.

Convenção de C; dejallio (10 1000, a pio sâ
rerere o decreto acima •

Convention pour Vamélioration du sort des blessós et malacias dans
Ies armées eu campagne

(6 juillet 1906)

Sa Majeste l'Empéreur d'Allernagne, Roi de Prusse; Soa Excel-
lenco lo Présidmt de la Republique Argentino; Sa Majesté l'Em-
péreur d'Autriche, Roi de Bohême etc. et Roi ApoStolique do Ilon-
grie; Sa alajeslé le Roi des Belges; Soa Altessé Royale lo Prince dq
Bulgarie; Son Excellence le Président de 1,1 Republique du Chili;
Sa Ma.jesté l'Empéreur do Chine; Sa Majesté le Roi dos Belge g , Sou-
verain de l'Etat Indépendent du Congo; Sa, Majesté l'Empéreur do
Ccrée; Sa. Majesté le Roi de Danemark; Sa Nlajesté le Roi d'Es=
pagne; lo Président dos Etats Unis d'Amérique; le Président dos
Etats Unis du Brésil; le Président des Etats Unis Mexicains; lu Pré-
sident de la Republique Française; Sa. Majesté le Roi du Royaume-
Uni de la Grande Bretagne et d'Irlande, Empéreur dos Iodos;
Majeste le Roi des Helènes; le Président do la, Republique de Gua-
temala; le PréSident de la Republique do Honduras; Sa Majesté lu
Roi d'Italie; Sa Majeste l'Empereur du Japon; Son Altesse Royale
le Grand Duc de Luxembourg, Duo de Nas ; Son Altesse Royale 'lá
Prince de Montenegro; Sa MN: este le Roi de Norvège; Sa Malesté
Reine dos Pays Bas; lo Président de la Republique du Perou; S,;a
Majesté Imperial° le Schah de Pense; Sa Mkesté le Roi de Pur.
tuga1 et des Algarves, etc.; Sa. Majesté le Roi de Roumanie; Sa Ma-
jesté rEmpéreur de 'fontes Les Russies ; Sa . Majestb le Roi de Serbie;
Sa Nlajesté le Roi de Sia,ni ; Sa Majeste le Roi de Suède; le Cons6i1
Federal Suisse ; le Président do Ia Republique Oriental de l'Urti.=
guay :

E'galement animés du désir de diminuer,• autant qu'il depena"
d'eux, les maux inséparables de la guerre et voulant, dans co but,
perfectioner et compléter les dispositionsconvenues à Genève, le 22
aoiit 1831, pour l'amélioration du sort des militaires blessés ou ma-
lades dans les armes 'eu campagne ;

Ont ré,ou do conclure uno nouvelle Convention à cet effet', et
ou nume pour leurs Plénipotentiaires, sa,voir:

Sia Majesté l'Empéreur d'Allernagno, Roi de•Prusse:
S. E. M. le chambellan et conseiller intime actuei A. DE Bc..

Low, envoye extraordinaire et ministre • plenipotentlaire
Berne;

M. lo general de brigado baron do MANTEL:F.1,EL, M. 10 m:1a-
cin-inspecteur, médecin general Dr. VILLartur (a,Vec ráng dá
ral do bri gado) ;	 •

M. lo Dr. Zoas, conseiller intime de justice, professeur ordi-
naire de droit,h. l'Universite de Bonn, syndie de la couronne.

Soa Excellence le Président de la. Reaublique Argentino:
S. E. M. Enrique B. MoitENo, envoye .extraordinaire et min6tre

plenipotentialre à Berne; .
M. Mofina SALAS, consul general co SuisSe.

Sa Majesté l'Empereur d'Autriche, Roi de Bohême, etc. et Roi
Apostolique de Hongrie -

S. E. M. le baron }Ieidler de EGEREGG Ot SYRGENSTEIN, CM-
seiller intime actue!, .envoyé extra,ordinairo- et ministre plénip -d-
tontiaire à Berne.

Sa -Majesté le Roi dos Belges:
M. le colonel .d'état-major comte de T'SEttoLAES, cher d'état-

major do la 4m° circonscription milita.ire.
Son Altesse Royale le Princo do Bulgario: -	 •

M. le Dr. Marin ROUSSEFF, directeur da service sanitaire, M.
capitaine d'état-major Bons SIRNIANOFF.

Son Excellence le Président de la Republique du Chili:
M. Augustin EDWARDS, envoyé extraordinaire et ministre pld,

nipotentiaire.
Sa Majesté l'Emperour de Chino:

S. E. M. Lou TSENG TSIANG, envoyé extraordinaire et ministro
plénipotentiaire l la Ray°.

Sa Majesté le Roi dos Belges,	 •
Souverain de l'Etat Indépendent du Congo:

M. lo colonel d'état-major eomte do T'SERCI,AEN, dief d'étIat4
major de la 4m* eireonseription militaire de Belgique:

Sa, Majosté l'Emperetir do Corée: .
S. E. M. KATO Tsumetada, onvoyé extraordinaire et ministre

plénipotentiaire du Japon à Bruxelles.
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Sa Ahjesté le Roi do Danemark:

• M. Laub, médtr• iu général, ehef (lu corps de.
rarrnée.

Sa fitiesta, le Roi d'Espa,gne:

-	 S. E. M. Silverio do Bagner y Corsi, comte de Paziter, Mi-
nistre Résident.

• Le Président (les E'tat3-Unis d'Amérique:
Me. William Cat . .) Sanger, ancien sous-secrétairo de la g,lierre

dos Elats-Unisd'Amérique •
Mr. le contre-amiral Charles S. Sperry, président de l'école

de guerre na ate •
Mr. le généra'l do brigado Ge,trges B. Davia, avocat général

de l'armée;
Mr. le géirral de brigado, Robert M. O'reilly, médeein général

do l'armée.
Le Président dos E'tats-Uniatiu Brésit:

Mr. te Dr. Carlos Lemgruber-Krop , eliargé d'afTah'es
Berne

Mr. le colonel dii génie Roberto Trompnwdsi 	 d'Almeida,
rtttaché tuilitaire à Ia Lég,a.tion dii Brésil it Berne.

Le Président des Elats-Unis Mexicains:
Mr. le général de brigado José Mari i Porez.

Le président de la R •, publique Françaiso:

• S. E. M. Ré yoil, ambassadeur nI Berne;
Mr. Louis Rénault, membre de 'Institut de Feaitee, ministre

•plénipotentiaire, jurisconsulto du Ministere do s Affit ives Fara mi,-

' WS, professem' ii la FOOiI1t4 de Dreit (10 Paris:

' Mr. le colonel breveté d'artillerie de réserve Olivier;
Mr. le médecin prineipal de 2'" classe Panzat.

Sa Malesté le • n )1 de Royatune Uni do Gran lo liretagne et
d'Irlande, Empereur (les Ilides:

-	 Mr. In major général Sir John Charle Ardagli K. C. M. O.,
K. e,. I. E., C. B.;

."	 Mr. le professeur Thomas Erskine Iloilani. K. C., D. C. L.
ir John Furley. C. B.

• Mr. le lieutenant colonal	 Grad Macplierson, C. M. G.,
R. A. M. C.

Sa Majes jé le Roi dos Ilelenes:
Mr. Michel Kebedgy, professem' de keit international à l'Uni-

. tersité de Bmne.
Le Président dela République de Guatém:tla:

Mr. Manuel Arroyo, chargé (Varri:iras à Paris;
Mr. Ilenri Wiswaldo consul général à Berne, en résidence à

Genève.
Le Président de la. Réotibliqun de lionduras

Mi'. Oscar Ileepel, consul g. énéral à Berne.
Sa Majesté lo Roi (Mane

, Mr. le marquis Ilvor Manrigi di Gastei Manrigi. colonel dais
Son arme, grand alam' de Sou ordre ro:a.1 de la SS. Maurice
pt Lazare;

Mr. le major général médeein Giovanni R.andone, inspecteur
sanitaire	 commandeur de Soa ordre royal do la Cou-,t	 •
ronne d'Italie.

Sa Majesté l'Empéreur du .Tapon:
S. E. M. Kat° Tsunelfid ,t, envoyé extraordinaire et ministre

pl("niipotentiitir,?. à Bruselles.
Son Altesse Royal le Grand Dite do Luxembourg,,
Duo de Nawsati:
Mr. le eolonel d'élat major come de rserclaes, cliet d'état

major de la 4 ,ne CII ennseription militaire de Belg,ique.
Sou Altesse Royale !o Prince de Montcncgro

M. E. Otlier, envoyé extraordinaire et ministro plénipoten-
tiaire de la Confédération Suisse co Russio, Mr. le colonel Murset,
médécin eu chef de Earinée fédérale suisse.

Sa1Majesté le Rni de NOTVege:

Mr. le eapitaine Daae, (lu eorps sanitlire do l'armée nor-
tég.ionne.

• Sa Majesté IR Reine dos Pays Das:

Mr. le lieutenant-gént, ral ou retraite Junkliaer J. C. C. Doer
Portuga o l, membro dti Conseil d'E'tat;

Mr. le eolonel A. A. E. Qtianjer, &Reler do santé en ellet de
lére classe.

Le Président de fit Républici ite dl Prou
M. Gustayo de La*Fuento, pramier seerétairo de la. Légation

(ju Pérou à Paris.

Sa Majesté Impéria,le le Schali de Pense :	 -
S. E. M. Samad Khan •Momtaz-o3•Saltaneii, envoyé extra-

ordinaire et ministre plénipotentlaire à Paris.

• Sa IMajesté te Roi de Portugal et dos Algarves etc.:

•8". E. M. Alberto de Olis•cira, envoyé extraorainaire et sn-
nistr-e Pleuipotentiairo à Berne;"

M. José Nicolait Raposo Botelho, colonel d'infauterie, ancien
député, direcieur de Royal College Militaire t Listionne,

Sa Majesté le Roi de Roumanie
M. le lir. Sache Steplian2sco, colono' de réserve.

Sit Majosté l'Enipareur de Tontos los R ussies
S. E. M. le conaeiller prive' de Martens , membro permanent

du conaeil (In Mini3tere (les Atfairos Eirangeres ile
Sa 'Majest ., le Roi de Serbie

M. islilart St. Markaviteli, socrétaire général (lu 'Minister(' do
la Justice;

colonel Dr. Sondermayer, cie( de la division sanitaire
aat Minister( de Ia Guerre.

Sa 1\lajesté le Rei (lu Siam

M. le, prince Charoon, chargé d'affairesit Paris
1\1. Corragioni D'orelli, canseiller de légation à Paris.

Sa Majesté le Roi de Saele

I. Sõrensen. inédeán eu citei do Ia 2 10 . divis*.oa de l'armée.
Le Conseil Fédéral Suisse

1\1. E. Odiei. , envoy ', extraortlinairo et ministre plénipotentiaira
eu Russie;

M. le colonel lslurset, medécin en clief do Earmée fédérale.

Le Président de la République Orientale de l'Urtiguay:

M. Alexandre Ilerosa, ehargé d'atraires à Paris;

après s'étre communiqué teus pleins pouvoirs, troa-
vés eu boune et due forme, sont convenus de ee que suit:

CHANTRE PREMIER,

Das bless1s et malades

ARTICLE ler

Les militaires et lC3 autres pm'sonnes officiellement attachés
aux armes, qui seront blessés ou inalados, devroat être respectés
et soignés, sana distinction de na.cionalité, par le belligérant qui
les aura, eu son pouvoir.

Toutefois, le belligérant, obligé d'abandoner dos malades ou
des blessés à sou adyersaire, laissera avec eux, autant qu:: les cir.
constances militaire; le permettrant, une partie de sou personnol
et de sou materiel sanitaire pour contribuer à les soigner.

AP,T. 2
Sou' résuve (les solos á leia' fournir eu veriu de l'artiele pré-

cédent, les wessés ou inalados d'une arméo tombés au pouvoir
nutre belligérant sou .. priso»niers de guerre et les regles géné-
rales do droit (les gents coneernant le3prisonifiers leur sont appli-
cables.

Cep,mdant, le3 belligérants restent libres. de stipuler entre
eux, a regar.' dos prisonniers blessés ou matados, tolhas clauses
d'excélitbn oa de faveur qu'ilsjiigeront utiles; ils auront, notam-
rnent, la facult ., de conYenir:

De se remettre rhiproquement. aprés un combat, les Messés
sur le champ de batadle ; 	 •

De ronvoyer dans leur pays, apres les avoir mis eu état d'être
t •ansportés ou a pros gitérison, les blessés ou Inalados ne vou-
dront les garder prisonniers;

De remettre à mi Etat noutro, da consentement de celui-ci, des
blessés ou inalales de la partia adverse, à la charge par l'État
neutre de les internei' jusqu'à lit fie (l os hostilités.

ART. 3
Apres cliaque combat, l'o3cupaatt tia champ de bataille prendra

des tu eaurea polir rechereller los blessés et lour les raive protéger,
ainsi que los inorls, contra le pillage et les mattvais traitements.

11 veillera á ee que Eintrimadion ou ll'incinération dos morta
solt précedée ;rua examen [atentai' de Ices eadavres.

Art.7. 4
Chague belligérant enverra, dès qu'il sera possible, aux auto-

rités de tear pays ou de tear armé:: .les marques ou pieces
d'iduitité tranvés sur le-; m rts et l'état nomiuttif dos

blessés ou matades recuoillis par !ui.

médeeins de
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Les belligéra.nts se tiondront réciproquement au couyant dos
internements et dos mutations, ainsi que dos ontrées (Jau les
hapitaux et dos décès survenus parmi les blessés et maladets cri lour
pouvoir. lis recueilleront teus les objects d'un usage personnel,
valeurs, lettres, etc. qui seront trouvés sur les champs de bataille
ou délaissés par les do ssés ou malades décédés dans les établissemonts
et formations sanitaires, pour les feire transmettro aux interessée
par les autorites de leur pays.

ART. 5
L'autorité militaire pourra feiro appel au zele charitable dos

haluitants pour réeueillir et soigner, s0a3 soa contrate, dos blessés
ou malaAes dos armes, en accordant aux personnes ayant répondu
ã, cot appel uno protection special° et certames immunités,

CHAPITRE II
Des formations et établissements sanitaires

ART. 6
Los forrnstions sanitaires mobiles (c'est-à-dire ceifes qui sont

destinos à aeompagner les armes co (=pague) et les établisse-
ments fixes du service de santa seront ressudes et proteges par les
belligérants.

ART. 7
La protoction due aux formations et établissernents sanitaires

cesse si l'on en uso pour commettre dos actos nuisibles l rennemi.
ART. 8

No sont pas consideres COMM3 étant de nature à priver une
Pormation ou un etablissement sa.nitaire do la protection assuréo
par rarticle 6

I. Le fait que le porsonnel de la formation ou do rétablisse-
ment et arme et qu'il use do ses armes pour sa propre dé-
fense ou celle de ses malades et Nesses ;

11, Lo faat qu'à défaut d'informiers armes, la formation ou
l'établissoment est gardé par mi piquet ou dos ssntinelles munis
d'un mandat régulier ;

III. Le fait qu'il est trouvé dans la formation ou rétablisse-
ment dos armes et cartouches retires aux blesssés et n'ayant pas
encore été verses au service compétent.

CHAPITRE

Du personnel

ART. 9
Lo personnel exclusivemeut adtecté à ronlèvemsnt, au trans-

port et au traiteMent des blessés et dos inalados, ainsi qu'is rad-
ministration dos formations et établissements sanitaires, les au-
môniers attachés aux armes, seront respectés et proteges, en
toute circonstince ; s'ils tombent entre les mains do rennemi, ils
no serant pas traités comme prisonniers do guerre.

Ces dispositions s'appliquent ali personnel de garde dos forma
tions et •tablissements sanitaires dans lo eis prévu à rartiolo 8-
n. 2.

ART. 10
Et assimillé au personnel visé Partido précédent lo person-

nel dei Sociétés de secuurs volontaires dement reconuus et auto-
risés psr leu r Gouvernement, qui sere employé dans les formations
et étalissoments sanitaires des arrnées, sous la reserve que le dit
personnel sera soumis aux leis et réglements militaires.

cheque État doit notifter a rautre; soit dès les temps do pais,
soit it rouverture ou au cours dos hostilités, cri tout cas avant tout
omploi effectif, les noms des Sociotes qu'il a autorisées t prêter
leur concour4, sous sa responsabilité, au service sanitairo oficiei
de ses armes.

ART. 11

Une societé reconnue d'un psys neutro no pont praor lo C311-
eours de ses personnels et formations sanitaires à un belligérant
qu'aveo rassmitionent préalable do soe propre Gouvernement et
autorisation du belligérant lui-même.

Lo belligérant qui a aecepté le secours est temi, avant tout
emploi, d'en feire la notification h, son onnemi.

ART. 12
Les personnes designées dans les articles 9, 10 et 11 continueront,

après qu'elles seront tombées au pouvoir do rennomi, à remplir
leurs fonctions sous sa direction.

Lorsque leur concours ne sera plus indispensable, elles soront
renvoyées e. leur arméo ou e, leur pays dans les délais et suivant
ritinéraire compatibles avec lei necessites militaires.

Eitos omporteront, eters, les effets, les instrumento, les armes
et les chevaux qui sont leur propriété particulière.

L'onnemi assurera, au personnel vise par l'artiele 9, pendant
qu'il Sera on soe pouvoir, les Mê13103 allocations et rgenie soldo
qu'au personnel dos mames grades de sou armee.,

CILSPIFRE IV
Du natfriel

ART. 14
Les formations sanitairas mobiles esnserveront, si elles tok s

-bent au pouvoir de rennerni, leur matériel, y compris les attelage'r,
quels que ssient les moyens do tra,nsport, et le personnel conducteur.

Toutefois, rasitorité militaire competente aura Ia faculte de',
s'en servir pour les soins dos blassés et inalados; la restitution dYt.
matériel aura liou dans les conditions prévues pour lo personnei
sanitaire, ot autant que possible, ou menu) tenng.

ART. 15
Les batiments et lo matériel dos établissoments fixes déineif:

rent soumis aux bis do la guerre, mais no pourront êtra dStouit
ués de leur emploi, tent 	 serant nocessaires aux blessés
aux matados.	 •

Toutefois, les cornman lents dos tampes d'opération pourront,
en disposer, en cas do necessites 1.1.DM:tires importantes, eu assei
rant au préalable le sort des blessé,s et inalados qui s'y trouveue'

.s •ART. 16
Le matériel des soeiétés de SOCOUrS, admises au bénefleo de la

Convention confarmémont aux conditions détertnindes par colle-ci;
est considere comine propriété privo ot, commo te!, respecté ou
touto eirconstance, sauf lo droit do réquisitions rOCOMM aux bellit
gerants sebe le,s bois et usages de la guerre.

CHAPITRE V .
Des convois d'evacuations

ART. 17
Les convois d'évasuations seront traités cosmo les forrnatton9

sanitaires motáles, sant' les dispositions spéciales suivantes
1. 0 Le belligérant interceptant un convoi pourra, si los néces-'

sités militaires l'exigent, le dislosuer eu se chargeant dos maIadds
et blessés qu'il contiont.

2.° Dans co cas, robliga.tion do renyoyer lo personnel sanitaire;
prévue à l'article 12 sara étendue à tout lo personnel militaird
préposé au transport ou ia la gardo du convoi et muni a • cet effet
d'un mandat régulier.

L'obligation do rendre le ma,tériel sanitaire, prévue à rartls'
ele 14, s'appliquera aux trains dos chemins do for et bateaux de 1
naviga,tion interieure spécialement organisés pour les évacuations;
ainsi qu'au matéria d'aménagemenfs dos voitures, trains et ba-
teaux ordinaires appartenant au service do sante.

Los voiturcs militaires, entre que Mios do service do santés'
pourront être captures avec leurs attela,gos.

Le personnel civil et los divers moyens do tran:sport,provonsnt
de la réquisition, y cm3pris le matériol de chemin do for et los
teaux utilisés pour les convois, seront soumis aux règlos gel:terdes
du droit dos tons.

CHAPITRE VI	 •
Du signo distinctif

ART, 18
Par hommago pour la. Sujasse, le signo héraldique do Ia Céeli

rougo sur fond blanc, foriné par interversion dos couleurs fédéráleS;
est maintenu comm e emblème et signo distinctif du service sanit ri iro
dos armes.

ART. 19
Cot emblème figuro sur les dra,psa.ux, les brassards, ainsi qué

sur tout 13 ma,tériel se rattschant au service sanitaire, aeke lá:
permission do l'autorité militairo competente.

ART. 20
Lo personnel proWge eu verta dos artieles 9, alinea P", 10, et

11 porto, ftxé au bras ganhe un brassard avec croix rougo sue;
fond Mane, délivré et timbre par rautorité militairo compétentel
acompagné d'un cortiaca,t d'identité pour les personass rattachoésr
au service de sante dos ar.nees et qui n'auraiont pas d'uniformd
mil itaire.

ART. 21
Lo drapea,u distinctif de la Canvention no pout être arbcns%

que sur les formations et établissements sanitaires qu'elle ordonnei
de respector et avec lo consentiment do l'autorité militairo.
devra êtro acompagné du dra,peau national du bélligerant doi
releve la formation ou retablissement.

Toutefois, les formations sinitaires tombes au pouvoir do refts
nomi n'arboreront pas d'autre drapeais que colui de Ia croix rougo,
aussi longtemps qu'elles se trouveront duns catte situation.
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ART. 22
Les formations sanitaires das pay.s neutros qui, dans los con-

ditions prèvues par rarticle 11, auraient été autori•d ies a fournir
leurs serVieert doivent arboree, avec, le drapeatt de Ia Convention,
le drapeau national ilti bel ligrant dont elles reles-cat.

Los dispositions tiu deuxiente alinea de Eartiele précedint leur
sont applieables.

Ara. 23
L'emblèmo de ia croix rottge sor fond !dane et les mots

ROUDE ou cnoix DE DÉNEvE no poturont etre employOs, slit en
temps do paix, solt eu temp: de gnerre, que Nur	 d' iger out
désigner les form(ttions et etablisseinonts sana:tires, le per,onnel
et le matériel protégés par Ia Coaventioo.

ClIAPITRE VII

De rapplication et de l'exécution de la Convention
ART. 24

Los dispositions do Ia présente Convention no sont obligatoires
que pour les Puissanees contractante:, eu cas do gama .° entre deux
ou plusieurs d'entre cites. Ces dispositions cesseront (redre obli-
gatoires du inoment oh: Etine dos Pdissances belligérantes no serait
pas signatairo de Ia Convention.

ART. 25•
LCR commandants en cher des armes belligérantes amront

ponrvoir aux détails d'exécntion (les articles précédents, ainsi
qu'aux cas non prévtts, d'aprés les instructions do tear.: Gouverne-
meais respectiís et conformétileilt attx prineipes géneraux de la
présento Convention.

ART. 2C•

Les Gouvernements signataires proadront les Ine g nre g néce:-
saires polir instelliro leurs troupos, et spécialement le personnel
protegé, dos dispositions de la présente Coavention et toar les
porter t ia connaissance tios populations.

CHAPITRE VIII
Da la répression des abas et des infractions

ART. 27
Les Gouvernefflents signata,ires, dont la INislation no seeait

pas dés à prése.nt suai:ante, s'engagent à peendre ott à prop.-:ser
lenrs le gislatures les mesures nOcessaires pottr empechor en tottt
temps l'emploi, ptr dos pirtictiliers ou par des soera(' antros que
eelles y ayant droit eu s-eriat de la p vaca te Coa vent ion. do l'embleme
OU de la dénornination I1t cootx nouur. ou cnoix do /;i:xi•xe, lutam-
ment, dans no but cominercial, par le moyen de marques de fa-
brique ou do commeree.

L'interdiction de l'emploi de l'emblione ou de la déuomination
dont s'ag,it produira son °net à partir do repoqu? determine:: par

•chague législation et, att p1114 tara, einq ans après la m ise eu
viguenr de la presente Convention.	 cetto mi...) eu vi»teur,
no seca plits licite de pretulty une marque de fabrique ou de com-
merco contraire it l'interdiction.

Ator. 28
Les Gouvernements signa taires s'engagent également à pren-.

dre ou ii proposer à leurs législat tires. en c ss d'insoflisance de leurs
bis pénales militairos, les mesures néce:saires pau° réprimer, eu
temps de guerre, le.s actos individuels de pillage et de mativais
traitements envers des ble:sés et inalados dos armées ainsi que
pnur punir, comino usurpation d'insignes militaires, l'usage abu-
sif du drapeais et du brassa.rd de la Croix Rouge par (les mili-
taires ou dos partieuliers non proteges p Ir la presente Convea-
tion lis se. communiqueront, par l'intérinedi tiro du Conseil
Fédéral Sul se., les dispositions relativos à cette répression,att
plus tard, dans les chi(' nus de la ratifica,tion do la presente Con-
veution.

DISA)OSITIONS GENERALES
-	 AP,T. 29

La présente Convention sera ra,tifiee atis:itAt quo possible.
Les ratifications serosa déposees à Berne.
II sera dressé (lu dopot (10 chague ratilication tin ',roces verbal

dont une copie, certifiee conforme. sera, remise par lus, voie diplc-
rnatique à butes les Puissances contractantes.

ART. 20

La presente Convention entrera en vigueur pour chave Puis-
sance six mois aprt. : ia date do dOpót de sa ralification.

.	 ART, 31
La in..5seitto Convention, ditment ratifiée, remplacera. la Con-

vention du 22 aoitt 1861, dans les rapports entro los Etats Con-
tractants.

La Conventiun d .e. 1831 reste en viguecr (Iam los rapports entre
les Parties qil Vont si gné et qui 110 rati I raient pai également la,
pré•ente Cosi elitista.

ART. 32
La pre:ente Convention pourra, jusqu'au 31 decembre prochain,

etre, signo° par les Puissances représentées it la, Conference qui s'est
ouverte li Geni , me lo II juin 1900. ainsi que par le3 Puissances non
repr, i sentens à ente C diference gui ont	 la Conventioa tio 1801.

Cones de cos Puissances qui, att 1l rINembre 1903, n'attront
pas signe	 proseate Convontion, resteront libres d'y adherer par
la suite. Eil. t rmt, it fui 13 enna,itre leite	 au moveu
d'une notilieatioo crito adressee ai Conseil Federal Suisse et cias-
multiptée	 á botes [es Pais:sino-is contractantu.

Los :mires Puissances pourront deinan ler à adnérer datis Ia
même forate, mais Ioor demaado no pro loira effet si dais le (lotai
d'un au. à partir de la notificatiod all COnS2ii colui-ci n'a
roço d'oppositioo de ia pa.rt d'auctirr) dos Puissances contractantes.

ART. 33
Chactine dos Parties eontractantes atra la Neultil de dénoncel"

la presente Convention. Cesto denonci •ttion rio produira ses elrets
(lu un an aprits Li. notification faite ia' écrit ati Conseil Federal
Suisse communiquera iuiiui,Iiatonnni la,. notiticÁtion 1s
fontes les outros Parties contractantes.

Cette dénonciation no vaudra qu iti regara de la. Pitissanco qtti
l'aura notillé.

EN For DF: Qu()I. lei Plénipotentiaires ont sigla"! ia présento
Convention et l'ont revétu de leurs cacheis.

Fait is. Genève, lo six juillet mil 'toar cent six, en on seu l exem-
plaire, qui restem déposé dans les archives de la ConfOdération
Suis :e, et dont dos copies, certifiées conformes., somai remises poul
la moio diploinatique aux Puissamcescontra,etantes.

Pour l'Allemagne : (L. S.) v. 	 Prhr. ro. Állanleaffel. —
villaret.—Zorn.

Pour ia Republique Arg,entin; : (L. S.) Enrique R. 31;weno.—
Franc. o Mo!ina Salas.

Pour l'Autrielre•lIongrie : (L. S.) Fchr. v. Ecid ier.	 refe.
rendam.

Pour 11 Ito lgique : (L. S.) Cie. 1. de T Serclaes.
Pont la Bulgarie : (L. s.) Dr. Roasscfl	 Capilaine Sirmanob
Pour le Cluili: (L. S.) Ayaslin Edicards:

la Chino: (L. S.) Laalsinisiqaa.
Pwtr lo Couro :	 S.) el e . J. de 1 ' &Irei tc3.
Polir la Cores: : (L. S.) KM Tsametada.
Point lo 1),tn p orark: (1.. S.). II. Lata).
Putir	 (1.. s.). etc. si!verio de Bayaor.
Polir 10; E'cats Unis d'Amérique: (L, 	 Ma. Cory Sanger.

— C. 8. S, nerry.—Geo. It.	 31, O'reilly.
l'onr les E'sats Unis do Brésil: (L. S.). C. Lentyrabcr-Kropf,

- Roberio 7',.on,pou,shy Lesão dc Almeida.
Pour lei E'sats tinis Mexicains: (L. S.). 	 Perez (ad

referendam).
Pour ia Franco: (L. S.).	 Rcaaall.—S. Olivier, —

E. Pauzal.
Pour Ia, Grande Ilretk.,:no et Pildando: (L. S.). •ohn C. Ar-

s/dr/4.—T. E. lIolMn 1.—John Forley. — um. Grani illaepherson,
avec réserve dos arlicles 23, 27, 28.

Pourla Grène: (L. S,). 3fiche i. Kebelyy.
Perr y le	 (L. S.). Manoel Array°. — L, 117-

stcald.
Pour le Ifonduras. —Oscar Menti.
Por Malte : (L. S.). Maarigi.—Randone.
Pour le Japon : (L. S.). Eato Tsanc:ada.
Porre le Luxembourg : (L. S.). etc. J. de T'Serclaes.
Pour le Montonegro : (L. S.). E. Odier.—Colmel 31..wset,
Pour li. Norvege : Ilans Daae.
Polir les Pays Ba: (L. S.). Deu neer Poorlayaei,	 Quonier,
Pour le Pérou (L. 8 ). Gustavo	 la l'aente.
Pont' la Persa, sons réserve do l'artic12 18 : (L. S.). 3Ioodaz-os-

.Sallane ri.-31. Saload'hhan.
Pour le Portugal : (L. S.). Afberlo d Oloeira. — dos.; Nico/du

Raposo Botelho.
Pour la Rournanie : (L. S.). Irr. Sache •lephanesco.
Pour Ia 'Rossio : (L. 8.). 13/ar:ens.
Pour ia Serble : (L. S.). Milan SI. 11Iorhoritch.—Dr. Ro,aa,è San-

dermayer.
Pour le Siam: (L. S.). Charcon.—Corrctriioni	 •
Pour la Stri nde: (L. s.). Otor
Polir Ia Suisse: (L. S.) E. Odier.—Wonel .11i; rset. .
Ponr l'Uruguay: (1,. S). A Iteras«.

• Pour copio cerlitiite confiwnle, lo Seerj. tairo du Départemen;
Politique FeÁléraL (a.s.).—Gro,ffincr.

• - Berne, li 22 aoitt 1900.
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Protozolle final de la Conférence d3 revision de la Convention
de 06 neve

La conférence convoquée par lo Consell Fédéral Suisse, eu V110
de la révision de la Convention Internationale, da 22 aoíit 1831,
pene l'amélioration dii .ort. des militairos blessés dans les armées
en eampagne, s'est réattlie ti GélléVC e 11.juin• 1911. 1,es Pitissanc2s;
dont l'émuneration sua, ont pris part à 1;1 Conferenc pottr Innen
Elles avaient désignée dei Délégués nommés ci-aprés

Allemagn,?
s. E. M. le eltanib.,11an et conseiller in imc actuei. A. de

de ItUlow-, envoyé extraordinaira et ministre p1enipotentiaire
Berne;

M. le général de brigado baron de Manteuffel:
M. le médecin-inspecteur, médwin gétr'n•al Dr. Villaret

(aVeo rang de general de brigado);
• M. Ie Dr. Zero, conseiller intime de justice, professeur ordi-

naire de droit à l'Université do Bonn, syndic de la couronne.
République Argentino

S. E. M. Enrique B. Moreno, envoyé extraordinaire et ministre
plénipolentiaare it Berne;

M. Molina Salas, eonsul géneral co Suis.
Autriche Henri° :

S. E. M. le baron liedler de Egeregg et Syrgenstein, conseiller•
intime actuei, envoyé extraordinaire et ministre plénipotentiaire
á Berne;

M. le chevalier Joseph d'Uriel, mNlecin en chef do l'armée
impériale et royale austro-liongroise, eller da corps dos ofilciers
sanitaires et cher du l4 ffir département du ministro 1. e R. de
guerre;

M, Artbur Edler de Mec •nselly, lieuteaant-colonel dtt corps"
dc l'Fia,t ma or général;
• M. le Dr. Alfred Soluto':•médecin lieutenant-colonel mé-
do . in en citei' de la garnisorr de Salzbeueg. 	 •

Belgique:	 -	 •
M. lo colono! d'état major conto de T'serclaes, chet de l'état

major de la 4 .ne. eirensm•iption militaire;
M. le Dr. WIteure, médecin de régimeat attx earabiniers;

Bulgarie
M. le Dr. Marin Ronssenf, direáeur thi service sanitaire;
1\1. le ca,pitaine d'état-major Boris Sirmanoff.

Chin
• M. Augustin Edwards, envoyé extraordinaire et ministre plé-

fiipotenciaire;
M. Charles Ackermann, consta du Chin à Geneve.

Chino:
S. E. M. Lua Tseng Tiang, envoyéextra,ortlinairo et ministre

plénipstenclairc ii La Ilaye;
M. ou wen Ta, s;crétaire de légation á La live; •
M. Yo Tsan Yen, secrétaire de la mission spéciale de Chine

eu Ettrepe ;
Congo

M. le colonel (retal maor conite de T'serelae s, chct d'état
major de la, 4me cirounseripton militaire do Belgique

M. le Dr. A. De'tenre, in3deein do régiment aux carabi-
niers, de Belgique.

Corée
S. E. M. Kato Tsunetada, envoyé extraordka're et ministro

plénipatenciaire du Jane:1 à Bruxelles;
M. Mutojiro Akash. coloael d'infanterie;
M. le Dr. en m`decine Ejiro Ilaga, médecia principal de Ire

classe (avec rang de coionel)
M. le prince Saltitem beliijo, capittine de fré :ate (raug de

lientenant colonel);
M. le Dr. eu ((mit Masanosuke Akiyaina, con •selller au Mi-

nister,? de la Guerre dtt Japon.
Danemark

M. Laub, médecin général, cher du corps des médeeins do
l'armée.

Espagne :
S. E. M. Silvorio de Baguer y Corsi, cornto de Bagtter, mi-

nistre résident •
Don JOSÉ J'ofre Montojo, colono! d'ét tt major, alie de carnp

du ministèr 3de la gtterre:
Don •oaquin Cortés Dayona, sous-Inspecteur do léro classe

du corps sanitaire inFitaire.
Etats Unis d'Amérique:

M. William Cary Sanger, ancien sous-seerétaire de ia guerre
des Etats Unis d'Amérique ;

M. te contre-amiral Charles S. Sperry, président de l'Ecole de
Guerre Navale ;• •
,M. te ganéral de brigado Geo.•ges B. Davis, avocat généra,1 do
l'artnée ;	 •

M. le général de brigado Robert M.	 médecin général
do l'arnVe.

Etats Unis du
M. le Dr. Carlos Eeingenber-Kropf. charg,4 d'affaires.a. Eerno
M. le eolunel du guie Robert) Trempowski • Leitão- d'Altuoida,

attaclie militaire ii 1a Légation des Etats .Unis do Brésil i Wrne.
Et dl Unis Mexieains:

M. lo génértl de brigado José Maria Perez.
-Franco:

S. E. M. kévoil, ambassadeur à Berne
M. Luttis Renault, membro de l'Institut de Fr Ince, ministre

plénipotentiaire, jueiscolishlie du Minister° dos Affairos Étrangeres,
pt•ofesseur m ia Faculte de Droit do Paris

M. le colono! breveté d'artillerie do réserve Olivier; -
M: le médeein principal 2 n.e classe Pauzat.	 .	 •

Grande Brotagne et Mande:
M. legénéral Sir John Charles Ardagh, K. C. M. G.,

K. C. I. E., C. 13.;
M. lo profisseur Thomas Erskine Holland, K. C., D. C. L.

Sir John Furley, C. 13.;
M. le lieutenaut colonel Witiiani Grant Macphorson, C. M. G.,

R. A. M. C. •
Grece:

M. Michel Kebedgy, professeu_. do droit international à l'Unl-
versité de Berne.

Guatem
M. Manuel Arroyo, chargé d'affah •es à Pari;
M. Ilonri Wiswald, consul g;'• aéral à Dome, co ráidence à

Genève.
'remitiras:	 •

M. Oscar MIA, consul général à Berne.
Italie:

M. le marquis Roger Maurigi di Castel Mattrigi, colonol, grana
ofileler de, Fordre royal de SS. Maurice et Lazare ;

M. le major-général médecin Giovani Rándonne, inspecteut
sanitaire militaire, commanieur do Fordre royal • dc li Couronno
d'Italic.

Japon :
S. E. M. Nato Tsunetada, erivoyé extraoedinaire et ministre

plénipotentiaire à Bruxelles
M. Motojiro Akashi, colonial d'infamterie
M. le Dr. eu médecine Ejtro Ilaga, médecin 'principal (b

l ere classe (avec rang de colono!);
M. le prince Sanetoru Rabo, capitate° de frégate (rue; dc

lientenant co'one')
M. 10 Dr. en drolt 'Massanosuke AkiyaMa, conseiller au

tère de la Guorre.
Luxem boui•g, :

M. le coload d'éta t. major comto de T'ser.'laes, cher d'état
major de la 4 e 'n eirconseription militaire do Re'gique

M. le Dr. A. Deitem°, médecin de réginient aux eara'Aniers,
de Belgique.

Montenegro:
M. E. O ¡ter, envoyé extraordinaire et ministre plénipoten-

tiair de la Conféderation Suisse en Russio ;
M. le colono! M trset, médecin en cher de l'armén fédérale

suisse.
Nica ['agita:

M. O. Oscar 1.110 ., e', consta général de Honduras à Berne.
Norvège:

M. le capitaine Dano, du coros sanitaire do rarinée flor-
vegionne.

Pays 13as:
M. ' le lieutenant gén.lral co rotralte Jonhoor J. C. C. Den

Betr Poortugael, membro du Conseil 	 ;
M. le colou& A. A. Quanj	 offIcior do sante en citei de

l er' classe.
Pérola

M. Gustave do La Fuents, premier secrétaire de Ia légatbn
du Pérou à Paris.

Pérse:
S. E. M. Samad Khan Montaz os &afalai), envoyé extraordl-

naire et ministre plénipotentiaire à Paris.
Portugal:

S. E. M. Alberto d'Oliveira, envoyé extraordinaire et minis-
tre plénipotentiaire à Berne

M. José Nicolau Raposo Botelho, coionel d'infantario, andu
depute, directeur du Royal Collège Militaire ii Lisbonne.

Rountanie:	 .
M. lê Dr. Sache Stephanesco, colonel de réserve.

Russie:
• S. E. M. lo eonseiller privé De Maricas, membro .pérmaneat
dtt conseil du Minister° dos Affaires Etrang,ère.3 do Russte ; 	 -

M. te général major Yermidoff, de' Vétat major . général de
ussie ;

M. lo conseilier d'état actuei Dr. en -médecine De Ilubbenet ;
M. le conseillm• d'etat De Wreden. professeur agrg à l'Aca-

.démie Impériale de Médecine
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M. J. Owtchinnikoff, lieutenant colono!. professeur de droit
International à l'Acadernie Navalo de Si. Pétorsbourg ;

M. A Goutchkoff, déléguO de la Croix Rouge.
F.erbie:

M. Milam St. Merkovitch, secrétaire général de Ministère de
/a Justice

M. le colonel Dr. Sondermayer, chef de la di visiOa
sanitairo att Ministre de la Guerro.

Siam:
M. le placo Choro" chargé d'affaires à Paris
M. Corragioni D'orelli, conseiller de légation à Paris.

Suède:
M. Sorensen, médecin eu citei' de la deuxiénio division do

ratinèe.
Suisse :

M.	 envoyé extra.ordinairo et ministro plénipotentiaire
on Rusiie

M. te colonel Muract, médecin on ehel da l'ariWe féderale.
Urug ita.y

M. Alexandre Herosa, chargé d'affaires à Paris.
Dans une sério de réunions tenues du II juin au 5 juillot 1930,

!a Conféronce a discuti et arrêté, pour êtro soumis à la signa.turo
dos Plénipotentiairos, le texto d'uno Convention qui portera
date du O juillet 1000.

Em outro, et en conformit de l'article 10 de la Convention
pour le règlement pacifique dos contlits internationaux, du 29
juillet 1899, qui a reconnu l'arbitrago comme le moyen le plus
efileace et ou même temps le plus équitable de régler les litiges
qui n'ont pas été résolus par les voies diplomatique.s, Ia Conférence

émis le Voou suivant:
Lo Conférence exprime le voau que, pour arriou à une inter-

prètation et à une application aussi exactos que possiblo de la. Con-
vention de Genève, les Puissances coatractantes soumettent à la
Cour Permanente de La 'Lay°, si les cas • et les eireowtances s'y
prêtent, les differends qui, en temps do paix, s'éleveraient entre
olles relativement à l'interpreta.tion do la dite Convention,

Co Vala a été voto par les Etats suiva,nts :
Allemagne, République Argentino, Autriche-Ilongrio. Bolgique,

Bulgtirie, Cluili, Chine, Congo, Danemark, Espagne, (ad referendum),
Etats Unis d'Amérique, Etats Unis du Brésil, Etats Unis Méxieains,
Franco, Grèce, Guatémala, Honduras, Italie, Luxembourg, Mon-
tenegro, Nicaragua., Norvège, Pays-Bas, Pérou, Perse, Portugal,
Roumanie, Russio, Sorbie, Siam, Soède, Suisse et Uruguay.

Co Voou a été tejeté par les Etats suivants:
Corée, Grande. Bretagne et Japon.
En Foi DE QUOI, les Délégués ont signé le présent protocolle.
Fait à Genove, le six juillet inil neuf cent si, eu un seul

exemplaire, qui ser,t, déposO auc archives do la Confédération
Suisse et dont dos copies, certitiées conformes, seront délivrées à
toutes les Puissances répresentées à la Conféronee. (Signatures).

Pour l'Allemague.—V. Be'iloto.—Frlir. V. .1.1"solcififol.—Villaret.
— Zorn.

Pour Ia République Argentina : Enrique B. Moreno.—Prancis4
Mana Salas.

Pour l'Autriche-llongrie : Baron Heildier-Eyeregg, d.
Dr. Jos. Ritter v. (Mel, G. Lient.

'
 Délégué adjoint.— Artur vot

MecenscIfy, Obstlt.. Délégué adjoint.— Dr. Alfred Schuching, O
St. A Garniso,.chefartz von Satz&ttr g. dél. adj.

Pour la Belgique : Cte. J. de rserclaes.—A. Deitem
Pour la Bulgario : Dr. RoussIf.— Capitaino Sirmanolf.
Por le Chili : Agustin Edzcards.—Ch. Achermain.
POUP la Chino : Loulsengtsiang.— On Weotai.— l'olsaoyetz.
Pour le, Congo : Cte. J. de Tserdaes.— Dr. A. Dellenre.
Pour Ia Corée : Kato Tsunetula • — Cofonel M. Ahashi.—Pvinc'a

.//cidjo.— M. Altiyanza.
Pour le Danemark : lI. Laul).
Pour l'Espagne — Cte de Baque'', José Jorre Monlojo, Joaquim

Cortjs y Bayona (ad referendum).
Pour les Etats Unis d'Amorique — lVm. Cary Sanger, C. S.

Sperry, Geo. B. Davis, R. M.
Puiu. los Etats Unis du Bré-ilC. Lemyruber-Kropf, colono! Ro.

berto Trompowshi Leitao de Almeida.
Pottr les Etats Unis Méxicains— Josd M. Pene:.
Pour la, Franco— Révoil, L. Renault, S. Olivier, E. Pauzat.
Polir la. Grande Brétagne et l'Irlande— John C. Artlagh, 7'. E.

Holland, John Purley, W. G. Macpherson.
Polir la Gréce— Michel Eebedgy.
Pour lo Guatémala— Manuel Arroyo, II. Wisicalcl.
Pottr le Ilonduras— Oscar
Pour l'Italie: Maztriyi.—G. Randone.
Pour l Japon . Kato Tsunetada.— Col. M. Ahashi.—Prince

Ahiyanza.
Pour le Luxembourg: Cte. j. cIo T'Serclaes.—Dr. A. Dei-

(cure.
Pour le Montenegro: E. Odier,—CoLnel Mursct.
Pour le Niearagua: Oscar lItepfl.
Pour la Norvège: Ilans Daae.
Pour les Pays-I3as: deu Beer Poorlugael.—Quanjer.
Polir le Pérou: Gustavo de la Fuente.
Pour la. Perse: M. Santad Khan.
Pour lo Pootugal: Alberto de Oliveira. — Josd Nicolcio Raposa

Botelho.
Pour la Roumanio: Dr. Sache Stephanesco.
Pour la Rwsle: Mantens.— Yerzno!off. —V. de ffubbenet, — 1.

Ozetchinnihoff.
Pour la Serbio: Milan St. Marhovitch. — Dr. Roman Sande)...

mayer.
Pour le Siam: Charoon.—Corragionni
Pour l't SUMO: Olof SOregVit.
Pour lo. Suisse I E. Odier.—Colonel Murset.
Pour PUruguay: A. Ilerosa.
Polir copio cortifiée conforw, Lo Secrétaire du Départeinent

Politique Fêléral, (Asa.) Graffina,
132rne, Ie 22 aofit 1901

••n1n~I`.

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO

ilinisterio da Justiça e Negocios
Interiores

Por decreto do 20 do julho findo, foram
nomeados para a guarda nacional:

ESTADO DE S. PAULO

Comarca de Capicary

66° brigada do infantaria

Coronol-commandante, Thoophilo Olyntho
To Arruda.

Estado-maior — Capitães assistentes, Ar -
thur Alfonso do Toledo - o Affonso Corrêa do
Campos Leite ;

Capitãesoljudantos • de ordens, Theophilo
Olyntho Pilho o Luiz Corrêa Teixeira do
Prado.;

Major-cirurgião, Dr. José Vieira da Costa
Valente.

1960 batalhão do infantaria•
Estado-maior — Tenente-coronel comma.n-

dante, Antonio Dias do Aguiar ;
Major-fiscal, Antonio Liberato do Macedo;

Capitão-ajudante, Francisco Antonio Mar-
tins;

Tenente-secretario, Joaquim Ponapou do
Toledo;

Tenente quartel-mostro, Antonio Pires de
Andrade;

Capitão•cirurgião, Jorgo Leme.
D. companhia— Capitão, Francisco Ferraz

de Arruda ;
Tenente, Loontino do França Queiroz
Alferes, Francisco Antonio Ferraz do Ar-

ruda e Gentil Almeida Leme.
2° companhia — Capitão, Coriolano Pom-

peu PdOi Campos ;
Tenente, Ozorio do França Queiroz ;
Alferes, Firmo do -Souza Carvalho o Be-

nodicto La.dario Corrêa.
3' companhia — Capitão, Coriolano do

Amaral Campos ;
Tenente, Jonas do Almeida Campos
Alferes, Ledino Rosa da Silveira o Ata-

ulpho
43 companhia—Capitão, Jarbas de Barros

Pestana
Tenente, Leopoldo Martins do Camargo ;
Alfere z, Ilenriquo Camorall Nicola e Luiz

Rodrigue3 Pedroso.
197° batalhão de infantaria

Estado-maior — Tenente-coronel comman-
ponto, João Toledo;

Major-fiscal, Benedicto Ferreira Alves;
Capitão-ajudante, Claudia° Carlos Corrêa;

Tenente-secretario, João Pelegrino;
Tenente quartel-mestre, José Eugenio do

Carvalho;
Capitão-cirurgião, João de Simoni Fer-

racim.
1° companhia—Capitão, Salvador Corrêa

do Tolelo;
Tenente, Salvador do .Campos Toledo;
Alferes, José Corréa do Campes o Severino

Cibidanes.
2° companhia—Capitão, Sa,muel Alves da

Rocha;
Ten ente, Francisco Antonio do Macedo;
Alferes. Luiz Hoppa e Honorio Corrêa de

Toledo.
3$ companhia—Capitão, Antonio José Ro-

drigues da Eira;
Tenente, José Pinto de Oliveira;
Alferes, Virgilio Duarte e Carlos Joaquim

da Eira.
4' companhia — Capitão, Marcolino Rodri-

gues Carlos;
Tenente, Joaquim de Oliveira;
Alferes, Santo Pasqualino e Amador José

Dias Pacheco,
198' batalhão de infantaria

Estado-maior—Tenente-coronel commana
danto, Ottoni do Almeida Queiroz :

Major-fiscal, José Vieira do Prado va4:
lente ;

Capitão-ajudante, José do Moraes Barros
Tenente-secretario, Ovidio Augusto Vieira.



• SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Expeliente de 3 de agosto de 1907

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

SulicitaraM-se ao Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos na Thesouro Fe-
deral:

De 4:577$418, folha relativa ajulho ultimo,
das gratific ações aos lentes, professores e
inspectores do alumnos, que serviram nas
turmas supplementares do Externato do
Gymnasio Nacional

De 4:340$, tulhas dos tripolantes das lan-
chas Fernanda Pinheiro &c ita liaria, Man-
fininhos e da enfermaria Iluctaanto,relativas
a julho find.• ;

De 3:4988062, folha das gratificações do
pessoal </doente e administrativo do tater-
nato do .yrunasio Nacional, encarregado das
anlas supplementures ;
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Tenente quartel-mestre, Herculano Leite
• do Couto ;

Capitão-cirurgião, Godofredo Cartaubro.
• 1 3 companhia — Capitão,. Jayme Dias

Ferrai ;
'	 Tenente Benelicto Raphael Monteiro de -

Carvalho
Alferes, Jos, Bacno (10 Campos e Pedro

Antenor de Oliveira.
2‘ companhia—Capitão, José Pompeu de

Toledo
• Tenente, João Baptista de Campos To-
ledo ;

Alferes, Aristareho Cartaubro e Oscar de
Almeida Machado

3' companhia—Capitão, José Duarte Nu-
nes

• Tenente, Cesarino laias de Souza
Alferes, Antonio Ferreira, do Amaral e

Pedro Christi.
4a companhia— Capitão, Jos: Vicente de

Campos ;
Tenente, Augusto Guieregkini
Alferes, Antonio Marques e Antonio Cor-

rêa de Toledo.
66° batalhão do raserva

Esta,do-maior—Tenente-coronel comma,n-
dant°, Arthur Nogueira da Motta ;

Major fiscal, Estanislau de Campos Ferraz;
Capitão ajudante, Dano Cesar de Arruda

Castanho ;
Tenente secretario, Octaviano Augusto de

Arruda ;
Tenente quartel mestre, João Cardoso ;
Capitão cirurgião, Dr. José Arruda.
1 3 companhia—Capitão, Basilio Rodrigues;
Tenente, Theodoro Moreira dos Reis
Alferes, Pedro Bueno de Campos e Jayme

do Amaral.
2" companhia—Capitão, José Vaz de Ar-

ruda, Amaral
Tenente, Cesario Dias Pacheco;
Alferes João Joaquim Pereira e Carmino

Palladino.
3a companhia — Capitão, Antonio Peito-

grini
Tenente, José Dias Aranha ;
Alferes. Antonio Gomes e Luiz Pettena,
43 compa ihia—Capitão, Francisco Fidelis

da Silveira Diniz ;
Tenente, José Estavam dos Santos ;
Alfere,s, João Estanislau do Campos Ca-

margo Filho e Eduardo Fruchella,.

. De 8:00n, conta relativa á conducção de.
enfermos, alienados e cadaveres, relativa ao
mei de julho findo ; •
• Do OO.- folha 'dos salarios vencidos em
julho findo, pelo servente da Junta Com-
mercial ;

De 1 t519$560, folha dos trabalhadores e
do pessoal de nomeação do director do Insti-
tuto Nacional dos Surdos-Mudos, relativas a
julho ultimo ;	 •

De 880$, folhas das diarias que competem,
em julho lindo, ao inspector da policia ma-
ritima, e salarios vencidos pelos serventes
da Repartição da Policia e do gabinete me-
dico-legal no mesmo mez

De 400 !s, auxilio do aluguel das salas des-
tinadas ás sessões das juntas corracionaes e
audiencias dos juizes da 3a , 5, 7' o 93 pre-
torias em julho findo ;

De 1:085$, folha das diarias que competem,
em julho fiado, ao pessoal da lancha ao ser-
viço da Inspectoria, Maritima ; •

De 93$, folha das diarias a que tem di-
reito, em julho ultimo, o interprete da Di-
re2toria Geral de Saude Publica;

Do 25%, gratificação ao Dr. Jefferson de
Lemos, como director interino das colonias
de Alienados, no mez do julho ultimo

De 265$066, gratificação ao Dr. Hans Ileil-
bora, como professor interino da cadeira de
latim do Internato do Gyamasio Nacional

Do 585$483, folha das gratificações que
competem, nos mezes de março a junho
deste anno, ao preparador interino da Facul-
dade de Medicina Dr. João Gonçalves Lopes ;.

De 175$. folha relativa a julho findo, das
gratificaçõas que competem ao pessoal inte-
rino do Instituto Nacional de Musiea

De 75$000. indemnização ao p .oiro da
Córte de Appellação por despezas por elle
pagas em junho e julho ultimos.

— Solicitou-se concessão do adeantamento
de 2:60799 ao chefe do Emoção da Dire-
ctoria Geral de Salde Publica, para °ocorrer
ao pagamento do pessoal sem nomeação do
Hospital Paula Candido, relativo ao moz do
julho findo.

AccuSou-se ao inspeator de sande, dos por-
tos do Estado de S. Paulo . o recebimento do
officio n..73, de I do corrente.

— Solicitaram-se providencias ao director
geral da contabilidade para que sejam en-
tregues na pagadoria do Thesoaro Federal,
como despezas comprovadas ao secretario
interino desta repartição, Olympio de Nie-
meyer, as impartancias do 9:101$014 e
15:819$499, s3ndo esta para ocorrer ao pa-
gamento do pessoal empregado no serviço do
prophylaxia da febre amarella em Nictheroy,
e aquella ao pessoal da com missão sanitaria
de Campos, relativos ao mez do julho ul-
timo.

—Reno ,tteram-se:
Ao sub-secretario da Faculdade do Medi-

cina o diploma de cirurgião-dentista de Ma-
noel Libanio Teixeira; .

Ao diractor da Estrada de Ferro Central
do Brazil o laudo de exame de validez de
José Francisco Correia ;

Ao director da Bibliotheca Nacional, idem
de Atipio Napoleão Serva Filho.

_Requerimentos despachados

Irmandade do Santissimo Sacramento da
Candelaria (3° districto).— Será relevada a
multa si apresentar a planta a que se refere
dentro de 25 dias.

Manoel Pinto de Souza.— Não Ode ser
attendido.

Louise Joanne A. Ti. Regal (7 0 districto).—
Não póde ser attendula,.

D. Anna Vieira Barbosa (90 districto). —
Serão concedidos mais 30 dias.

Dr. José Constancio de Jesus (O' distrieto).
— Serão concedidos GO dias.

Adelino Jose Pereira (9° distrieto).—Serãa
concedidos 45 dias.

Antonio Braz da C. Soar.:s (6° districto).
—Serão concedidos 30 dias, 	 -

José do Rogo Junior (9° districto).— Serão
concedidos 45 dias.

D Julieta Guimarães Carcaz Palha (7 0 (lis-
tricto).— Deferido, do accardo com a in-
formação.

D. Anna Clara de B. Soares (5 0 districta).
—Queira agua.rd Lr a vistoria.

Manoel Fernandes Flamante (9° districto).
—Não pode ser atteudido.

Luiz Van-Erven (1° distrieb). — A im-
permeabilização devora ser feita á medida
que as casas forem vagando.

D. Lydia Teixeira da Cunha.	 Corri&
que-Se.

Dr. Francisco Firmo Barroso.— Certifi-
que-se

Johannes Clémensen.— Deferido.
José Gonçalvos da Silva.— Deferido.
José Fe,:raira Cantão Junior.— ['aferido.
Antonio Gonçalves Roxo.— Não pode ser

att3ndido.
Adolf Spann.— Não pode ser attendido.
Antonio de Moura Pacheoo.— Prove ser

proprietario.
Girondino Esteve; — Deferido.
Fabricio Ferreira Neves.— Deferido.

Ministerio das Relações
Exteriores

Requerinientos despacherfes

Dia G de agosto de 1907

Silva Araado Camp. e Cesta,- Gaspar &
Comp.— Certifique-33,

•

Expediente de 5 de agosto de 1907

DIRECTORIA DA JUSTa.:A

Coneederam-so Ires meies de Ruim, em
prorogação, ao bacharel Julio Augusto de
I,una Freire, 20 delegado auxiliar, para tra-
tamento de saude.

—Remette,u-se ao Ministerio da Industria,
Viaçãa e Obras Publicas, afim de tomar em
consid3ração, cópia do officio do juiz fede-
ral na secção de Santa Cath trina pedindo a
franquia do telegrapho aos supplentos do
substituto daquelle juiz e aos agentes do
procuradoo da Republica. em casos urgentes,
attinentes ao serviço publico.

Requerini 2t1 to despachado

Eduardo José de Souza Proença e Jaeintho
Pinto de Lima Junior.—ffideferido.

Raymundo Augusto Vieira, soldado refor-
mado da força policial.— Indeferido.

Augusto Cesar AlvãO, tenente da fOrça po-
licial.—Deferido na conformidade do aviso
expedido nesta data ao commandante
força.

José Soares Teixeira, ofiloial reformado do
força policial. nsm itti ti-se ao com man-
dante para tomar na devida cousideração.

Francisco de Paula Nunes, alferes rafor-
mado da força, policial.— Transmittiu-se
commandante para ser tomada na conside-
ração devida.

Fernaldo. Alves de Souza Aivão,- capitãa
reformado da força policiaL—Transmittin-
se ao command ante para tomar na conside-
ração quer merecer.

Expediente de 5 de agosto de 1907

DIRECTORIA GERAL DE SIUDE PUBLICA
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Ministerio da Fazenda

Por titulo de 5 do corrente, foi nomeado
João José Alves para o iogar do collector
tias rendas federaes em Garard, Estado do
Sergipe.

Directoria do Expoente do Thesouro
Federal

Requeriotento3 despachados

Pelo Sr. Ministro:
Associação do Hospital Evangelico Flumi-

nense, pedindo isenção de direitos para la-
drilhos, destinados ao seu hospital, em con-.
struccão nesta Capital.— Indeferido.

Santa Casa de Coridade de S. Gabriel, por
seu procura lor nesta Capital, apresentando
documentos cxigidos anteriormente para o
recebimento de quotas de beneficio lie lote-
rias — itotregnem-se as quotas, de accordo
com os oareceros.

D. Maria Amelia Bandeira, de Mello Melro,
pedindo transfereucia para esta Capital da
peiaão que recebia pela Delegacia Fiscal em
Pernambuc i. — Dirija-se á Delegacia Fiscal
em Pernambuco.

Processo de habilitação do moio soldo e
montepio de D. Amelia Fortuna Rodrigues
dos Santos o outra, filhas do major refor-
mado do exercito Cypriano José Pires For-.
tuna.— Passem-se os titulos, procedendo-se
de accordo com os pareceres.

Ideai de reforma de M inool Firmino de
Souza. patrão dos escoileres da Alfandega do
Paranaguá. Estado lo Paraná.—Paoe-se o
titulo, de aceira() com OS pareceres, ficando
marcado ao inactioo o prazo de 60 dias para
provar quitação dos direitos de nomeação..
Faça-se a rectificação no titulo do fis. 42. .•

Idem de apcoenta Lona de Antonio de
Souza, Machado, carteiro de Administração
dos Cocreios dl) Rio Graaale do Sul, pedindo
pagamento do vencimento de inactividade,
a palitir de i do setembro de 1897.—Inde-
ferido.

Habilitação ao meio sAdo e montepio do
D. Maria Roch t do Lima Franco, viuva do
capitão do fragata João do. Lima Franco.—
Passem-se os tittdos.

EXPEDIENTE DO SR. D:RECTOR

Dia 6 de agosto de 1007

Sr. director geral da Contabilidade do Mi-
nisterio da Justiça e Negocios Interiores:

N. 33—Devolvendo o incluso proe,:isso, cuja
PCSÉLI1100 solicito opportunamente, trans-

ttido com 'o vosso officio n. 007, de 8 de
julho proximo findo o relativo ao montepio
pretendido por D. Mathilde da Silva Reis
Cm-pieira, vias% do juiz federal no Estado
de Minas Gemes Dr. Eduardo Ernesto da
Gama Cerqueira, peço, do accordo com o
despacho do Sr. Ministro, de 27 do mesmo

vos itigneis de providenciar para que
sejam satisfeitas ai exigencias da informação
prestada no alludido processo.

— Sr. inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro:

N, 638—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo
que solicitou o alinisterio da Justiç t e Ne-
giicios Interiores no aviso • n. 86, de 24 de
julho proximo findo, resolveu, por acto de
20, autorizar ó despacho, livre de direitos,
dos volumes constantes da relação, factura
consular e conhecimeuto inclusos e impor-
tados com destino, á Directoria de Saude
Publica.

N. 639—Communico-voe. para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao que requereu a Companhia Commercio e
Navegação, resolveu, por acto do 5 do cor-
rente, autoriz ir o despacho, livre de direi-
tos, de accôrdo com a clausula h6 do decreto
n. 5.897, de 13 de fevereiro de 1906, do ma-
terial constante da inclusa relação e a ser
importado pela requerente com destino ao
cunstuno de sons vapores.

N. 640—Communico-vos. para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
solicitou a The Rio de Janeiro Trannoay Li9ht
and Power C°, resolveu, por acto de
6 do corrente, autorizar o despacho, livre
do direitos, de accôcdo com o disposto nos
decretos ns. 5.616, do 22 de agosto e 5.690,
de 20 de setembro de 1905, do material con-
stante da inclusa relação, vindo de NOW-.
York no vapor inglez Ryron e importado
com destino ao serviço electrico da reque-
rente ; exceptuando-se, polia], o material
assignalado com a palavra nc7o a tinta en-
carnada.

—Sr. inspector da Caixa de Amortização
N. 200 —Communico-vos, para os devidos

fins, em climprimento ao despacho do Sr.
Ministro, de 4 de julho proxim findo, que
na Thesouraria Geral do Thesouvo foram
pelo seu prol) . eiario, Dr. Lourival Jorge de
Mazarrodo Souto, depositodas as 23 anolices
da divida publica, de sua prooriodade, do
valor nominal de 1:000$ cada uma, unifor-
mizados, de ns. 247.317 a 247.326, 154
3fa3,103 a 363.10 -1, 416.224 a 416.249 e
426.628 a 42ia6a, juro de 5 °/,„ e que ora
ficam substituindo outras tantas do mesmo
valor, do emprestimo de 1$97. juro de 6 Vo,
lambem de prooriedade do m e smo, e que se
achavain caucionadas como parte da fiança
do corretor de fundos publicos (lesta pra-
ça Francisco Avelino do Olk' (ira,.

—Sr. diretor da Recebedoria do Ri3 de
Janeiro

N. 91—Afim de que informeis a respeito,
incluso vos rom etto, em olsorvancia ao des-
pacho do Sr. Ministro, do 29 de julho Pro-
ximo findo, o requerimento em que a Com-
panhia do Seguros T (rrestrea União dor
Proprietarios pede uniformização de ano-
ficas de suo proprio Iode que, conforme alle-
ga. abi se acham depositadas em virtude
de mandado judicial .

— Sr. Dr. Joaquim Alves da Silva, fiscal
do contracto de 2 de abril de 1906 com o
Lloyd Brazileiro

N. 187 — Tendo o Lloyd Brazleiro pe-
dido permissão para vender o vapor deno-
minado Rio Verde, nas condições estipuladas
no requorimonto de que vos envio a inclusa
cópia. resolveu o Sr. Ministro, por despacho
de 30 do soez proNimo passado, ouvir-vos
a respeito desse pedido, o que vos com-
munjo .) para vosso conhecimento e fins non-
vonien!o3.

— Sr. presidente do Tribunal de Contas
N. 203 — Remetto-vos, para cs devidos

fins, de accôrdo com o despacho do Sr. Mi-
nistro, de 24 de julho ultimo, o incluso pro-
cesso encaminhado com o officio da Delegacia
Fiscal no Estado do Paraná n. 89, de 3 do
mesmo soez, e relativo á fiança d s 200$.
prestada por José de Paula Pereira, em
garantia de sua responsabilidade e de seus
propostos no logar de collector federal em
Ira,ty. no referido Estado, e constituida por
uma caderneta da Caixa Economica, com o
deposito de igual quantia.

— Sr. inspector da Alfandega do Ama-
zonas

N. 130—Declaro-vos, para os devidos fins,
que o Sr. Ministro, attendendo á solicitação
constante do vosso telegramma de 22 de
julho lindo, resolveu, por despacho da mesma
data, autorizar-vos a designar dentre os
escripturarics dessa repartição, uni para

exercer o cargo de agente fiscal de que trata
o art. 438 da Consolidação das Leis das
fa,ndegas e Mesas ds Rendas e conforme já.
foi resolvido pela ordem desta directoria
n. 52, expedida em 2 de março deste anno,
Delegacia Fiscal no Estado do Pará.

N. 131 —Communico-vos, para os fins ali-
venientes, que o Sr. Mini aro, attendendo
que solicitou o superintendente municipal
dessa cidade no telegramma de 31 de julho
ultimo, resolveu, por acto de 2 do corrente,
autorizar o despacho, livre de direitos, na
Alfandega desse Estado, mediante termo de
responsabilidade, de 1.788 kilogrammas do
livros destinados á municipalidade e vindos
no vapor inseliac.

Confirmo assim o meu telegramma de
hontem.

—Sr. delegado fisc ti na Bridas:
N. 153—Remetto-vos, par os devidos fint:',‘

os inclusos titulos que nomeara par esse
Estado: collector federal o escrivão em Nas
zareth, Antonio da Silva Farias e Antonio
Joaquim de Almeida; collectorea, em Itaa
buna, Bernirdino José do Lemos; em Moatek
Cruzeiro, Flavio de Assis Sampaio; e em
Inhambune, Antonio daSiloa e Oliveira.

N. 154 — Declaro-vos, para 03 devidos
effeitos que, por acto de 2 do corrente. exa-,
rado no telegramma da soes na data, doi -
intendente dessa cidade, resolveu o Sr. Mi...
nitro autorizar e despacho, livre de
reitos, mediante termo de responsabilidade,
do material vindo no vapor Camões e desti-
nado ás obras de saneamento dessa capital.

Confirmo assim o meu telegramma do 5
tamliem do corrente.

—Sr.delegado fiscal no Rio Grande do Sul:
N. 280 — Remetto-vos, para os devidos

fins, a inclusa portaria do '20 de julho pro-
ximo findo, que concede 60 dias de licença,
com vencimento, ao agente fiscal dos
postos de consumo na l a circumscripção desse
Estado Alatoai Pinto do Souza Noves, para
tratar de sua sa.ude.

N. 281 — Remetto-vos, para os devidos
fins, a inclusa portaria do 20 de julho pro-
ximo findo, que concede GO dias do licença,
com vencimento, ao 1 0 escripturario
Alfandega da cidade do Rio Grande, nesse
Estado, Licio do Campos Borralho, para
tratar de sua saude.

—Sr. delegado fiscal em S Paulo
N. 433 — Remetto-vos, para os devido

fins, os inclusos titulos que nomeam para
esse Estado: collector das rendas federaes
respectivo escrivão, em Santa Rita do Pa-
raiso, Honorio do Avila Pereira Soares o
João Baptista Corrêa Lima ; colloctor
Santa Rita de Passo Quatro, José Marciliane
Costa ; e escrivão ca Collectoria em Serra
Negra, Ciswaldo Sobré.

Directoria das Rendas Publicas

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 6

Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 49—Para que se possa dar solução ao

requerimento em que Pompilio Genari reá
clama contra o acto do collector federal em
Jundially, nosso Estado, impondo-lho a multa
de 560$ por infracção do regulamento doe
impostos do consumo, multa essa que, codl
firmo o respectivo conhooinionto, foi elds".
vada a essa quantia dovido ao tacto do.
haver sido cobrada ao me-mo reclamante a:
importancia do 60$ a titulo de custas, aliás
indevida na especio sujeita, cumpro qud
providencieis no sentido do polo moncionadçi
collector serem prestadas a, rosooito do tal
anomalia as necossarias ineormaçõos. 	 .



Balancete do Fundo de Amortização do 3 emprestimos internos, papel, do mez de julhe
de 1907

TOTAL DO VALOR
DOS TITULOS	 OURO

433:4324Blí

ri36:21-14;500

PAPEL

16,693:000,000

500$000

600$000

113:000$000

6:600$000

934:000$000

1:000$000

1,700:0)0$000

21.448:700$000

21.448:7004;000

1.024:697$312

1,021;607$31à
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Sr. delegado fiscal no Rio Grande do Sul:
N. 17—Em resoosta ao vosso officio n. 17,

de 14 de .: anoiro deste anno, declaro-vos que
O processo reouisitado em vosso oficio ii. 229,
de 16 do outubro de 1916, para, instrucção
do requerimento de Luiz da Silveira Nunes,
vos foi remettido com a ordem n. 14, do
15 de julho DrOXIMO findo, desta directoria.

— Sr. inspector da Alfandego, de Santos:
N. 9—EM solução á consulta, constante do

4 de julho proximo findo, declaro-vos que,
não permittindo o regulamento em vigor,
em caso alsum deveis fornecer selos do im-
posto de consumo para as bebidas em que
devam ser aplicadas cintas desse imposto,
evitando assim qualquer contraveação ao
mesmo regulamento.

Outrosim, quanto á demora na remessa do
pedido do cintas de 240 réis, (Intel°. im-
postà, cumpre aguardeis as providencias
que á. Casa. da Moeda foram recommendadas
a respeito.
o —Sr. director da Casa da Moeda:

N. 330—Tendo a Alfandega de Santos, em
4 de julho proximo findo, communicado a
esta repartição o não recebimento do cintas
do 240 réis, para bebidas estrangeiras, re-
quisitadas em junho anterior, convem que a
respeito prosteis as nece;sarias informações,
providenciando para que, com argolada, seja
feita a remessa das referidas cintas.

N. 331 — Providenciae para que á Col-
lectoria Federal em Rezende seja romettida
com urgencia a quantia de 550$, em estam-
pilhas dos imoostos de consumo das taxas
abaixo declaradas, conforme requisitou o
respectivo collector no oficio de 5 do cor-
rente, sendo: 2.000 cintas de 25 réis, 4.000
estampilhas do 25 réis e 2.000 ditas do 200
séis.

N. 332 — Providencia° para que á Col-
lectoria Federal em Cantagallo o Itaocara
seja entregue a quantia de 5:750$, em estam-
pilhas do selo adhesivo, das taxas abaixo
declaradas, conforme requisitou o respectivo
Colectar no officio n. 68, de 2 do corrente,
sendo : 12.0)0 do 30) réis, 900 de 1,5, 200 de
2$, 50 de 4$, 50 de 5$, 10 de 20$ e 4 'de 50$.

Sr. director da Estrada de Ferro Central
o Brazil:
N. 64—Rogo-vos providencieis no sentido

de sor fornecido ao collector federal no mu-
nicipio de Pirally, João Moreira de Vascon-
celos, á conta do Ministerio da Fazenda,
UM passo de l a classe, durante o corrente
anno, entro as estações de Barra do Pirahy
e Central, dessa estrada de ferro, ficanlo
sem effeito o anteriormente concedido ao
ex-collector do mesmo municipio, Alfredo
Whatley Dias.

—Sr. Manoel Alves da Silva, inspector do
Fazenda:

N. 66—Remetto-vos os inclusos requeri.
Mentos de André Wendhousen, Brando &
Comp., Ernesto Vali & Sallentien e Moel-
inana & Filho, concernentes todos a pedidos
de restituição de direitos pagos na Alfan-
dega de Florianopolis, em virtude de de-
cisão vossa, para que vos sirvaes de infor-
mar a respeito.

— Sr. Dr. João Pedroso Barreto de Albu-
querque:

N. 67 Pelo TO330 oficio-circular do 31
de julho proximo findo fiquei sciente de ha-
verdes assumido, no impedimento . do Dr.
director geral effectivo, o exercido inte-
rino do cargo de director geral de Saude
Publica, cargo este para que fostes nomeado
por portaria de 3) do mesmo Mez. Agra-
deço-vos a communicação.

N. 2 — Recornmendo ao Sr. collector es-
tadual encarregado da arrecadação das
rendas federaes em Bom Jardim que faça
entrega ao cidadão Liberato Medeiros, ul-
timamente nomeado colloctor federal desse
ItIttnicipio, do . archivo o valores que se.

acham a cargo do mesmo Sr. collector es-
tadual, observando por. essa °ocasião o diss
posto no art. 29, e seus paragraphos das
instrucOes de 21 de outubro de 1901.

Outrosim, cumpre ao dito Sr. collector
estadual enviar dentro do prazo do oito
dias, sob as penas da lei, a esta directoria,
03 livros que serviram durante sua gestão,
cá da Contabilidade o saldo da arrecadação
feita até o dia da, aludida entrega.

Segunda Sub-Directoria das Rendas
Publicas

—Sr. collector federal em Pirahy:
N. 6—De ordem do Sr. director declaro-

vo;, em solução ao vosso officio de 17 de
julho proximo findo, que não pode ser at-
tendida a vossa requisição de passes na
Estrada do Ferro de Sapucahy, por ser essa
via ferroa de propriedade particular, e
quanto aos passes na Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil já foram tomadas a respeito
as necessaria.s providencias.

Recebedoria do Rio de Janeiro
Reqtferi»zentos despachados

Dia 6 de agosto do 1007
Francisco do Figueiredo.—Pague o im-

posto cai debito do corrente exercido.
Philomenn, Gonçalves.—Idem de 1903 o

19107iC4ardo Rodrigues Gonçalves.-0fficie-se
novamente á Inspecção Geral das Obras
Publicas.

Manoel Furtado Lilla.--Satisfaça a exi-
gencia.

Conde de Sucena.—Idem.
Manoel de Castro Gandra.—Pague o im-

posto em cobrança.
João Lourenço Lopes.—Idem.
Biaze &
Antonio Soares de Oliveira.—Idern.

RECEITA

Saldo do mez anterior:
Em dinheiro, destinado á acquisição de apo-

ticos 	
Produeto do juros das apolices deste fundo

no 1° semestre do exercido corrente 	
Em apolices, a saber:

18.693 apolices, uniformizadas, do valor de
1:000000 	 .. . , 	

1 apolice, uniformizada, do valor de
500$000 	

3 apolices, uniformizadas, do valor de
200$000 	

113 apolices geraes, de 4 %, do valor de
1:004000 	

11 apolices geraes, de 4 %, do valor de
604000 	

934 apolices,norninativas, do emprestimo
de 1897, do valor de 1:000$000 	

1 apolice, ao portador, do emprostimo
de 1893, do valor de 1:000$000 	

1.700 apolices, ao portador,do emprestimo
de 1903, do valor do 1:000$000 	

21.450 	

RESPEZA
Saldo que passa para o mez seguinte

Luis. Pedro Soares.—Pague o imposto em
debito.

Abel José Soares.—Pago o imposto em
cobrança, transfira-se.

Antonio Maria Gonçalves Pereira.—Idem.
Jaco!) Ozon Peres.—Pague o imposto em

cobrança.
Machado R: Victoria.—Pago o imposto em

cobrança, transfira-se.
Manoel Pinto dos Santos.— Estando pe-

rempta a reclamação, nada ha que deferir.
Antonio Gonç ilves C impo
LUCI° :rosé da Silva Brandão.—Idem
Dr. Ascendia° Vicente do Magalhães. -

Proceda-se de accôrdo com o parecer.
Carolina de Jesus Barbosa.—blem.
Jusino Alves Mondes. — Officie-se á Dire-

ctoria do Contencioso, indagando si existe
deficit em 1903.

Coelho & Almeida.—Pague o imposto em
cobrança.

José Manoel Coelho.—Idem.
Campos & Cabral.—Idem.
Pablo Busquet & Moraes.—Idem.
Francisco Henrique da Silva. — Restituo

se a quantia do 72ss, pela verba slleposiçiies
e restituiçrbess, solicitando-se credito.

Alfonso Costa & Comp.—Averbe-se a mu-
dança.

Silva & Soares.—Idem.
Antonio Manoel de Siqueira. — DO-se a

baixa.
Maria I. Coelho Cintra.—Transfira-e.
Real e Benemerita Sociedade Portuguez a

de Beneficencia.—filem.
Jacintho Rossi.—Idem.
Maria Rosa Gomes de Oliveira.—Idsm.
Angela Giacomo.-1dem.
Frutas & Comp.—Idem.
Maria de Jesus C. Pinto.—Idern.
Ernesto Pereira Guimarães.—Idem,
Eduardo H. do Amorim Bezerra.— Idem.
João Rodrigues da Silva.—Idem.
Antonio II. Ribeiro.—Idem.
Jens Sand Comp.—Idem.

Secção de Conta.bilidado da Caixa do Amortização do Rio de Janeiro, 6 de agosto
de 1907.-0 chefe, Luiz Carlos da Silva Peixoto.-0 escripturario, !Alfredo Vrilla.
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Inspoctorla de Seguros

EXPEDIENTE DO SR. INSPECTOR

Addititn,ento ao do dia 5 de agosto de 1907

A' Companhia do Seguros União dos Pro-
prielaieos:

N. 414--Nã'o tendo o Sr. Ministro da Fa-
zenda, por despacha de 14 de março proxi-
mo passado, proferido no processo do vosso
requerimento) de 2 de maio do Vias, appro-
vado as alterações feitas nos estatutos dessa
companbia pela assim-11)1a, geral extraordi-
naria do 5 de abril daquoile tomo, deveis,
em cumprimento ao referido dootacho, pro-
videnciar para que, nos termos do decreto
n. 434, de 4 de julho de 1891, art. 131 cr
paragraphos, seja convocada uma assembléa
geral extraordinaria, afim de modificar os
arts. 2° § 4°, 9°, 10, II, 12, 130 outros dos
vossos estatutos, que são coutrarios a dispo-
sições expres•as das leis sobre sociedades
anonyma,s, o tão se conciliam com a legisla.
ção vigente sobre as sociedades de seguros.

Para isso vos fica marcado, de accordo
com o Aludido despacho, o pra') de 30 dias
contados desta notificação.

Ministerio da Marinha
Por portaria de 31 do julho ultimo, foram

concedidos quatro meses de licença, para
tratar de sua sauole onde lho convier, ao
professor de physica o electricidade da es-
cola de machinistas e pilotos de Estado do
Pará.

—Por outras de 5 do corrente, foram exo-
nerados:

O capitão do corveta cirurgião Dr. Au-
gusto Pereira da Silva Lima, do cargo de
assistente da Inspectoria de Saloio Naval ;

Miguel Archanjo de Carvalho, do cargo do
official do justiça da Auditoria da Marinha,
e nomeado para exercer o referido cargo
Victalino José da Costa.

Ministerio da Guerra
Expediente de 29 de julho de 1907

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
pagamento das seguintes quantias :

De 9:474$220 á Companhia Nacional do
Navegação Costeira (aviso n. 561);

Do 60:23$733, sendo : a Alberto de Al
mei I a & Comp., 6:903$800; a Amaral, Gui-
marã.es & Comp., 15:627SS336 ; it Companhia
de S. Christovão, 92: a Domingos Joaquim
da Silva Comp., 3471$987 ; a Francisco
Joaquim da Rocha, 3-13$200; a Haupt, Biehn
& Comp., 23:91(170; a Il. A. Costa, 960$

Kobler & Comp.; 5:340900; a Mendes
& Comp., l:568300; a atirais, Barbeito
& Comp.

'
 1:681$800 ; a Manoel Feri' Ora

Tunas. 2:91%900 o a Ottoni & Silva, 901$050
(aviso n. 562);

Do 8:141$8e6, sendo : a Adolpho Ubaldino
Xavier, 6$; a Bragança, Cid & Comn.,
2:O2250; á Companhia de S. Chistovão,
84$ ; a Luiz Macedo, i$; a Magalhães, atontes
& Comp., 1:501$730; a Martins & Comp.,
333$; a Mendes Comp., 2:r67$o80 o a
Orlando Rangel & Comp., 1:464$600 (aviso
n. 563)

De 29:741A955, sendo: a Alexandre Ribeiro
& Comp. 15S; a A. Placido Marques, 2$800:
a Augusto Guimarães Castro, 550236; a
Borlido Monis & Comp., 1:234; a Candida
Augusta Penna, 34$950; a Costa& Poreira,
757$383; a F. Rodrigues Lirio. 2:160$; a
Kobler & Comp., 2:800$; a Leandro Mar-
tins & Comp., 20:679$587 e a Pacheco Mo-
reira & Comp., 1:200$ viso n. 564).

—Ao director gerai do Saude, mandando
declarar ao diretor do hospital Central do
Exercito que não ha verba para attender ao
pagamento de gratificação na razão de 1006'
por inez, ao cirurgião dentista Japu° Leal
Sardinha que alli serve gratuitamente,
coadjuvando trabalhos de odontologia, não
podendo timbeen ser effectuada essa des-
pesa por conta dos sadios da cofre. do conse-
lho eeenomic i da referido hospital.

—Ao intendente geral da Guerra, decla-
rando:

Que deverá ser feita a compra, mediante
coacurrencia publica, de arredamentos do
tracção, sogundo o modelo adoptado, men-
cionados no polido a que se refere o aviso
de 18 do e orr e destinados á intenden-
eia do 5° oli s tricta militar ;

Que oe pe lidas de carroça: e caminhões,
feitos pelos corpos da guarnição da Capital
Federal, devem ser satisfeitos pela inten-
dencia do 40 (liaria° militar, á qual devem
ser fornecidaoe as 30 carroças coloaiaes,
vindas do Estado do Paraná, acompanhadas
dos arreios e cobertas re spectivas, sendo
que ness ,s fornecimentos devem ser com-
prehen lidos os quarteis generaee das divi-
sões e brigadas.

— Ao chefe do Estado Maior do exercito
Approvando o contracto cel ebrado com

Albano Antonio das Neves para servir no
corrente afino como ensaiatlor da banda do
musica do al regimento de artilharia.

Concedendo troca de corpos entre si, con-
forme paliram, aos 2° 3 tenentes de infan-
taria João Baptista atascas°, do g) batalhão e
João Amaro Pinto Paccoa, do 16°.

Declarando que fica sem effeito o aviso
n. 1.501, de 23 do correnta, revogando o do
n. 1.074, do 6 de maio ultimo, na parto que
transtitre o 1 0 tenente Justiniano Wanderley
Lins, do 6° regimento de cavallaria para o
11°

Mandando recolhei' ao Asylo dos Invalides
da Pat ria o l a sargento asylado Fortunato
Eduardo de Castro.

--
alinistorio da Guerra— Rio de Janeiro, 29

de julho .1,5 1907 — N. 83.
Sr. commandante da Escola de Artilharia

o Engenharia — Declaro-vos que não ha ne-
cessi lado do organizar-se tabelioa esp )cial
de fardamento para os alumnoo dessa escola,
aspirantes a official, como se fez com a que
acompanha o presente aviso, visto que no
art. 30 do regulamento para as escolas do
exercito está estabelecido que taes aspiran-
tes e 'tão equiparados aos sargentos aju-
dantes, quanto a vencimentos o fardamento,
além do consinar esta tabella peças que
não estão comprehondidas no actual plano
do uniformo.

Outrosim vos declaro que, para haver
uniformidade entre alumnos e praças que
sirvam nesse instituto, deverão ser todos
considerados como pert 'ncentes á arma de
artilharia do posição, excepto os clarins e
conductoros, quo vencerão o fardamento de
artilharia de campanha, percebendo aguei-
los e estes as peças de fardamento consigna-
das na tabella do 1904.

Saude e fraternidade.—Herates R. da Fon-
seca

— Communicou-se á Intendendo, Geral da
Guerra,

Dia 30

Ao Sr. 1 0 Secretario da Cantara dos Depu-
tados, restituindo papeis referentes ao pe-
dido que faz o 2 tenente Al rredo Romão dos
Anjos ol e prorogação de licença em cujo goso
se acha, e communicando que estando o re-
querente no goso do licença, que só termi-
nará no anuo proximo vindouro, o pedido
do quo tratam aquelles papeis ~ente po-
derá ter andamento depois do terminada,
ella e mediante prévia inspecção de saude.

—Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
providencias para que:

Seja paga no Thesouro Federal a quantia
de I :125$862 a Bruggernann, Pereira & e.—
(Aviso n. 566)

Sejam distribuidas ás delegacias tisnes
nos Estados abaixo mencionadas os creditos
das seguintes quantias:

No Amazonas, do 1:200$, por conta do
§ 11°, para attender ao pagamento de soldo
ao capitão pharmaceutico reformado Igna.-
cio Pereira Borba,

Na Bahia:
De 2:0)3$, por conta do § 6, , para paga-

mento do ordenado ao mastro de °Moina do
exfincto Arsenal do Guerra do dito Estado,
Antonio Bento Guimarães;

De 9:181S720, por conta do § 14 0, afim do
attender a despesas com os rep aros de que
necessita o quartel do 16 , batalhão do in-
fantaria.

No Rio Grande do Sul, de 060$, por cota
do § 6°, para pagamento do eratificação de
fu loção ao 1 0 tenente Jo oé Gabriel Teixeira
Rios, encarregado do deposito de artigos
bellicos em Cacoquy,

—Ao director geral de engenharia, auto-
rizando a execução) das obras de que neces-
sita o quartel do 160 batalhão de infantaria
no Estado da Bahia, orçadas em 9:181$720.

—Ao alnioxarile da fabrica de ferro do
S. João da Ipanema, declar ndo, em solução
ao seu officio de 24 de maio ultimo, que
deve providenciar de medo a imoedir a ex-
ploração da p3 freira pertenceate á dita N-..brica.

— Ao Sr. intendente geral da Guerra
Apnrovando o contracto celebrado com

Virg tino Martins Coimbra para o arrenda-
m oito da casa em que funcciona a enfer-
maria do S. Luiz Goazaga.

Declarando que, das propostas apresentadas
para a compra de polvora avariada exis-
tente no deposito da ilha do Boqueirão, de-
verá ser acceita a do Mayr,nk, Abreu &
Comp. lavrando-se com oit os contracto, no
qual, alam das clausulas communs aos actos
desta natureza, garantidoras da Fazenda Na-
cional, se estabelecerão outras fixando os
prazos dentro dos gomos serão recolhidas as
importancia.s apuradas e retirada a polvora
dos deposites, com as multas regulamen-
tares em caso do infracção dollas.

Fixando os seguintes valores para o actual
semestre:

Maranhão—Etapa, 1$653; extraordinarloa,
1$06 I; forragem. 3$343o forragem, 184 réis.

S. João d'El-Rey—Ferragem para eavallo
200 réis e ferragem para muar, 9S réis.

Mandando fornecer diversos artigos ao
Commando do 4° distrIcto militar, fortaleza
da [age, 10 regimento do cavallaria e ser-
viço das embarcações da Intendencia. Geral
da Guarra.

—Ao chefe do Estado Maior do Exercito;
Mandando :
Apresentar ao commandante do 6° districto

militar o 20 tenente João Manoel Pinto, d
qual,conjunctamente com o 1°s areento Fran-
cisco Xavier Gastai°, tem do ser submettido
a conselho do investigação, em virtude do
accórdão do Supremo Tribunal Militar do 5
dejunho findo;

Recolher ao hospital central do exercito,
afim de ser convenientomento observado,
o 2° tenente do 24° batalbão do infantaria
Genaro Coelho

Substituir o contingente do exercito e111
serviço na commissão do fortificações do
porto de Santos

Nomeando Clemens Collca.s para servir
como electricista da fort tleza da Laza.
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Dia 31

Ao Sr. Ministro da Fazenda, 3olicitando
providencias para que:

Se ta distribuido á Delegacia do Thesouro
Federal em Londres o credito de 1:777$777,
ouro, á disposição do tenente-coronel Achi/-
les Velloso Pederneiras (aviso n. 579);

Se'a paga na Thaourro Federal a quantia
do 13:240$2S0, sendo: '1:190$ a Azevedo
Alves, Irmão & Comp.; 28$a Borlido, aloniz
& Com p . ; 15$800 a Carvalho Costa & Comp . ;
5$ a Costa & Pereira; 984780 a Gonçalves
Castro & Comp.; 140$ a J. Campos & Al-
meida; 17$500 a J. M. Camanlio; 8:950$a
José Silva & Comp.; 32a700 a Laport, Irma()
& Comp.; 88 74'500 a Luiz alacelo; 45$ a Ri-
beiro & Costa, e 953$ a Rodrigo Vianna
(aviso n. 571).

—Ao Sr. Ministro das Relaçõer E storiores,
pedinao que se digno de dispensar da com-
missão em que 83 acha no mini,terio a seu
cargo o 1° tonante Vicente dos Santos, visto
serem necessaries seus serviços no corpo a
que pertence.

—Ao Sr. Ministro da Marinha, enviando,
em satisfação ao polido constante do seu
aviso n. 1.150, do 28 de maio ultimo, o
Mappa da flotilha pertencente ao alinisterio
da Guerra, em sorviço da Direcção Geral do
Engenharia, no porto do Rio do Janeiro.

Ao Sr. Ministro da Industria, Viação o
Obrais Publicas, , rogando providencias para
que o 2° tenente José Caastello Branco so'a,
dispensado da commissão em que se acha no
ministerio a Sn cargo, visto serem neces-
sarios seus serviços ao corpo a que pertence.

—Ao presidente do Tribunal de Contas, ra-
metten do, para que se diono tom na con-
sideração que merecerem, papeis em que o
mestre aposentado do Arsenal de nuerra do
Rio Grande do Sul pede meihrmia de sua
aposentadoria.

— Ao director geral do Engenharia:
Approvando o orçamento para construe4o

do 300 baias no quartel-tvpo e mandando
executar as obras administrativamente.

Mandando organizar orçamento das dea-
pezas nocess irias ao firnecionamonto no anno
proximo vindouro da fabrica de polvora sem
fumaça, em construcção, para se poder pro-
videnciar sobre a inclusão da respectiva im-
portancia nas tabellas do orçamento tia
guerra para 1908.

—Ao director geral do Saud°, mandando
indicar um medico para substituir o te-
nente-coronel medico de 2° classe D. José
de Miranda Cario, que deverá recolher-se á
Capital Federal.

—Ao intendente geral da Guerra:
Fixando os seguintes valores para o arra-

çoamento da guarnição do D. Podrito, no
actual semestre — Etapa, 1$577; extraordi-
narios, 993 réis ; forragem, 3253; ferra-
gem para cavallo, 267 réis e dita para muar,
234 réis.

Mandando acceitar a proposta do Pedro
Silveira para o arrendamento da casa de
sua propriedade para servir de quartel do
10° regimento de cavalla,ria, celebrando-se,
porém, contracto provisorio até que se en-
contre predio cujo aluguel seja mais favo-
raval aos cofres publicos, prescindindo-se
mesmo, si for possivel, do predio de Joa-
quim Bonito Calveto o que se acha occupado
pelo referido corpo.

—Ao chefe do Estado Maior do Exercito:
Autorizando o cornmandante do Asylo dos

Invalidos da Patria a mandar excluir do
dito estabelecimento o anspeçada Manoel
Francisco dos Santos e soldado Rayinundo
Gaspar, visto ser ignorado o paradeiro dos
mesmos asylados.

Concedendo 60 dias de licença ao cabo do
esquadra do 18° batalhão de infantaria Lau-
ro macela, sem vencimentos, para ir á ci-

dado do Sant'Anna do Livramento tratar
de interesses particulares, conforme padiu.

Declarando que é posto á disposção do
Dr. Alvaro Albarto da Silva, afim do acom-
panhar as experiencitts que está fazendo com
o explosivo de sua invenção, o 2 0 tenente de
casallaria Elino Solto.

Mandando subrnetter a conselho de laves-
igação, coaforme pediu no i papeis que se
enviam, o capitão de artilharia Bornarlino
Antoni) do Amaral, afim de se justificar da
nota que lhe foi imposta pelo commtanda,nte
da força policial do Distrieto Federal quan-
do em ao-imissão na mesma força.

Permittindo ao 20 tenente Guilliormino
Baeta de Faria vir á Capital Federal.

Restituindo o relatorio sobre a primeira
viagem do estado•m sior, realizada em
junho ultimo, e mandando elogiar os ofil-
ciaes que fizeram tal estudo pelo boro des-
empenho da cornmissão e intelligeneia que
revelaram.

Transferindo os 1°' tenentes Aristides
Theodorico de Pinho, do 1 0 batalhão de
engenharia para o 6° regimento do arti-
lharia, e João Samuel Mundim, deste regi-
mento para aquelle batalhão.

Ministorio da Guerra — N. 1.560 — Rio
de Janeiro, em 31 de julho de 1907.

Sr. chefe do Estado Maior do Exercito —
Mandai contar pelo dobro, para a reforma,
do accordo com o dis posto na lei n. 2.656,
de 29 do setembro do 1875, o tempo em que
os officiaes pirar:boro vantagens de cam-
panha, pois somente toem direito ás mesmas
quando em operaç5es de guerra, sendo
nesta conformidade deferido o requerimento
em que o 2° tenente do 13° batalhão de
infantaria José do Carvalho Lima pede que
se lhe onte polo dobro o poriodo em que
Pstevo no Estado do Ma,tto Grosso, na expe-
dição qu's fôra, ao dito Estado sob o com-
mando do general de brigada Emygdio
Dantas Barreto.

Saude o fraternidade.— Hermes R. da
Fonseca.

Dia 1 de agosto de 1907

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
pagamento das seguintes quantias :

Do 15:305$790 ao Lloyd Brazileiro (aviso
n. 572);

D3 . 156$ ao O Pai: (aviso n. 573).
—Ao Sr. Ministro da Industrio, Viação e

Obras Publicas, pedindo que pela Repartição
Geral dos Telegraohos seja substituido o
commutador existente na Direcção Geral de
Artilharia.

—Ao Supremo Tribunal Militar, remet-
tendo, para .os fins convenientes, có pia dos
decretos do 25 do julho findo, reformando o
onfermoiro-mor Henrique José da Rocha e o
musico Antonio Pinto de Carvalho.

—Ao intendente geral da Guerra :
Declarando que são fixado, no actual se-

mestre, os seguintes valores
Escola de Guerra—Diaria dos aluamos,

4500.
Collegio Militar — Diaria dos alumnos,

2$480; forragem e ferragem dos anima.es
1$880.

Mandando fornecer ao commando do 3° dis-
trica o militar os artigos de expediente con-
stantes do pedido que se remette.

—Ao choro do Estado Maior do Exercito
Classificando no 5° regimento do cavai-

lana o 1° tenente José Luiz won Hoonholtz.
Mandando elogiar o capitão Alfredo Mar-

tins Pereira pelo zelo, dedicação e intelli-
gencia que revelou no desempenho da com-
missão que lho foi confiada pelo Ministerio
das Relações Exteriores.

Transferindo:
.Na arma do cavallaria, o 1° tenente Amo-

rico cabra!, do 5° regimento para o 6°.

Na arma de infantaria, 03 2" tenentes
Arthur Augusto Coelho do. Santos, do 9° para
o 40, e Remigio Ribeiro de Alboim, do 40°
para o 9°.

Ministerio da Guera — N. 1.562. — Rio dd
Janeiro, em 1 de acosto do 1907.

Sr. chefe do Estado Maior do Exercito
Declaro-vos que, de accôrdo com o que ope
nais em oficio n. 2.372, de 25 do mez findo,
é extensiva ás familias das praças a dispus
sição do aviso de 31 do março de 1903, estua
belecendo que ás familias dos officiaes que
fallecerem cabe o direito do transporte para
a localidade para onde desejare n transferir
suas rosidencias, uma vez que o reclamem
no prazo de seis mezes, contado da data d.o
fallecimento dos mesmos officiaea.

Saude o fraternidrde.	 Iternies R. da
Fonseca.

N. 1.563.—Ministerio da Guerra—RIO de:
Janeiro, 1 de agosto de 1907 —	 1

Sr Chefe do Estado Maior do Exercito
Declaro-vos, para os fins convenientes, que
o Sr. Presidente da. Republ ca, conforman-
do-se com o parecer do Supremo Tribunal
Militar exarado em consulta de 1 do moi
findo, resolveu a 26 do dito inez indeferir o
requerimento em que o sargento ajudante
do 3° batalhão de artilharia Raymundo lios-
terno pediu que se lho na tndasie contar
como tempo de serviço os neriodos decor-
ridos de 9 de outubro de 1895 a 25 do outu-
bro de 1898 e de 5 do novembro do 1898 a
15 de maio de 1900, em que ceve na ex-
tineta brigada policial desta capital.

S tude o fraternidade. — Hermes R. da
Fonseca.

CONSULTA A QUE SE REFERE O A VISO SUPRA

Sr. Presidente da Republica — Por vossa
ordene, o Ministerio da Guerra remetteu
este tribunal, para consultar, com o avia
n. 91, de 5 do junho proxima nente findo. o
requerimento em que o s irg tato ajudam._
do 3° batalhão de artilharia Raymundo lios-
terno Pede que lho sejam contados, como
tempo de serviço, os periodos dccorridosde
9 de outubro de 1895 a 25 do ootubro ds
1898, o do 5 de novembro do 1898 a 15
maio de 1900, em que esteve na brigada.
policial desta eapit 1.

A 4° secçã do Estado-Maior do Exercito,
informando, diz que por aviso n. 745, de 23
de março de 1904, o Ministerio da fluem
mandou contar ao 2° terrento Luiz Vieira
Ferreira Sobrinho o tempo que serviu na
brigada policial, mas ano no lhom aviso ha
em relação á praças de pret, o concluo de-
clarando parecer-lhe que o requerente não
está no caso de ser attendido.

O marechal chefe do Estado-Maior diz
parecer-lhe que á vista do aviso n. 745, de
25 de março do 1904, que maridou contar,
como tempo do serviço militar, o em qud
serviu na policia da Capital Federal o 21
tenente Luiz Vieira Ferreira Sobrinho, Re
requerente se podem mandar enatar os pel
rodos constantes de sua petição, para os
°flanes da reforma.

O tribunal é de parecer que a Preterição
do sargento ajudante do 3° bata l hão de arti-
lharia Raymundo 'tostara° não é deferiveL
porquanto o decreto legislativo a. 1.021, do
6 de julho de 1859, manda contar aos ofil-
ciaes do exercito e armada.pa.ra a reforma,
o tempo que, antes do fazerem parte dessas
corporações, bem serviram como praças
em algum corpo policial, militarmento or-
ganizado, e nenhuma disposição lia sobre
tal contagem de tempo aos individuos que
ainda são praças do pret.

Os, ministros almirante Pereira Pinto
Marechaes R. Gaivão e F. Teixeira Junior •
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discordaram da opinião da inaioria„justi-
ficando pela forma seguinte o seu voto di-
vergente

As reformas das praças d. pret do exer-
cito são de immediata competencia do Go-
verno (fitara, Complemento do Auditoo
13razileiro, pag. 207, em suas primeiras
linhas), e por isso é que os actos legislativos
entro nós nunca se occupara,m com as ga-
rantias de re gyma de taes servidores pu-
Micos.

Mas o acto legislativo n. 1.021, de Ode
julho do 1859, considerando serviços milita-
res os prestados pelas praças de pret da po-
licia, quer para a reforma dos ofiiciaes do
exercito, quer para a obtenção do Habito de
Aviz (que sNi premiava serviços puramente
militares), quando houvessem servido como
praças na policia antes de se alistarem no
exercito, autorizou de forma inconcussa o
Governo a computar semelhante tirocinio
'como inteiramente igual ao da mesma cate-
goria no exercito, para, os effeitos da refor-
ma, a que tanto tem direito o policial como
o soldado do exercito, quando se invalidam
Por qualquer causa depois de um corto
numero de armas de serviço.

A reforma para as praças de pret da poli-
cia militar desta capital O regulada pelo
decreto n. 5.568, de 26 de junho de 1905,
art. 74.

Quer para as praças de pret desta ultima
condição, quer para as que pertencem ao
exercito, quem concede e julga do direito
da reforma e faz computar o respectivo
tempo de serviço é o Governo; o que lhe
poderá pois obstar a que ao mesmo
duo, embora porque não passou do praça de
Rret, mande contar para os effeitos da re-
forma os seus diversos periatos do serviço

' ffiilitar, bem que um ou mais na policia
„Militar, o o ultimo no exercito, em o qual

erve presentemente?
. No caso em questão nem mesmo se poderá
formular qualquer objecção, ein defesa do
erario publico, pela consideração da maior
vantagem no gozo da reforma, si o ultimo
dxercicio Uso. porventura, muito maior
'soldo de que o devido á anterior condicção,
mesmo tendo em canta apropria graduação
ao tempo provav& da concessão da reforma.

O soldo na policia militar era, nos pe-
riodos de 1895 a 1898 e de 1898 a 1000, em

,que o peticionario alli serviu, maior do que
p do exercito presentemente pua a praça
'de sargento-ajudante, que elle tem actual-,	 „
Mente.

Rio de Janeiro, 1 de julho do 1907.—Pe-
reira	 Barbosa.—R.
Neto.-1. Á. de, 3Iovra.—F. J. Teixeira Ju-
wipr.—Tliontaz cantearSa.—.11orinho da Silva.4. Medeiros.

neSOLuçÃo

Como parece'
o...Palacio do Go	

')
vern	 julho de 19 )7 —

,jfibeso ,Itig24to 11/ore?;/21.) I•t1(i

	

'e:trU	 n.—Ilenes .R.
Fo;iseca.

F. N. 1.564—Ministerio da Guerra — Rio de
janeiro, I de agosto de 1907.

o capitão do corpo de estado-maior do
exercito Luiz Soares dos Santos, promovido
a este posto em 14 do dezembro de 1900, em
vista do preceituado no decreto legislativo
n. 716, de 13 do novembro anterior, pediu
que se lhe desse colloctcão no almanak (tes-
to ministerio de acetirdo com a disposição do
art. 30 40 reto .ido decreto e não com a roo-
Dição de 12, tomada sobre consulta do Su-
premo Tribunal Militar de 1 de abril de
1901.

O Sr. Presidente da Republica, confor-
mando-se com o parecer do dito tribunal exa-
judo em consulta do 1 do mez findo, resoa.
lu Cm 28 do mesmo mez indeferir esta prp-

tenção, eu vista do acetileno do Supremo
Tribunal Federal de 5 de dezembro do 1903,
decidindo que o artigo 3 • 0 do citado decreto
vigora sómente em relação aos officiaes que
posleriormento i promulgação dello adqui-
riram os requisitos necessarios nu preenchi-
mento das vagas de capitães nos corpos de
engenheiros o estado maior do exercito e
não aos que da da ta do decreto em questão
já tinham garantidos lodos os sons direitos
decorrentes do art. 8 e sot paragrapho do
decreto n. 1.351, de 7 de fevereiro de 1891
o que vos declaro para os fins cio venientes.

sande e fraternidade. — Hermes R. da
Fonseca.

CONSULTA AQUE	 ItEFJ•tE o AA"1:33 Sn'it A

Sr. Presidente da Republica CO111 o
aviso do Ministerio da Guerra Il. 23, de 6
de fevereiro ultimo, veio por vossa ordem
a este tribunal, para consultar com pare-
cer, o requerimento em que o capitão do
estado-maior do exercito Luiz (imites dos
Santos pede nova collocação no almanack
do Ministerio da. Guerra.

O requerente, sendo tenente do corpo do
estado-maior de la classe, tbi promovido a
capitão a 11 de dezembro do 190,1 em vir-
tude do disposto do art. 3 , do decreto legis-
lativo u. 716. de 13 do novembro ili) nrstou
atino, o qual estabeleceu que, quando pro-
movidos todos os tenente; daquelle corpo,
continuasse mo vigor a lei n. 3.169. de 14
do julho de 1883, na o ide relativa ás trans-
ferencias dos ofii 'arreginienta.lo;
para os corpos espociaos.

Essa lei n. 3.16), de 1883, determinar./
que os capitães arregimenta los, uma ve:
transferidos paro. esSiS cardos ftosseol con-
siderados os mais aio leram.

Este tribunal, consaltando sole , o reque-
rimento d ) um capitão do arti1haria, foi de
parecer que «a lei n.716, de 13 de novembro
de 1900,por não for effeito retroactivo. devia
ser executada somente com relação aos offi-
ciaes que, depois da data de sua promulga-
ção adquirissem as comdiç5e; necessaieas
para o preenchimento das vagas do capi-
tão nos corpos do estado maior e de (moo-
nheiros; e ipso facto não podia attinoir os ca-
pitães de artilharia, cavallaria o infantaria
que oaquella data já tinham direitos ga-
rantidos para a transferencia sem perda I le
antiguidade, parecendo, portanto, que a dis-
posição da lei do 1883,reste.b.tlecida na de 13
de novembro ultimo, mandando considerar
os transferidos como mais modernts, não
era applicavel a estes capitães.>

O Sr. Presidente da Republica, em 12 de
abril de 1901, resolveu de aceifado com esse
parecer, acerescentando, poram, que «de-
iam Os transreridos, para. os ofreitos da

promoção por antiguidade, sei conoeaotes
segundo as datas do posto ile tenente.»

Contra essa resoluoe.) é que o capitão Luiz
Soares dos Santos reclama, por entender tino
uma resolução não pôde revogar a lei ; pen-
sando, portanto, titio a lei n. 716, de 1909, de-
via ser executada tombem em relação aos
capitães (pie, na data de sua promulgação,
Já satisfaziam as eondiçAes exigidas para
pertencere o aos corpos especiaes.

Dopois de apresentzula essa reclamação, o
Supremo Tribunal Federal decidiu a questão
de transferencias dos officiaes arregimenta-
dos para os corpos especiaes, em acetileno
de 5 de dezembro ultimo concebido nestes
termos

aAccórdão, dando provimento á appella-
ção, reformar a sentença appoliada para
que a antiguidade do autor seja contada na
conformidade do art. 8, e seu paragrapho
do decreto n. L351, do 7 de fevereiro de
1891, porque o art. 30 da lei n. 710, de 900,
não tendo elleitó retroactivo, vigora stimen-
te em relação aos °Moines que, posterior-

mente á promulgação damesma lei, adqui-
ri?oem os requisitos noce.sSarios ao preenchi-
mento das vagas de eapitãos nos corpos dè
Estado-Maior e de engenheiros, c, por conse-
(pleiteia, na ) pede alcançar os capitães de
artilharia, cavallaria e infantaria que na-
quella data já tinham garantidos iodos os
seus direitos decorrentes do art. 8° e seu
paragrapho, ilo citado decreto n. 1.351, fi-
cando as;im igualmente iusubsistentes os
actos do poder executivo de 12 de abril e 8
de novembro de 1901, por exorbitantes da
lei vigente.»

O Supremo Tribunal Militar, á vista desse
accórdão, O de parecer que a pretenção do
reclamante não O deferivel.

Rio de Janeiro, 1 de julho de 1007.— Pe-
reira	 CaleAo —
Nelo.—P. A. (1,3 3loam.—Thomaz ranlrfario.

Tei.eiira Junior. --Marinho da Silca.
— L. Medeiros.

Foi voto o MiniSfro marechal F. J. Tei-
xeira Junior.

RES,'1T,IÏ:ÃO

Como prlreee.

Palacio do Governo, 2a de julho de 1907.
— Affloiso flobosto 3Iureira Peana.— Hermes
R. da lonseca.

Rererioientos despachados
Dia O de agosto de 1907

Pedro Jo . é Viente. corneteiro-mói. , p o-
diado contagem do tempo de serviç).—In-
de rerido nos termos das informaçiies do Ests.
lado-Maior.

,Tos;:! Condido da sils-a Mudes". capino, pe-
dindo entrega de um attestado.— Entre-
gue-se. Ao Estado-Maior.

Luiz José Pim onta, capitão. polindo re-
ctificação de idade.— Indeferido á vista do
disposto na portaria de 21 de setembro

de 18 Cabral, 2° tononte, pedindo trans-
ferencia.— Indeferido á vista da informação
do chefe do F.4,ado

.Toso Alves de Oliveira Cardoso, alferes
reformado, pedindo tosylamento.— Itidete-
rido á vista 410 disposto no aviso o.
2.5 de janeiro de 19ol.

Joaquim Cl.mara, tonado, pedindo paga-
mento de uma gratifiteteão.— Indeferido oe
accirdo com a informação da Direcção Geral
de Contabilidade.

Sii pre mo 'Tribunal Militar

ACTA DA NI:8 ,-w ENI 3 DE J1L110 DE Ildr"

Presi(Umici q do Sr. ioinisti .o aboirc,nie
Barboza

Aos 3 dias d) mez de julho de 1907, achan-
do-se presentes os Srs. ministros marechal
Rafino Gaivão, almirante Coelho Netto, ma-
rechal Teixeira Junior, genera,em de divisão
Marinho e Medeiros, Drs. Souza Carvalho,
Acyndino do Magalliito-4 o Arrõxellas Gaivão,
o Sr. Presidente abriu a sessão.

Lida e approvada a acta da sessão ante
cedente, o secretario deu conta do expe-
diente que foi lançado no livro competente.

Foram relatado; os seguintes processos:
Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho:
Marcollino Corréa, 2° sargento e 0;oric

Caseruiro Malcorro, musico, ambos do 2° ba-
talhão do engenharia, accusados de leses
corporaes e insubordinação .—Foi confirmada
a sentença absolutoria do conselho do guorra.

Manoel Ignacio, soldado do 10 0 hatallAc
de infantaria, accusado de deserção.—Foi
confirmada a sentença do conselho de guerra,
que eondemnou o réo a seis annos de prisEe.
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Foram relatados os seguintes processos
Pelo Sr. Ministro Dr. Sooza Carvalho
João Lacas, sohlado do 120 rozimonto

cavallaria, accasa lo do deserção. —Foi re-
formada a sedisonça do cooselho de guerra,
que condemlion o réo a sois annos do prisão
com trabalho, para coademnal-o a ires annos
o tres mezes de igual prisão, C.M110 incurso
no gráo médio do art. 117 do Codigo Penal
Militar.

Virgilio dos Santos, MUSi30, o Gregorio
Silva, soldado, ambos do 3° rogimento de

accusados ole lesies corporaes.—
Foi confirmada a sentença do conselho do
guerra, quer na parto que condemnou o réo
Virgilio dos S autos a seis mezes do prisão
com trabalho, corno incurso no grão minimo
do art. IU do Colgo Penal Militar, quer
parte que absolveu o ré) Gragorio da Silva,
do reerido delido, tudo .á vista da prova
dos autos. O Sr. ministro marechal Teixo.ra.
Junior additou urna observação.

Joviniano Rangel da Silva, soldado do
5° boa alhão do artilharia do posição, oco
casado do desorção.—Foi confirmada a sen-
tença do conselho do guerra, que coadonmou
o réo a Seis meies de prisão com trabalho,
como incurso no grão minimo do art. 117 do
Codigo Penal Militar.

—Pelo Sr. ministro Dr. Acyridino de Maga-
lhães:

José Baptista, da Silva, soldado da Força
Policial do Districto Federal, accusado de
desiorçã,- o aggrovada.—Foi reformada a soa-
teaça, do conselho de guerra, qii3 coadernnou
o réo a quatro. moze,s de prisão, supposto
grão m,elio do art. 289, do regulamento
n. 10.222, de 5 de abril do 1889, paro, Coa-
demnal-o a igual tempo do prisão e coase-
quente expulsão, como incurso no grão 1111-
113111 .1 daquele artigo, combinado com o
art. 28$ o § 2' do art. 287, anil»s do citado
regulamento.

José Lourenço da silva, soldado do corpo
de infantaria de marinha, accusado de do-
serção.—Foi confirmada a sentença do con-
selho do guerra, que conlernnou o réo a seis
mezes de prisão, cora trabalho, corno incurso
no grão minimo do art. 117 do Coligo Peidal
Militar. O Sr. ministro Marechal Teixeira
Junior additou uma observação." .

—Pelo Sr. ministro Arrochellas Gaivão:
José Antonio Joaquim, soldado do 1° bata-

lhão do artilharia do posição, accusodo de
fugida de proso. —Foi conirmoila a sentença
do conselho do guerra, que condemnou o réo
a dous mezos do prisão, com trabalho, grão
minimo do art. 106 do Codigo Penal Maar.

Manoel Chrystal, soldado do 3 , regimento
do cavallaria, .accusado do doserção — Foi
reformada a sentoina de consolho de guerra,
que condeamou o ráo a tres annos o tres
MOUS do prisão, com trabalho, para absol-
vel-o da áCCI13:3,0,9 intentada por se achar
extincta a acção penal, visto estar o réo
comprehen l(d) na amnistia concedida pela
lei o. 310, le 23 de outubro do 1893. — O
Sr, ministro morena! Teixeira Junior
teu uma observação.

Adelino Bandeira, soldado do 2° batalhão
de enzentiaria, accusado de deserção.— Foi
confirmada a sentença do conselho de guerra,
que condemnou o réo. a seis mozes do pri-
são, com trabalho, como incurso no grão mi-
nimo do art. j17 do Codigo Penal Militar.

Jos, mim Vicente Ferreira, soldado do 140
regimento de ca.vallaria„ accusado do User-
ção.—Foi confirmada a sentença do conselho
de guerra, que condernnoa o réu a seis annos
do prisão, com trabalho, como incurso no
grão ma,xlino do art. 117 do Codigo Penal
Militar.

Miguel J036 Marques, marinheiro nacio-
nal de 2° classe, accusado de deserção ;
condemnado polo conselho de guerra a Seis
anus de prisão com trabalho.-0 tribunal
annullou todo o processado, maodando

tituir os autos á, autoridade competente,'
para 03 fins do direito, O Sr. ministro'
marechal Teixeira Junior additou uma
servação.

Manoel Antonio da Piedade; marinheiro
nacional do 2° classe, accusado do deserção
condemnado pelo conse ho de guerra a seis
annos de prisão,com trabal ho.—Convertewle
o julgamento em diligencia.

ACrA DÁ SESSÃO EM 10 DE JULHO DE 1907
Presidencia do Sr. ministro abnirantc Eli ;darto

Barbosc.

Aos 10 dias do ma do julho do anno do
1907, achando-se presentes os Srs. ministros
marechal Rutin° Gaivão, almirante Coelho
Netto, marechaes Mallet e Cantuariao ge-
neral do dist:silo Medeiros, Drs. Souza Cai':
valho, Acyndino de Magalhães e Arrochella,S
Galarão, o Sr. presidente abriu a sessão.

Lida e approvada a acta da sessão ante- •
cedente, o secretario deu conta do expe-
diente, que foi lançado no livro competente.

Foram relatados os seguintes processoST:
Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho:
Oscar Francisco da Silva, soldado do 6 .° blit4

talhão do artilharia de posição, amuado ifoo'.
deserção.— Foi confirmada a sentença dn'd"j
conselho de guerra, que condemnoir o réo
seis mezes do prisão com trabalho, com.e
incurso no grão minha° do art. 117, n.
do Codige Penal Militar.

Feliciano alariano do Moraes, soldado 1,1
c° regimento de cavallaria, accusado do de% '
sorçao.— Foi confirmada a sentença do çons,
solho de guerra, que condemuou o réo
seis mezes do prisão com trabalho, como irt;v.
curso no grão ininimo do art. 117, n. 	 tro
Codigo Penal Militar.

Victorino Leão, soldado do 4° regimentcil
do artilharia de posição, acomodo de honor
cidio. Foi reformada a sentença do conselhW
de guerra, que absolveu o ré°, para cort-'1
domnal-o a, 10 annos de prisão com trabalha
como incurso no grão minium do art. ifirns
§ 1° do Codigo Penal Militar. O Sr. ministro'
Dr. Souza Carvalho votou pela confirmaçã'.i
da s nitença do conselho de guerra. 	 • e

—Pelo S. ministro Dr. Acyndino do Ma.'

Joviao Va,z da Costa. Santos, soldado, con-,
ductor do 3° regimento do artilharia
campanha, accusado do furto.—Foi refor-1
macia a sentença do conselho de guerra, qu
condemnou o réo a seis meses de prisão con
trabalho, como incurso no grão munir° dd
art. 151, 2° parte, dó Coligo Penal Militar;3
para absolvel-o da accusação intentada, poic,,
quanto, o crime do furto só 6 punivel pe4
lei penal, quando o valor do objecto files;
todo é superior a 50000.	 • o

— Pelo Sr. ministro Dr. Arrochellas Ga/-
vão:

Justino Angelo dos Santos, cabo conductor,
do 50 rogimeato de artilharia do campanha,
accusado de ferimento em um seu cama-
rada—Foi confirmada a Sentença do coro.-
solho do guerra, que condemaou o réo a seis
meies do prisão com trabaltio, como incursc1,'
do grão nunimo do art, 152 do Codigo Penal.
Militar.

Antonio Moseguier de Castro, soldadd
da força policial do Districto Federal,
ousado do do oerção.—Foi condrmada aseds'
tença do conselho de guerra, que condemnoiii
o réo a quatro mezes do prisão e expulsão
do corpo depois do cumprida a pena, com(r
incurso no grão mini= do art. 289, cont.s'
binado com os arts. 283, 28a, § 1°, o 287;1
§ 2°, ns, 1 o 3, do regulamento a. 10.222, do
5 do abril do 1889.

Francisco do Almeida, soldatio do 4, ba-
talhão de infantaria, aceusado do dOserção.
-s-Foi reformada a sentença do conselho de

•guerra,  queítculdernuou WTé0 ..a. tru agn.21

com trabalho e expulsão das fileiras, depois
de-cumprida-a pena com inhabilitação para
cargos pub'icos remunerados, como incurso
na grão maxiino do art. 117 n. 3, comlo-
nioi o com o art. 119, ambos do Codig ) Penal

Os Sr.. ministros mareolral Teixeira Jn-
nior e goneraes de divisão Marinho e Me-
deiros additaram observação.

MaInel (1,310;30 IS tridoira, sola lo do
10° batalhão do ialaa.aria, accusaibdo
desorção. Foi ro:orm .a.la a sento iça do
conselho de guerra, que condoinnou o réo
a um armo do prisão com trabalho, para
.coodemnal-o a vis mezes de igual pri São,
grilo minim o do art. 117 do Coligo Penal
Militar.

Mino.. Cruz Sobral, soldado do 12°
batalhão de infamaria, meus:ido de dos .r-
oão. Foi confirmo la a soatença do conselho
do guerra que condemnou o rdo a seis
mezes de pr;são com trabalho, como in-
curso no gr,io minimo do art. 117 n. 3,
do Codigo Penal Militar.

Pelo Sr. Ministro Dr. Arrochella,s Gal-
vão

Condido \Inchado e João Barboz Gais
marãos, c5 e soldado do 1° regimento de
cavalhada o aquento marinheiro nacional
do 2° classe, ambos aceusados de deserção.
Foram confirmadas as sentenças dos con-
selhos de guerra que condemnaram os réos
a seis mez :s. de pris° e ma trabalho, como
incursos no gráo 'ilidindo do art. 117 do
Co l(g.) Penal Militar.

O Sr . Ministre marechal Teixeira Junior,
additou uma observação quanto ao réo Con-
dido Machado.
•• Francisco Pereira da Silva, soldado da
Força Policial do District° Federal, faccusado
de deserção.

Foi confirmada a sontooça do conselho de
guerra que condemaou o réo a dois mezes
do prisdo simples, como incurso no grão mi-
nha° do art. 288 do regulamento n. 10.222
de 5 de abril de 1889.

José. Francisco do Nascimento, soldado do
100 regimunto de cavallaria, accusado de
deserção.

Foi rei: rmada, a sentença do conselhode
guerra que condemnou o réo a ires annos o
tres mexes de prisão com tra,b lho, para
con lemnol-o a se:s mezes de egual prisão,
como incurso no grão minimo do art, 117
do Codigo Penal Militar.

Os Srs. Ministros marechal Teixeira Ju-
nior e generaes de divisão Marinho o Me-
de iro add i ta. ra rn observação,

Bellarmino Manoel Ribeiro, sub-ajudante
machinista. da Armada, accusado do falsi-
dade administrativa. O tribunal despreson
por insubsistentes, os embargos oppostos
polo réo ao accórdão de lis. 230 V. que o
condemnou a qu dr) anuas do prisão com
trabalho, como incurso no grito maximo do
art. 178 § 1° do Codigo Penal Militar, man-
danlo que subsista o rafe ido accórdão,
O Sr. Ministro marechal Teixeira Junior,
a.dditou observação e o Dr. Acyndino do Ma-
galhães manteve o voto da sentença embar-
gado.

ACTA DA SESSÃO EM 5 nE JULHO DE 1907,
Presideneil do Sr. Ministro almirante Eli-

ziario Bmro.zi.

Aos cinco dias do mez do julho do anno do
1907, achando-se presentes os Srs. Ministros:
almirante Coelho Neto), marechaes Cantua-
ria e Teixeira, Junior, generaes de divisão
Marinho e Medeiros, Drs. Souza Carvalho,
Acyndino de Magalhães o Arrochellas Gal-
vão, o Sr. presidente abriu a ses,ão. 	 -

Lida e approvada a acta, da sessão ante-
cedento, o secretario deu conta do expedi-
ente que foi lançado no livro competente.

galhães:
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tres mezes de prisão com trabalho, para
éondemnal-o a se la de igual prisão, grão
Daittinto tio art. 117 do C ,digo Penal Militar.

João Cancio Torres Vianna, soldado do 12°
batalhão de infantaria, addido ao 5° regi-
mento do artiiharia de cam panha, acettsado
'de deserção,—Foi - reformada a sentença do
conselho de guerra, que coademnon o réo
seis anuos do prisão com trabalho, para
condemnal-o a Ires annos e ires mezes de
igual prisão, grão médio do art. 117 do
Codigo Penal Militar.

Olavo Joaquim da Silva, soldado da força
policial do District° Federai, aeeosao 0 de
deserção. —Foi confirmada a sentença do
conselho de guano, que condemnou o réo a
oito Mezes de prisão simples e subsequente
expulsão, como incurso no grão médio do
art. 288, combinado com os arts. 280 e 287
§ 2° n. 3 do regulamento a. 10.222, de 5 de
abril de 1889.

Guilherme unindo Moreira da Silva, sol-
dado da força policial do District° Federal,
accu.sado de deserção. Foi reformada a
sentença do conselho de guerra, que con-
demnou o ré° a quatro mezes de prisão sim-
ples, como incurso no grão médio do art. 289
§ 2° do regulamento n 10.222, de 5 de abril
de 1889, para condomnal-o a igual tempo
de igual prisão, mas coma incurso no gra°
minano do art. 288, combinado com os
arts. 289 e 287 2°, n. 3, tudo do cita !o re-
eulamento.

—
ACTA DA SES:i0 EM 12 DE JUI.310 DE 19)7

Presitlenci:t do Sr. miaistre aimimule
Pereiro. Mato

Aos 12 dias no mez de julho do anno de
1907, achando-se preitos os Srs, ministros
almirante Eliziario Barbosa, marechal Ru-
fino Gaivão. almirante Coelho Netto, ma-
rechaes Mallet, Ca.ntuaria o Teixeira Junior,
general de divisão Me feiras, Drs. Souza
Carvalho, Aeyndino de Magalhães e Arco-
elidias Gaivão, o Sr. presidente abriu a
sessão.

Lida e approvada a acta da sessão ante-
cedente, o secretario declarou não haver
expediente.

Foram relatados OS seguintes processos :
Pelo Sr. ministro Dr. Soma Carvalho
Bendlicto Baptista, soldado do 12° bata-

lhão de infantaria, acomodo de deserção. —
Foi reformada a sentença do conselho de
guerra, que condemnou o réo a 22 e meio
mezes de prisão, com trabalho, para con-
demnal-o a seis mezes de igual prisão, como
incurso no grão rainha() do art. 117, a. 3,
do Codigo Penal Militar.

Antonio Luiz dos Santos, soldado do 1° ba-
talhão de infantaria, accusado de deserção.
—O tribunal julgou extincta a acção penal
contra o réo intentada, visto ter o mesmo
fallecido, como consta do officio de fls. 18,
tios antas, mandando archival-os.

llygino Manoel Antonio, musico do 4° regi-
mento de cavallaria, accusado de homicidio.
Condemnado pelo conselho de guerra a 20
annos do prisão com trabalho.-0 tribunal
annullott todo o processado o mandou baixar
os autos á autoridade competente para os
fins de direito.

Pelo Sr. Ministro Dr. Acyndino de Maga-
lhães :•

Mario da Conceição, marinheiro nacional
do l a classe,accusado (13 fermento.—Foi e00-
firmada, por seus fundamentos e ii vista dos
autos, a sentença absolutoria do conselho
de guerra. O Sr. ministro marechal Tei-
xeira Junior additou unia observação.

Alcides José da Silva, soldado do 1° roi-
monto de cavállaria, accusadó do desorção.
—Foi reformada a sentença do conselho dá
guerra que condemnou o réo a ires annos e
ires mezes do prisão com trabalho, para

condemnal-o a 22 e meio mezes de a
prisão, guio sub-médio do art. 117 do
Codigo Penal Militar, O Sr. ministro mare-
chal Teixeira Junior votou pe a pena mi
11 mia.

—Pelo Sr. ministro Dr. Arrochellas Gaivão:
Paulo de Alcantara e Silva. soldado (to 60

batalhão de artilharia de posição, accusado
de ferimontos.—Foi reformada a sentença do
coa gellto (te guerra, que contem (1011 o réo
seis mezes de prisão, com trabalho, para ah-
solvelao da ccusação intentada, visto ter
praticado o crime em legitima defesa pro-
pria, O Sr. ministro marechal Matlet votou
pela confirmação da seatonça do conselho do
guerra e o marechal Teixeira Junior additott
uma observação.

Gustavo Ferraz e João Domingos Rosa Ba-
ptista, ambos soldados, este do coroo de in-
fantaria de marinha e aqueile do 20° bata-
lhão de iníantar i a, accusados de desorção.—
Foram confirmadas as sentenças dos ( ouse-
lhos de guerra (pie condemnaram : o pri-
meiro destes réos Gustavo Ferraz a sois
!nozes de prisão, cora trabalho, como incurso
no gráo minimo do art. 117 do Codigo Penal
Militar, e o segundo João Domingos Rosa
Baptista a ires omitis e Iras mexes de igual
prisão, como incurso no grão medio d tquello
artigo, do já citado codigo.

Ozorio Ayres de Castro, foguista ext:at-
numerará) de 1° classe, acros elo de desola.
cão.—Condemnado pelo conselho de guerra

tres amos e Ires Jaezes de prisão com
trabalho.— O tribunal annullou o proces-
sado de folhas 30 em deante, mandaado bai-
xar os autos á autoridade comoetente, pira
os fins de direito. O Sr. ministro na (recital
Teixeira Maior additott tuna observação.

Carlos Arthur da Silveira., soldado da for-
ça policial do Districto Federal, accusado
de deserção —Foi confirmada a sentença do
conselho de guerra que condemnou o réo
oito mexes de prisão simples e expulsão,
como incurso no méd i o do art. 289, combi-
nado com os artigos 288 e 27, n. 5, do
regulamento n. 10,222. de 5 de abril de 1889.

•••n••••n7

Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade
lie(l uerim???'03 deSpaChadOS

Dia 6 de agosto de 1905
D. Maria da Gloria José dos Santos, pe-

dindo 03 NVOrCs do montepio para os me-
nores, seus tutellados, filhas do fallecido
contribuinte João Velloso Souto, ajudante do
agente do Correio de Alegrete, Rio Grande
do sul.— Apro gense nova justificação pro-
duzida no juizo federai e sede os documento-
a que se refere o despacho anterior.

D. Maria Guinam: mina Loureiro do An-
drade e outras, pedindo reversão da pensão
de montepio que percebia sua fallecida mãe,
D. Leonor Augusta Loureiro de Andrade.—
Provem o seu estado civil na data do falle-
cimento de sua mãe, como determina o re-
gulamento do montepio.

Joaquim da Silva Gusmão Filho.— Com-
pareça na 1 a secção desta Directoria geral.

Empreza t'orticio da 31((n1ice. !-- Idem idem
idem.

43iiontor ia (Ural d hdastria

Por portaria do 2 do mez corrente, foi
concedida a Adél lia mito Pinto, bra,zileiro,
engenheiro, olomiciliado nesta capital, ga-
rantia provisoria, polo prazo de tres nonos,
contados de 8 de junho do corrente anno, so-
bre a propriedade da sua invenção de ((um
novo systema de annuncios figurados, dono-
minado ReCint	 MUSlead0

— Por outra de 6 foi (igualmente conce-
cedida a Frani: William Peacoek Defluis, in-
glez, in lustrial. domiciliado nesta cap i tal e
repises e n todo pelos so as p roc ti rodo re 4 lius

nn & Comp., brazileir s, mentos do
pri vilegias e domiciliados 4, ambom nesta ca-
pital, garantia provisoria, pelo dito prazo
de fres armos, contados de 17 de julho ultimo,
sobro a; propriedade da iDa. invenção de uma
((calamina ou cyfin iro aperfeiçoai° para e )ID-
bits -,ores de gaz, ate ocii, keeozene o outros.»

Ex, /ediente de -5 de ce.;li de 1907

Communicon-se
Ao director secreial : io do Cindia Central

(to synd:catus lidustriaes e Agricolas do
lirazil ter sido autorizada a Directoria Geral
dos Correios a edDeedeD franquia postal á
correspondendo dessa sociedade, cenforine
pediu.

Ao linisterio da Justiça e Negocio Iute-
rios que o juiz dioector do Fortun desistiu
da collocação do apparelho telephonieo na.
sua residenc.a, á rua Carvalho de Sá, con-
forme pediu esse anoistoo10.

A' Pirectoria, Geral dos Correios ter-se pro-
videnciado sobre a cessão do predio que em
Santa Cantorina serviu de deposito de ar-
tigos tellicos do alinisterio da Guerra.

—Declarou-se
Ao M i aisterio das Relaes Exteriores, em

additamento ao aviso n. 62, de 15 de julho
tiltiincaq no não po.lend) a Min :tração dos
Telear t.plos da Repablica Argentina es'-
catar desde já o disposto na letra C do tirt.
XV do convenio em vigor, foram tomadas
providencias para que sejam framquea las á
Legação do Paraguay as linha: telegraphicas
brazileiras.

Ao alinisterio da Guerra que a correspon-
dendo officio' desse ministecio que tiver do
ser franqueada deverá ser axiampanhada do
modelo n. 64, do qtuta será forneoida unia
brochura de exemplares aos chefes das re-
partições que a requisitarem d D:rector:a
Geral dos Correios.

Ao presidente da In tendencia, Municipal
de S. José do ltio Pacilo que, sendo jà
vida essa cidade peta Estrada de Ferro Mo-
gyana„ a qual deatro em breve terá trafego
mutuo telegrnliieo com a Repartição Cerol
dos Telegraphos, não haverá uecessidade
estação telegraphica que solLdtou.

A' Dfreotoria Geral dos Telegrapho terem
sido approvadas as providencias tomadas
jura, que, sejam franqueados á Legação (to
Paraguay as linhas telegraphicas brazilei-
ras.

— Remetidas° :
AO 1° secretario do Se ado Federal copia

da ifItOrrnação pre 4 tada pala Directoria Ge-
ral dos Correios acerca da menagem em
que o Sr. Presidente do Senado solicitou es-
clarecimentos sobre o pedido de um anuo d e
licença apresentado pelo praticante da
Administração dos Correios do Districto Fe-
deral, Iteraclyto Augusto Moreira.

Ao Ministro da Fazenda o requerimeato
em que José Thomaz Pereira, praticante dos
Correios de Pernambuco, pede perinissio
para,•sustar a consignação do uni terço do
seus ordenados que faz ao bacharel João Al-
vares Peraira de Lyra, do quem é procura-
dor na cidade do Recife o Banco das Clas-
ses.

— Antorisod-se
A Directoria Geral dos Correios a conceder

franquia postal á correspondendo do Comité
Central dos Syndica,tos lndustriaos e agrico-
las do Brazil.
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Requerimentos despachados

Dia 6 de agosto do 1907

B l eardo Joaluim Pinto, pedindo ser no-
me.' lo inspector de 3% clas•se da Repartição
Gerai dos Telegraphos.— Indeferido.

Carlos Frederico da Silva, ex- telegra-
phista do 4 % classe da R 'partição Geral dos
Telegranhos, pedindo reintegração no refe-
rido cargo.— Indeferido.

Gonçalves Castro & Comp.—Compareçam
nota directo?ia.

Directoria Geral de Obras e Viactio

O 'Ministro do Estado da Industria Viação
c Obras Publicas, attandendo á crise por
que cassa actualmente a lavoura do ca.fé,
resolve conceder provisoriamente uma re-
dução do 25 % nas tarifas de café em vi-
gor na Estrada de Ferro do Brazil.

Rio do Janeiro, 5 do agosto de 1907.-3/i-
gaci Calmon du Pin e Almeida .

Geln

Exp.?diente de O de agosto de 1907

Providenciou-33 para que soja dispensado
nraticar na superintendencia dos estudos

e obras contra os effeitos da sena, o 2 0 te-
nente do exercit .los Castelo Branco, con-
forme solicitou o Ministerio da Guerra.

— Autotizou-se
O empreiteiro fiscal das estradas de ferro

Rezende a Areias e União Valenciana, en ge-
nheiro Sylvio Ferreira RangeLsem prejuizo
do serviço a soa cargo. conforme solicitou,
(•xereer o mandato do d ;putado á, Assembléia
Legislativa do Estado do Rio do Jane,ro. no
trionnio do 1907 a 1909, para o qual fora
elei to ;

A commissão fiscal administrativa das.
obras do porto do Rio de Janeiro, para
fazer entrega á Estrada do Ferro Central do
Brazil dos terrenos para onde tem de ser
mudada a estação ma,ritima, a adquirir a
faixa de 27 metros de fundo em toda a lar-
gura do terreno que °ocupa em S. Christo-
vão a Rio de Joueiro City Improvements sobre
a rua aleito e Souza, mediante permuta pelo
de que necessita a referida companhia para
a sua fachada sobro a Avenida do Mangue.

— Devolveu-se informado ao 1 0 Secretario
da Camara dos Deputados, o requerimento
do engenheiro Augusto Olavo Rodrigues Fer-
reira, pedindo um armo de licença.

— Declarou-se ao chefe da fiscalização da
Estrada de Forro S. Paulo-Rio Grande que
os melhoramentos do que trata a companhia
da mesma estrada no seu requerimento do
junho ultimo, devem sor executados pela
mesma companhia na fórma do ;seu con-
tracto; devendo as respectivas despezu
cor,.er por conta do capital da construcção,
e bom assim que as importancias, a que
alude o seu oficio n. 11, de 22 daquele
moz, deverão correr exclusivamente por
conta da companhia, como preceitúa a clau-
sula XXIII do decreto n. 3.947, de 7 do
março de 1901.

R.equerime)itos desprdodos

Dia 6 de Agosto de 1907

Manoel de Si Pereira Mattos, propondo-se
a comprar 36 metros de canos, jul gados im-
prostaveis, á Inspecção Geral das Obras
Publicas.— Indeferido, em vista das infor-
mações.

TRIBUNAL DE CONTAS
Ordens de pagamento

Ordens de pagamento, sobre as quaes pro-
feriu despacho de registro, om 6 do corrente,
o Sr. Dr. presidente deste tribunal:

Ministerio da Fazenda — Ofilcios:
N. 1.030, da Casa da Moeda, de 12 de

julho, pagamento de 47$600 ao Jornal do
Commercio. de publicações feitas para agua
reparlição, em junho ultimo

'
•

N. 884, da Alfandega, do Rio de Janeiro,
de 1 de dezembro do 1906, credito de
2:334590, ouro, o 5:516$663 aquela repar-
tição, para paga.mento • de restitWções de-
vidas a diversos.

DIARIO DOS TRIBUNAES
Côrte do Arpe:Ilação

Sessão da Segunda Camara, em 6 de
agosto de 1907

Presiclencia do Sr. desembargador Sou w Pi-
tanga—Secretario, Dr. Eraristo Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Lima Drummond, Muniz Barroto, Celso Gui-
marães, Bulhões Pedceira, Zacha.rias Mon-
teiro, Nabuco do Abreu o Dr. Moraes Sar•
mento, procurador geral do districto.

:U-..GAMENTOS

Aggracos de peliçtTo

N. 907 — Relator, o Sr. desembargador
Lima Drummond; aggra.vantw, Corra, Co-
tia & Brando; aggravados, Eugenio Meyer &
Comp.—Negaram pniviment 3 ao aggravo.

N. 972—Relator, o Sr. de sembargador Za-
charlas Monteiro; ag,gravante, Rodolphe An-
tonio Teixeira Bastos; aggra.vada, Cecilia
Moreira Bastos.— Negaram provimeoto ao
aggravo, unanimemente.

N. 979—Relator, (3 Sr. desembargador Bu-
lhões Pedreira; aggravante, Manoel Antonio
da Costa o outro, socios da firma Valle, Casta
& Ramalho; aggravado, Antonio Ferreira,
Lima.—Deram provimento ao aggravo para
que o Dr. juiz 'a quo, reformando a decisão
a,ggravada, indefira o pedido de falloncia.

Habcas-corpus

N. 2O—Relator, o Sr. desembargador Celso
Guimarães; paciente, Nicohlo Reis.—Dene-
garam o pe 'ido de habeas-corpus por não ter
lOgar ii hypothese esse recurso, contra o
voto do Sr. desembargador Lima Drum-
mond, que o concedia para sor ouvido o
DP. juiz a Dto.	 .

Aptlellaçaes crimes

N. 297—Relator, o Sr. desembargador Na-
buco do Abreu; appellante, Carlos Gomes
Guerra de Aguiar; appellada, a justiça.—
Converteu-se o julgamento em diligencia
para provar-se a verificação do identidade
do extincto appellante.

N. 216—Relator, o Sr. desembargador Mu-
niz Barreto; appollante, a justiça por seu
piornotor; appellado, Antonio Pereira do Oli-
veira.—Negaram provimento á appollação,
contra o voto do Sr. desembarhatbr Lima
Dr =mond

SORTEW

Corta testemunhavel

N. 123 — Ao Sr. desembargador Muniz
Barreto.

-	 Aggravos de peticcio

- N. 037—Ao Sr. desembargador Nabuco do
Abreu.

N. 938 — Ao Sr. desembargador Lima
Drummond.

Recurso crime
N. 168 —Ao Sr. desembargador Zac/4arlaS

Monteiro.
EM MESA

Aggravos de petição

Ns. 962, 934, 992 e 996.
PA SSAGEM

.	 Appellaçao commercial

N. 470 — Ao Sr. desombargador Lima
Drummond.

Appellacjes eiveis
N. 486 — Ao Sr. desembargador Lima

Drummond.
N. 660 — Ao Sr. desemborgador Muniz

Barreto.
N. 675—Ao Sr. desembargador Celso Gui-

marães.
Ns. 70 e 630 — Ao Sr. desembargador Bu-

lhões Pedreira.
Ns. 471 o 538—Ao Sr. desembargador Na-

buco do Abreu.
Appellações crimes

N. 269 — Ao Sr. desembargador Edita
Drummond.

N. 281 — Ao Sr. desembargador Muniz
Barreto.

N. 239—Ao Sr. desembargador Nabuco da
Abreu.

ACCORDÃOS PUBLICADOS

Appellaçcies civ is
Ns. 2.634 e 2.901.

Appellaçao conimercial
N. 256.

Juizo dos Feitos da Saude
Publica

JUIZ, DR. ELIEZER O. TAVARES — Escuro:O.
CAPITÃO FRANCISCO 51. DE MORAES 	 -

Sentença do dia 5 de agosto de 1907
Autora, a justiça sanitaria, ; raf, Joaquim'

Nunes da Rocha, na qualidade do director
da Compa.nlila do Seguros Mereario. — A'
vista da conta do fl.!. 9 e do conhecimento de
fl. 11, julgo o processo findo.

Despacho do dia 6
Autora, a samba publica, representada

pelo Dr. procurador dos Feitos ; réo, Souza
Filho & Comp. na pessoa do socio Hermanri
Kalkull procuradores do Proprietario do
predio e os inluilinos. — Egregia Côrte.'
Nenhum aggravo mo parece haver feito
ao recorrente com o despacho do 11. 67,
que recebeu tão sómente no offeito devolu-
tivo a appellação interposta pelo termo do
fls. 66 v. Mantenho, pois, o despacho re-
corrido.

A Egrogia Gide resolverá, poriSm O melhor
em sua sabedoria

Juizo da Decima, Pretoria
JUIZ, DR. LUIZ AUGUSTO DE SAMPAIO VIANNA

— ESCRIVÃO, CAPITÃO CLETO 'JOSÉ DE
FREITAS

Despachos do dia 3 de agosto de 1907
Processes crimes	 •

Autora, a justiça; réo, Manoel Luiz Pa-
clieco.—Na Derma do officio do Dr. promotor
adjunto.
' Autora, a justiça; reo, Antonio Luiz da

Silva.— Junte-se certidão do que cC.nstai•
neste j uizo, relativamente ao accusado, e in-
time-se o mesmo para apresentar sua de,
fess no prazo legal.	 75•1
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Acç%io summ:rriq

Aidor, Viviam) Caldas ; roo, Carlos Dias
Brandão.—Recebida a appeltiç:M no (adio
devolutivo ómente,

Dias
Processes crims

Autora. a justiça; réo, Pedro Ferreira da
Silva.— Selam remeti ides ao meritissimo
juiz da 5 vara c:•in-rinal.

Autora, a justiça: rio, JosO Luiz Ribeiro.
—Ao Dr. promotor adjunto,

Autora, a justiça; réo, Domingos Pinto
Perdigoto.— Julgado por sentença e con-
domado o rOo.

Dia 6
Processos crimes

Autora, a justiça; réo„TosO Luiz Ribeiro.
--Faça-se novamente vista ao Dr. promotor
adjunto.

Autora, a justiça; réos, José Gomes Cae-
tano e Julio dos Santos.— Ao Dr. promotor
adjunto.

Autora- a justiça; réo, Arthar José da
Silva.—Julgado por sentença e condemnado
o róci.

EDITAES
Juizo de Direito da Segunda
Nrstra, de OrplUio .4 e A.lisvat,es

De ci1a0o com o pre ;0 de 10 dias, na fM•ma
abaixo

O Dr. Pedro Augusto de Moura Carijó,
juiz de direito da Segunda Vara de Orpliãos
da cidade do Rio de Janeiro etc.:

Faz saber aos que o pre-ente edital de cita-
ção com o prazo de 10 dias virem que por este
juizo e cartorio do escrivão que este sub-
screve se processam uns autos de inventario
aberto por fallecimento de D. Thereza Ma-
ria Fernandes Lopes e do qual é inventa-
riante Carlos de Franco, e por este me foi
dirigida a despacho uma petição para ci-
tação do herdeiros ausentes com o prazo
acima marcado, e na relioida petição dei o
despacho do teor segotinte:—Sim. Nos autos
digam os interessados. Rio, 31 de julho
de mil novecentos e sete.—M. C«rijo. Em vir-
tude deste despacho. cito e chamo os her-
deiros ausentes : Manoel, João, Maria da
Conceição, Augusto, Sebastião, Abilio e ,Toa-
quina, parapara que no prazo de dez dias venham
a juizo, (destes herdeiros os que forem tte-
nores 'rimr si e por seus tutores si os tiverem),
dizer sobre as declarações tinaes apresen-
tadas pelo viuvo marido no inventario da
mãe delles herdeiros sob pena de proseguir
no feito nomeando-lbes este Juizo curador a
/ide e tutor ad-hoc que representem os referi-
dos herdeiros tanto maiores como menores no
inventario da sua referida mãe D. Thereza
Maria Fernandes Lopes, tombem conhecida
como Thereza Maria Fernandes. Dado e pas-
sado nesta cidade do Rio de Janeiro em 5 do
agosto de 1907. Eu, Octavia.no Goulart, es-
crivão interino, sulyerevo.— Pedro Alfgu,lo
de Állowee Carsjd.

--
Juizo de Direito da Seg, Linda

Vara de Orphitos
O Dr. Pedro de Alcantara. Nabuco de

Abreu, juiz de direito da 2, Vara de Orpbãos
do Districto Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital virem,
ou dello noticia tiverem, que, para melhor
execução do disposto na Ord. L. 1. T. 88,
§§ 13 a 18 e art. 136, n. 109, do decreto
n. 5.561, de 19 de junho de 1905, este juizo
recebo propostas, todos os dias uteis, das
10 horas da manhã As 3 1/2 da tarde, em
airtude de requerimento do Exm. Dr. cura-
dbr geral dos orphãos, das pessoas que por-

entura queiram receber menores de sete
unos de idade paiol, cima, afim de os em-
pregar nos traballibs de • lavoura, horticul-
tura, artes 'e olllcios mecanicos ou no ser-
viço domestico, com as condiçães estipu-
ladas por esto juizo, gim tem sua sóde á
rua dos levai ides a. 108. E, para que chegue
1 noticia ao conhecimento de quem Otto-
re:sar posa, mandou passar o presente, titio
será atlixado no logar do costume e mais
dons de igual teor, que serão, um publicado
pela impreusa e outro junto aos autos do
requerimento ,já citado do Dr. curador dos
orpWios. Dado o passado nesta cidade do
ltio de Janeiro, aos 5 de março de 1907.
Eu, Amynthas de Lima, escrivão interino,
o subscrevo.— Pedro de Alcatifara Nabaco de
Abreu.	 (•

Juizo de Direito da Pvimeira
Vara Commercial

De publicaçíto 	 eleclaraçao (1(1 futicada do
p eaociattlr Abel Rodriques dos Naatos,

d rua da ilfundeya mm. 270, na

O Dr. Cicero Seabra, juiz de direito da
l a Vara Commercial da cidade do Rio de
Janeiro, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem,
que,a requerimento de Pinto Angelo & Comp.,
devidamente instraido, e depois das neces-
sar jas deligencias, foi, por sentença de de
juizo, deciarada a fali nela do negociante
Abel Rodrigues d, s Santos, estalei:a:ido
rua da Alaindsga n. • 270, fixando o seu
termo para, os effeitos legaes de ;20 de julho
do corrente MEIO. Pelo presente laz pu-
blica a fallencia do referido negoeiante,:
ficando este intima(' ) para vir a juizo as-
8km:ir o termo de pr2senç ), e para em 21
horas apresentar a relitoS ) de seus cre-
dores sob penas da lei. Para constar pas-
sou-se este e mais quatro de igual tegr,
que serão pai lieados e aflixados na filma
da lei. Dado e p issado nesta Capital aos
5 de agosto de 1007. Eu, Francisco de
liorja de Atinei la Corri Real, escrivã°, o
subscrevi.—Ciecro Ne,;1»..?.

De com:, c,vo de credores da fallencia do
nepectante Armai) José Teraandes, esta-
beteci4o coai padaria á. r ot do Gateie na-
mero 10.1, para reunirem-se na sala das

destejuilo, rua dos Invalidas
21. 108, no dia 12 de aposto corrente, ás
2 !toras da tarde, para elegerem trio ou
mais syndicos definitivos e uma commissao
fiscal de doas membros que liquidem os
bens do massa na ftirma abaixo
O Dr. cicoro soabra, juiz de direito da

l a Vara Commereial, desta cidade do Rio de
Janeiro, etc.:

Faço saber aos que o presente edital virem
que por este juizo e cartorio do escrivão
que este sitbereve se processam os autos de
fallencia do negociante Antonio Josa Fer-
nandes, estabelecido com padaria á rua do
Cattete n. 164, ora por parte dos syndicos
da mesma fallencia me foi dirigida a peti-
ção do teor seguinte: Exm. Sr. Dr. juiz da
l a Vara Commercial. Machado Mello &
Comp. syndicos da massa fallida de Antonio
José Fornandes, em cumprimento do re:pei-
tavel despacha, requerem a V. Ex. se digne
mandar publicar editaes convocando os cre-
dores da referida massa, afim d s em re-
união, para que marcará o escrivão dia e
hora, procedam a eleição de 'syndicos defini-
tivos e fiscaes, nestes termos pedem a V. Ex.
deferimento. Rio, 1 de' agosto do 1907.—
Solidonio Leite. (Estava legalmente sellada.).
Despacho: Sim. Rio, 1 de agosto de 1907.—
acero Seubra. Em virtude do que se pas-
so o presente edital pelo teor do qual coa-

vocam-.e os credores do negociante Antonio
José Fernándos, estabelecido á rua do Cal-
teto n. 164, para reunirem-se na, sala das
audiencias ' do:sto juizo, no dia 12 de agosto
corrente, ás 2 horas da tarde. á, rua dos lu-
validos n. 108, onde futico:orla o Porvin,
para elegeram um ou mais syndicos defini-
tivos e uma com missão fk , ::ti de dons mem-
bros para liquidação definitiva da massa,
sendo que os credorm padein ser roprezen-
tados por procuração e um só procurador
()odora reprossntar um ou mais credores,
sob pena de a revelia se procoder comi for
de direito. E para constar pas-aram-se o
presente edital e mais dons de igu ml teor
que serão (mi:Meados e atlixados na fórina
da lei. Dado e pa sseio nes'a cidtule do Rio
de Janeiro. aos 2 de ago . tn de 10n7. Eu,
Frasco:e ) de Roeis de Minei ia Cite Roal,
escrivão, o stil.sassevi.—	 (1.ra ,

Juizo da Decima Segunda,
Pretoria

De praça com o prazo de 20 dias rara renda
e arrenia'«Mo do pr dio e respectivo ((Treno
silo é rua elas Saudades n. 17, penhorado

Dodrijo ele Carvalho Torres a Je-
ronyino Augusto da Costa e sua mulher mia
exectiçeTo que contendem ,mor este juizo

O Dr. Mario Toldas Figueira de MeN o.jutz
em exercido na 12a Pretoria do D:s tricto Fe-
deral, etc.:

Faz sal-er aos qn o presnnte edital do
praça com o prazo de 20 dias VirOM que no
dia 27 do correste, ao meio-dia, logo após a
audioncia do estylo.que terá Jogar no predio
sita á rua Moldas Cordeiro n. 28, o cilicia(
de justiça, que serve de porteiro dos audi-
torios trará a publico presão devendo e ar-
rematação a quem mais der e maior lanço
oflerecer acima da avaliaeão o predio e re-
spectivo terreno sito á rua das Saudades
o. 17, estação de Tsdos su Santos; psallorado
pelo Sr. Rodrigo de Carvalho 'forres a Jerc--
nymo Augusto da Cost. i e sua mulher Custo:lia
Christina Torres da Costa, cujo predio e ter-
reno foram de;criptos e avaliado; pela Eirma
seguinte: Avaliação de immovel. Juizo da

Pretoria. Os abaixo assigna.do4, peritos
nomeados polo meretissimo juiz da 12'
Pretoria, Dr. Nlarin Toldas Figueira de Mel-
lo, para procederem á avaliação do predio e
respectivo terreno sito á ru das saudades
n. 17, penhorado pelo Sr. Rodrigo de Carva-
lho Torres a Jeronymo Augusto da. Cos-
ta e sua malhei., na execução que contendem
por esto juizo, tendo em cumprimento de
mandado do mesmo juis, procedalo a essa
avaliação. Predio assobradado, baixo, feitio
de chalet, construcção de alvenaria de tij.,b,
e de estuque, cobertura de telhas francezas,
forrado e assoalhado, madeiras de lei. con-
struido em centro de terreno, com duas ja-
nellas de frente e duas entradasao lado, com
mais tres janellas e mai: outra entrada ao
lado no puxado, medindo de Lento o corpo
do predio 4in,25 e de fundos 13111,40 e o pu-
xado 2m,tO0 de largura por 6m,80 de exten-
são..0 corpo do proíbo divide-se em duas
salas e dons quartos, com corredor ao
lado ; e o puxado em uma saleta e co-
sinha. O terreno mede do frente 11m,
o de fundos 39m, fechado na frente
por sarrafos de pinho o portão de ferro,
ao lado direito pela casa visinha, ao lado
esquerdo por muro de tijolo e nos fundos
tapume de madeira velha: Existe ainda
no mesmo terrono mu pequeno chalet de
tijolo coberto de telhas francezas uma duas
caixas do agua, una barracão coberto do
zinco para deposito, um outro telheiro em
ruins e algumas arvores de fructo. Ao
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'alto pre.Tio que não tem apparelho sani-
.tario e precisa de concerto dão o valor do
5:010g . Rio, do Janeiro 3 do agosto de 1937.
—11,h:runs° de A zeecdo,— rdelano
'quem preteador ata enlatar o dito predio
deverá comiutoecer no dia, hora e togar
acima desi gnados afim de elPctua,r-s
praça e ser o me s mo arrematado por (1110111
mais der e maior lanço ofierecer acima da
avaliação. E para quo a noticia chogue
conhecimento de talos m miei passar o
presente que FOrá publicado pela imprensa
e MIS &ais do igual tear. que serão juntos
aos autos o anisados no togar do tostam.) e
na forma da lei. Capital Federal, 6 de
agosto de 1917.—Eu, Francisco Pinto de
Mendonça, escinvãu,subscrevi,—Marie To!i Ts

Fireira de Mello.

Juizo da -Decima Quinta
l'retoria

De cit./Tf:o ao rjo ausente Dernardino Guedes,
COiii O .:7;Yrzo de 20 dias

O Dr. Alfredo Machado Guimarãs, juiz da
/5" Protoria do District° Federa!, etc.

Faço .saber _aos que o presente virem que.
por parte da justiça nu'lica, foi offerecida,
e por •este juiz recebida urna denuncia pela
qual o acosado Bernardino Guedes. tem de
ser proce saio como incurso no art. 1Sil
,do codio Penal e porque não tenha sido
possivel citar pessoalmente a esse axeusado
em razão de não sor encontrado, nem delle.
hora' noticia pelo presente cito-o e chamo-c)
para depois de findo o prazo de 20 dias,
comparecer á primeira andiencia deste juizo
e ás consecutivas, afim de se ver processar
e julgar sob pena de revelia. As andiencias
realizam-se ás quarta"-eiras e sabbados
meie-dia nena. fregnezia d CA11100 Grande,

ff da Matriz. E para que a noticia chegue
ao conhecimento do dito accusado mandei
passar o presiinto e outro de igual teor
para Ser publicado e affixado na firma da
lei, campo Grande, 1 de art isto do 1907.

. Eu, Joaquim Igitaelo do Oliveira Rangel,
escrevente juramentado, esci .e n i. E eu. Jorge

,.(1onça1ve de l'inbo, escrivão, o subscrevi.
Al/to	 Guimariies.

De eiut ;0	 onsr;de Cesar Pauli o
emi o nrazo de 20 dias

„ O Dr. • Atira lo Machado Guimarães, 3 (z
.a 15' Pretoria do District° Federal:

Faço saber aos que o presente virem, que
por rarte. da justiça publica, foi &Terei:Ida
e por este juizo recebida unia. denuncia pela
qual o "aceusailo Casar Paulino Teixeira,
tem do ser processado corno incurso no
art. 330 § 3 0 do Codigo Penal, e, porquo não
tenha sido .possivel citar pessoalmente a
esso aceusado em razão do não ser encon-
trado nem dello haver noticia, pelo presente
cito-o o chamo-o para, depois do findo o prazo
de 20 dias, comparecer á primeira audie.ncia
deste juizo o as consecutivas, afim de se
ver processar e jul rzar, sob pena, de revelia.
As andiencias realizam-se ás quartas-feiras
e sahhados, ao meio-dia, nesta freguezia.do
Campo Grande, largo da Matriz. E, para que
a noticia chegue ao conhecimento do dito
accus ido, mudei passar o presente e outro
de igual teor para ser publicado pela
impwnsa e atlixtu'o na t n srma da lei.

Campo Grande, 1 de agosto de • 1907. Eu
Joaquim 1gaapio de Oliveira Rangel, cscre-
vento juramentado, 'escrevi. E . eu, Jorge
Gonçalves de Pinho, esnivão, subscrevi,

AlPedo Machado Gvimnrae3.

NOTICIARIO
n.tudo do Santa Calltiarintl,

—O Sr. Presidente da Republiet: recebeu o
seguinte despacho telegraphico:

FLoatallorous, 5—Tenho a honra de com-
municar a V. Ex. que installou-se hojo a
primeira sessão da oa legislatura do Con-
gresso Legislativo perante a qual li a mon-
s tgem Vorernunental

Cordiaes saudações.—Gustaro Richard, go-
vernador.

--
1Pag-aa1oria do rilliosiouro

— Pagam-se hoje as seguintes
fo• lhas.

G o Dia util — Delegados e escrivães de
policia, commissarios urbanos o suburbanos,
montepio civil da guerra, montei) civil
do exterior, pensões, pensões provisorias ,
praças de pret e férias.

Correio — Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes:

Hoje:
Pela E.,tre;:a, para Santos o mais portos

do sul, ro -abondo impressos até ás G horas
da manhã, cartas para - o interior até ás
G 1/2 e dias ciam porte duplo até ás 7.

Pelo Oriana, para Santos, Rio da Prata,
Minto Grosso, Paragitay o Pacifico, roce-
bendo impressos ato ás 12 horas da manhã,
cartas para o .interior até á3 12 1/2 da
tarde, ditas com parto duplo e para o
exterior até á 1 e objectos para registrar
até ás 11 da manhã.

Pelo .1maumc
'
 para Dakar e Europa, via

Lisboa, recebeedo impressos até ás 2 horas
da tarde, cartas para o exterior até 'ás 3
e objectos para registrar até á 1.

Pelo Gloria, para Angra dos Reis, Paraty,
Ubatuba, Caraguatatuba„ Villa Balla, São
Seba,stião, Santos, Igitape e Cananéa„ reco-
bnilo impressos até ás 2 horas da tarde,
cartas para o interior até Os 2 1/2, ditas
com norte duplo até ás 3 o objectos para
registrar até á 1.

Pelo Oropesa, para S. Vicente e Europa,
via Lisboa, recebendo impressos até ás 7
horas da, manhã, cartas para o interior até
ás 7 1/2 e ditas com porte duplo e para o
exterior até ás 8.

Pelo Pia to,para, Macalié e S.João da Barra,
recebendo impressos até ás 9 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 9 1/2
e ditas com porte duplo até ás 10.

Pelo Les Andes, para Pernambuco e Mar-
selha, recebendo impressos até ás 12 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
12 1/2 da tarde, ditas com porto duplo e
para. .0 exterior até á 1 o objectos para
registrar até á 11 da manhã.

Amanhã:
Pelo Itaituba, para os portos do sul,

recebendo impressos até ás 12 horas da
manhã, cartas para o interior até ás
12 112 da tarde, ditas com porto duplo atê
á 1 o objectos para registrar até ás 11 da
manhã.

Nota--Saques para Portugal e vales pos-
ta,es para o interior, nos dias uteis, até
ás 2 1/2 da tarde.

— Recobinento de encornmonda.s para
Portugal, A çJros o Ma.deira, nos mesmos dias,
das 8 horas da ruan115. ás 5 da tarde, até á
raspara da partida dos paquetes que se désti--
(tarem a Lisboa, exceptuando os da Com-
oasoaie •Nessagaries, - ALzriiinies ; e entrega,
tambem nos mesma dias, das 10 horas da
manhã ás 2 da tardo.

,Midttattrto—Sepultaratn-se, no dia P"
de julho de 1907, 43 pessoas, sendo :

Nacionaes 	  26
Esirangeiros 	 	 6

Do sexo masculino 	 .. 18
Do sexo feminino.. 	  14

Maiores do 12 annos 	  23
Menores de 12 anos 	  9

32
Indigente 	 	 1

—E no dia 21, 32 pessoas, sendo:

Nacionaes 	  35
Estrangoiros 	

93
Do sexo masculino 	  2.4
Do sexo feminino.... 	  13

43
Maiores de 12 annos ...I 	  °-
Menores do 12 annos 	 .. . 18

43
Indigentes 	  20

E no dia 26, 44 pessoas sendo:

Nacionaes 	
Estrangeiros 	  5

44
Do sexo masculino 	  24
Do sexo feminino 	  20

41
Maiores do 12 annos 	  30
hlonoros do 12 aniles 	  14

44
Indigentes 	 	  17

—E no dia 27, 32 pessoas, sendo:

Nacionaes 	  27
Estrangeiros 	  5

32
Do sexo masculino 	  17
Po sexo feminino 	  15

32
Maiores de 12 annos 	  16
Menores de 12 annos 	  16

32
Indigentes 	 •...	 2

— E no dia 28,31 pessoas; sendo

Nacionaes 	  27
Estrangeiros 	  4

3/
Do coxo masculino 	 • 15
Do Sexo feminino 	  16

31
Maiores de 12 annos .. 	  20
Menores de 12 annos..11 •:1 	  11

ãl
Indigentes 	  •	  .• 12.
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Agosto - 1907

Directoria de Moteorolopri: B. Ri 3a. NiriLrinil:L-Revartição da Carta MaritinIa -Serviço meteorologico nacional-.
Resumo metoOrolOg ico e Magoetico do diT 5 do ag0810 do 1907 (segunda-feira).

OCCURRENCIAS

De 8 lis. 45 ma. p. (20 lis. 30 ins.) ás 9 ha. 30 ma. p. (21 hs. 30 ms.) soprou vento S de rajadas frescas.

BESULTADOS MAONETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL

tiOVO

Declinação do dia 5 - 8- 07= 9 0 09' 22" NNV

secção de Meteorologia, 6 de agosto do 1907- Observações meteorologicas simultaneas a O h. tn. de Greenivich (9 lis. 07 ma, a. t. m. do Rio)
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mim a nitra o mim o m/m o
Belém 	 S. Paulo 	
S. Luiz 	 - - •••. 27.23 Santos 	 765.78 21.4 13.60 21.6s
Pari:lati yba 	 Paranaguá 	  764.99 17.2 13 55 16.75Fortaleza 	  	 744.02 20.6 21.18 20.20 Caril yba 	 766.74 13.1 10.18 11.30
Natal 	
Parahyba 	

761.80
-

25.9
-

20.06
-.

2 4 .05
21.10

Guarapuava 	
Asuncton 	

784.55 10.8 7.97 15.90
Recife 	 765.08 25.8 19.04 23.25 Posadas (x) 	 765.40 12.0 10.46 10.00
Joazeiro 	 Florianopolis 	 765 25 46.0 11.00 17.90
Macei() 	  - - - 2:1 00 Corrientos(x) 	 764.50 10.0 9.17 15.00
Aracajú 	 765.95 24 O 19.15 24 90 Itaqui 	 764.70 10.2 8.81 13.95
Ondina (Balda) 	 765 10 24.5 18.30 19.15 Porto Alegre 	 769.43 15 O 11.30 15.50
S. Salvador 	 765.68 23.0 18.17 23.65 Santa Marta 	 764.28 13.0 9.85 19.50
Cuyabe 	 Bagé 	 767.11 11.0 10.56 13.50
Uberaba 	 765.08 19.5 11.29 14.80 Rio Grande 	 784.98 12.4 10.46 15.05
Victoria 	 762.49 24.0 16.65 24.0 Cordoha (x) 	 763.50 1 1 11.00
Barbacena 	 764.18 16.8 9.61 13.70 Rosario (x) 	 764.10 10.0 9.17 13.50
Juiz de Fóra 	 766.29 19.0 10.20 17.00 Mendoza (x) 	   762.60 7.0 5.34 10.00
Campinas 	   765.15 16.0 11.82 16.35 Buenos Aires (x) 	 764.00 10.0 7.97 12.50
Capital (Rio) 	 765.22 19.8 14.58 20.80 Montevideo 	 764.50 11.0 9.79 10.00
..-- - -

Em Santos relampejou ao S o SE na noite do hontem.
Em aranaguá garúou pela manhã de hoj..
No Rio Grande observou-se nevoeiro baixo pela manhã do hojo.
Em Montevideo chuviscou pela manhã de hoje.

Probabilidades na Capital até amanhã ao meio-dia : Tempo varla yel, Ventos variáveis.
Até ás 2 lia. 30 me. p. não se recebeu mais telegramma algum.
NOTA-As observaçües com este signa' (x) são de honteni.



Fracção Nuvens
Phenomenoi cinéreos

C. CK
CK
C. CK
CK

Limpo •
Limpo
Limpo

1 h. m 	 763.5 17.5 10.8 72 2.5
4	 h.	 to 	  ...
7 h. In 	

10 h.	 ui 	
1	 h.	 t 	

763.0
763.4
164.0
761.9

15.7
14.6
16.4
20.5

10.9
10.7
11.0
9.9

77
55

2.9
2.0
2.0
1.3

4 h 760.9 20.2 10.4 59 67
7 h.	 t 	 *701.1 20.4 11.2 62 2.8

10 h. t 	 761.7 19.4 11.4 68 1.7

•	 lklê(li 	 762.44 18.69 10.79 70.3 2.7

CéoVentos

NW
NW
NW

E
SE
SE
NNW

0.5
0.3
0.6
0.1
0.1
0.0
0.0
0.0

0.2

Direcção
Horta
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f. Obsorva,torto ec filio do	 intstoorolomo- Dia 2 de agosto do 1907.
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*Phenomenos diversoe
'	 •

oon
4) O

ri

Ea.n =

o 0
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5.

0$.
cx.

0
V.

1 h. m 	 765.3 17.1 10.9 69 0.0 - 0.0 -
4 h. na 	 761.3 15.1 10.9 88 2.9 NNW 0.1 =
7 h.	 tu.,	 .. 761.8 13.7 10.3 s9 2.9 NW 0.2 SK C1( -E .
.0 h.	 na 	 76.6 16.0 11.0 St 2.8 N 0.0 - limpo	 -
1h.	 t....	 ..- 763.8 20.0 8.8 50 1.3 SE 0.1 K
4	 h.	 t..	 ,
7	 11.	 t...	 ..

763.1
762.6

10.4
19.0

10.3
12.6

61
77

6.7
4.5

SE
SE

0.0
0.0

Limpo
Limpo

O h. 1 	  764.0 18.2 11 3 72 1.0 NNW 0.4 C. CK

1idis 761.19 17.31 10.63 73.1 2.8 1.0

Temperatura: masima, ás 12 lis. 3/4 T, 212; minima, ás 7 lis. 15 m, M,13.6.-Evaporação em 24 horas, 2.5.-Ozons: és 7hs. m., O; In 7 h.,
Floras de inolaçáo, 8 lis. r:0 tu.

Ob .:l er-r7tto s- 1c. do te,10 .10 .T1t,n0l e-c,-Rolotlm moteorologico-Dla 3 aS,Posto de de 1907.
^

Temperatura: =siou. 2 1.1, á 1 11.1/4 T; minima, 11.2, ás 7 lis. 1/2 51.-Evaporação em 24 horas, 2.4.-01one: 44 7 ha. m., 1, is 7 he.
Horas de insolação. 8 14. 45 m.

Obstorvatorio cio Rio do .Tamsei ro -Boletim meteorologieo-Dia 4 de agosto de 1907.
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 Nuvens
Phenomenos div•reOs

.	 _

1 h. m 	 761.0 18.4 11.0 69 0.0 Calmo 0.2 CK r-o.
4 h	 na 	 7504 16.4 10.2 73 0.0 Calmo •	 0.3 CK =
7h. in 	 760.6 17.4 8.5 57 5.0 WsW 0.8 C. U(

to h	 ni 	 	 .. 761.5 21.0 8.5 46 5.0 NW 0.6 C. CK
1 h.	 t 	 759.6 23.2 10.4 49 5.0 NNE 0.3 C. CK
4 h. t 	 758 5 24.0 9.6 43	 - 2.0 NNE 0.4 C. CK
7 h. t 	 753.5 21.7 10.8 56 1.8 N 0.1 CK .m.p.

10 h. t 	
I

758.4 19.9 10.3 59 3.2 \V
r

0.1 EE

Médias 	 759.69 2).25 9.91 56.6 2.8 0.4
i .

Temperatura maxima, ás 4 lis. T, 21.4; mínima, is 53(4 lis. M, 15.8.- Evaporação em 24 hs.,3.4.- Ozone: 7 hs. m., 2; 7 ha. ta.,
Horas de insolação 9 lis. 28'48"
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RENDAS PUBLICAS
...C•n•••n••n••n •

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 1 a 5 do
agosto de 1907 	
	

1.272:190$106
Idem do dia 6

1 549:237.$452
Em igual perlodo de 1906

	
1.266:391$057

RECKBCD0RTA Do RIO DF: JANEIRO

Renda do dia 6 de agosto de 1907

Interior 	
Consumo

Fumo 	
Bebidas 	
Pbosphoros 	
Calçado 	
Perfumarias 	
Especialidades

pharmaceu-
ficas 	

Vinagre 	
Consorvas 	
Chapeos 	
Tecidos 	
Registro 	

Extraordina.ria 	
peposito 	
Ronda com applieação espe-

cial 	

Total 	
	

H:798$854
Renda dos dias I a 5 do

agosto de 1907 	
	

311:573$862
— - - - — —

400:372$716

	

Em igual periodo de 1906... 	 346:600$14'4

EDITAES E AVISOS
Faculdade do Medicina do

Mo do janeiro
INSCRIPÇÃO PARA O CONCURSO AO LOGAR DE

SUBSTITUTO DA 10a SECÇÃO

. De ordem do Sr. Dr. director e de confor-
midade com o disposto no art. 55 do Cmilgo
dos Institutos Officiaes do ensino superior o
secundario, faz-se publico que a inscripção
para o concurso ao lagar de substituto da
104 secção estarit aber.a nesta secretaria do
dia 1 do a _,,sto corrente ao dia 31 do ou-
tubro proeimo futuro, em que será encer-
rado, ás 2 horas da tarde.

Secretaria da Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro, 1 do agosto de 1907.-0
secretario, Dr. Eugenio do E. S. de Me-
nezes.	 (.

Fo-scola do Minas do Ouro
Preto

Do ordem do Sr. Dr. director da E .,cola. de
Minas do Ouro Preto, fito • constar que atá o
dia 14 do corrento mez estará aberta nesta
secretaria a inscripção para os exames doi
candidatos á matricula no 1 0 anuo do
curso fundamental, conformo determina o
art. 14 do regulamento de- 11 de maio de
1901.

Secretaria da . Escola dó Minas de Ouro
Preto, 1 de agosto do 1907. — O secretario
interino„faytne Aragao Gesieira.

Força Policial do Ditricto
Vedora'

PAGAMENTO DE COSTUREIRAS

Da ordem do Exm. Sr. general comman-
dante ila força, n dia G, de 1 ás 3 1/2 horas
da tarde, proceder-se-ha ao pagamento ás
costureiras.

Em 3 de agosto do 1907.— Antonio Venin-

Juizo de Direito da Quarta
Vara Criminal

PRIMEIRO TRIBUNAL DO JURY

De eonrocaçao d jurados para OJ iraln11123
SCWO do jury

O Dr. Pedro Francelino Guimarães Filho,
juiz do direito d 4 a Vara Criminal, presi-
dente dos trabalhos da 18 & sessão do jury,
etc.:

Façi ;a,ber aos que o preseato edital virem
que em virtude do disposto no art. 19 § 1°
n.6 da lei n. 1.338 de 9	 .janeiro de 1905,
designo o dia 5 d doe setembro proxime, ao
meio-dia, para a abertura da 18" sossãu do
jury a funccionar á rua da Relaçeo, no pri-
meiro tribunal do jury, fican lo os jurados
abaixo mencionaeos citados a comparecerem
no dia, hora o togar designados, sob a penas
da lei.

J. S. Sattamini, rua do Rozario n. 54.
Dr. Custodio Manoel Fernandes, rua dos

Ourives n. 124.
Dr. Calmou Vianna, rua da Quitanda

n. 53.
Dr. Fernando N'az, rna des Arelradas

n. 65.
Dr. Luiz Tosta da Silva Nunes, rua da Al-

fandoga n. 107.
Dr. Manoul Duarte, rua Sete de Setembro

n. 131.
Dr. Angelo Coutinho, rua Itapagipe n. 50.
João Marques da Silva Castro, rua S. Fran-

cisco Xavier p . 49 A.
°atavio Mario Mendee Avenida Central

n. 157.
Lonrival Augusto de Castro Machado, rua

Itaboraby n. 2.
José Julio, rua. Iluma,yet n. 8.
Benedicto Epiphanio Corre:a, rua da Es-

trella n. 33 C.
Rodolpho elliva, Correio.
Jaymo Max Gomes, Correio.
ia •ptim Cantinho da Silva Inibe, Saude

Publica.
Autuo Lopes Teixeira da Costa, Saudo

Publica.
De. Arthur Noiva, Saloio Publica.
Atolei ° Blatee Sant'Anna, Sande Pu-

blica.
Theaphilo B: p neolicto Machado, Estrada de

Ferro Centrai do lsrazil.
Luiz Xavier Martins, Estrada de Forro

Central lo Brazil.
Julio do .1zevedo Leal e Souza, Estrada de

Forro central do 13razil.
Arnaldo Braziliano Coetello Branco, Es-

trada de Ferro entrai do Brazil.
Aneusto Laaerda Teixeira, Estrada do

Ferro central do Brazil.
Alfredo Alves de Castilho, Estrada do

Ferro Centrai do Israzil
Antonio de Lemos, Estrada do Ferro Cen-

tral do itrazil.
Antonio Coepides Barbosa Sobrinho, Es-

trada do Ferro Central do Bra,zil.
Po ioo do Alcatifara do Couto Soares, Arse-

nal do (Olaria'.
eduardo da Cruz Rangel, Contabilidade

da Guerra.
, Filias Autonio Ferreira Souto Filho, The-
sour) Fedeieil.

Alvaro Jorge Moreira, Thesouro Federal,
Antonio de Patina Mamede, Thesouro Fo. •

dopai.
Manoel Rodrigues de Albuquerque Figuei-

redo, Prefeitura.
Christovão Ribeiro de Moraes Rogo, Pre-

feitura.
Antonio Moreira dos Santos Andrade, Pre-

feitura.
Amaro Barreto do Albuquerque Mara-

nhão, Instituto de Musica.
Luiz Velho da Silva, Instituto de Musica.
Pedro Manoel Borges, Professor muni-

cipal.
E imundo Pareira da Costa, professor mu-

nicipal.
Josa Dias Verissimo de Mattos, professor

da Escol Normal.
Antonio Augusto de Souza Mondes, Obras

e Viação da Prefeitura.
João Francisco Ribeiro, Fazenda Muni-

cipal.
Manoel Corrêa, Limpeza Puldica.
João José Viatma Junior, Contadoria de

Marinha.
Francisco Maria Pedreira Ferreira, Secre-

taria da. Industria..
Manoel Alves da Rocha Pinto Junior, Casa

da Moela.
Manoel Moreira da Silva, Inspectora do

Minn inaç
Lieinio Athanaeio Cardoso, Escola Polyte-

chnic i.
Boaventuria Jose da Oliveira, Telegraphoe.
E assim pelo pres alta edital ficam ciados

os jurados constantes do presente edital. Rio
de Janeiro, 1 do agosto do e 07. Eu, Jose
Babetino de Albuquerque, escrivão do Jury,

o PranC,ElitiO GuimuMes

Drectoria C-'41-a,1 do Sande

INFRACCUES DO REGULAMENTO SANITÁRIO

Foram intimados a satisfazer nesta diree
ctoria geral, no prazo de cinco dias, a Mulita
que lhes foram impotas, ou, findo esse pra-
zo, se verem processar de acteerdo com o re-
gulamento sanitario:

Pela l a Delegacia de Saude:
Carlos Pereira de Souza, residente á rua

do S. Clemente D. 120, multado em 5a0,
pàr ter deixado de cum erir a intimação
n. 37.2e7, relativa ao etvenzal existente á
referida rua e numero, imfringindo o art. :29
do mesmo regulamento

David ie Comp., encontrados á Avenida
Contrai n. 102 multados o 125$, por não
terno cumprido a intim ição n. 20.948, re-
lativa ao nredio n. 2, á, rua Faulhai) Fer-
nanda, infringindo o § 1 0 do art. 98 do mes-
mo reg liam m to ;

D. Rozalina Pires Bittencourt Barcellos,
resi lente á rua Visconde de Pramay o. 65,
Nitheroy, multud t em 125S, n u. ter deixado
do cumprir a munição mi. 29»8 n , relativa.
ao prolio n. 4), á rua Pateia° Feraandee,
infringindo o § 1 0 lio art. 08 do mesmo re-...gulamento

A mesma., multada em 1253, por ter dei-
xado de cumprir a intim tção D. 29.375 rela-
tiva ao preoto n. 38, á rua Paulmo For-
nandes, infringindo o § 1 0 do art. 93 do
mesmo regulamento ;

A. Ilinanet, ene ntr ,v10 á roa da Quitanda
n. 121, multado em 2) Jee por ter faixado do
cumprir o laudo de vistoria, o. 1,704, rela-
tivo ao prodio n. 40, á rua Marquei

ingindo o	 1° do art. 08 do
mesmo regulamento

João Jos:1 da Costi, Oliveira, ria-hiante á
rua Matquez de S. Viceutt, o. 17, multado
em le5$, por ter deixado do cumprir a

15:178$359

1:5850-1100
7:4 4200

24:000k000
2:560$000

216$000

..

836$000
411$200

1:250000
6:070000
1:220$000

230$000_ 45:862$400

27:064600
124$000

571$495

Em papel..
Em ouro....

166.9354871
110:114385 277 : 017$256

eio	 de Queiroz,	 tenente-coronel
dante.

comman-
(•

—
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intimação n. 35.618, relativa ao predio n.2
. da referida rua, infringindo o a 1 do art. 98

mesmo regulamente;
O mesmo, multado em 125.a. por ter dei-

xado de cumprir a intimação n. 34.514
relativa ás casinhas á, rua Marquez de S. Vi-
cente n. 17, inlailaindo o a 1 do art. 08 do
Mesmo regulamento

José Pereara. Soares, residente á rua do
S. Clemente n. 141, militado em 200$ por
ter deixado ilo cumprir a intimnção
n. 19.285, relativa ao predio n. 18 á referida
rua, infrinaindo o a 1 do at. 98 do mesmo
regulamento;

Arnaldo :José da Silva, residente á rua
Barão de Itaborahy n. 5, multiv i o em 200S,
por tor deixado do camorir a intimaçao
n. 19,286, relativa ao predio n. 123 á rua
de S. Clemente. infringindo o a 1 do art. 98
do mesmo regulamento;

Manoel Pereira da Silva, residente á rua
S. Clemente n. 120, multado em 200s por
ter deixado de cumprir a intimação n. 131,
relativa ao predio n. 124 á referida rua,
infringindo o § 1 do art. 98, do mesmo
regulainonto;

Antonio Barroso Fernandes, encontrado á
rua General Cantara n. 32, multado em
100$, por ter deixado de cumprir a intima-
ção n. 37 223, relativa ao pie tio n. 112, 41a
rua S. Clemente (cocheira e quartos exis-
tentes nos fundos do mesmo predio), infrin-
gindo o art. 127 do mesmo regulamento.

Pela 4* Delegacia do Saude:
Santiago Souto Gomes e Romão Justo

aleitas, meios da firma Souto & \leitos,
encontrados á rua Luiz Gama n. 27, mul-
tados em 125$, p r não terem cumprido a
intimação n. 3.268, relativa ao predio n.11
á Praça, Tira.dentes, infringindo o § 1 do
art. 98 do mesmo regulamento;

José Alves Ferreira. de Faria, encontrado
á rua Luiz de Games n. 38, multado em
125,a, por ter deixado do cumprir a intima-
ção n. 35.053, relativa ao prelio n. 22 do
largo do Rosario, infringindo o art. 98 do
mesmo regulamento;

Narciso Machado Guimarães, encontrado á
rua do llopieio n. 100, multado em 125$00
por ter deixado de cumprir a intimação n.
43.186. relativa ao predio n. 122 á referida
rua, intaingindo o artigo 98 do mesmo regu-
lamento;

Antonio Ferreira notetho, encontrado á
rua do Ovidor n. 59, multado em 125a por
ter deixado de cumprir a intimação n.41.527,
relativa ao predio n. 30 da referida rua, in-
fringindo o § 1 do artigo 98 do mesmo regu-
lamento;

Manoel Arindo de Almeida Costa, encon-
trado á rua de S. Pedro n. 278, multado em
125$ por ter deixado de cumprir a intimação
n. 35.059, relativa ao referido predio, in-
fringindo o artigo 98 do mesmo regula,men-

. to;
D. Maria /zabol da Cunha Braga, residente

á rua Barão de Flamego n. 30, multada em
125$, por ter deixado de cumprir a intima-
ção n. 12.973, relativa ao predio n. 82 da
rua do Hospicio, infringindo o artigo 98 do
mesmo regulamento.

Pela 58 Delegacia do Saude :
Alberto Nunes de Sá, representante da

firma Nunes de Sá & Comp., residonte á rua
primeiro de Março n. 17, multado em 125$,
por ter deixado do cumprir a intimação n.
36.605, relativa ao predio n. 61 á rua da
Sande, infringindo o artigo 93 do mesmo re-
gulamento.

Pela 9a Delegacia de Saudei
D. Maria ldalina, residende á rua Fran-

cisco Manoel n. 27, multada em 125$, por
não ter cumprido a intimação n. 28.234, re-

•iativa ao predio n. 32-A, á rua Antunca Gar-
saia, infringindo o a 1. do artigo 98 do mesmo
regulamento. .

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, 7 de aabsto de 1907.- O secretario
interino, Olympio de Nie•nerr,

Director ia das Ilendas P ubi
cas do 'Jeitoso ro vedora'

AFORAMENTO DE UM TERRENO DE ACERES-
CID25 l'E ACCREsCIDOS AOS DE MARINHAS SITO
Á RUA DO BARÃO DO AMAZONAS, DESMEM-
BRADO DO DE N. 159, ONDE SE ACHA O
PREDIO N. 27, REQUEIMO A ESTE MINIS-
= / POR JOSE MANOEL DA SILVA, EM TER-
RENOS DE QUE JÁ E FOREIRO Á CITADk RUA
BARÃO DO AMAZONAS N. 27, EM NITHEROT.
Por esta directoria se doei ira que tendo

sido requerido o alladido aforamento são
convidados a comparecer nesta directoria
todos os interessados na mesmo para apre-
s , ntar as reclamações que tiver-em a fazer,
devidameote documentadas, contrarias ao
mesmo aforamento, dentro do prazo de 30
dias, contados da data do prosente
tara do qual não será attendida reclamação
alguma.

Directoria das Rendas Publicas, 23 de
julho de 1907.- A. T. Conloso de Menezes
e Souza, director interino.

AFORAMENTO DE UM TERRENO DE M.kRINITAS Á
PRAIA DE MARUIM', FREGUEZ I A DE S. ram-
RENÇO, EM MTIIERor, com 471. .50 DE
FRENTE, BEM ASSIM ARRENDAMENTO DE UM

TERRENO DE ACCRESCIDOS DE MARINHAS Á

MESMA PRAIA, REQUERIDOS POR Lk0E,
IRMÃOS -

Por esta directoria se declara que tendo
sido requeridos a este ministerio pela firma
já referila o aforamento e ar:endamento de
terrenos de marinhas e acerescidos de ma-
rinhas á praia de Mornhy, fregnezia de São
Lour .nço, em Nitheroy, são convidados todos
os interessados no mesmo aforamento e
arrendamento' a apresentar nesta directoria
dentro do prazo de 30 dias, contados da, data
do proa:iate edital, as reclamações que
tiverem a oppor contra o citado aforamento
e arrendamento, fora do qual não poderão
ser attondidos.

Directoria das Rendas Publicas, 10 de
pilho do 1937.- A. F. Cardoso de Menezes e
Souza, director interino.

Aforamento de um terreno, lote o. 107, com
15 ., 50 de frente para a estrada Geral de
Santa Cru:

' 
á rua Felippe Cardoso, reque-

rido por Antonio Josd de Araujo, conjunta-
mente com as bemfeitorias nelle existentes.

Tendo sido requerido a este ministerio o
aforamento supra mencionado, por esta di-
rectoria se declara que são convidados todos
os interessados no mesmo aforamento a
apresentar nesta directoria dentro do prazo
de 30 dias, contados da data do preseate
edital, as reclamaçaes que tiverem a oppor
contra o citado aforamento, Ora do que não
sorá, a ttend ida mala na. Lçao alguma

Directoria das Rendas Publicas, 18 do julho
do 1907.-A. . Cardos) de Menezes e Souza,
diretor interino.	 (•

Aforamento de um terreno, lote n. 17, na Fa-
zenda Nacional de Santa Cruz, d rua Pri-
meira, 4* secção do Oro r.'querido por An-
tonio Luiz da Silva, onde tem o mesmo
bemfeitorias, inclusive casa, cujos joia e
medição já foram ragus pelo supplicante,
segundo prova com os documentos juntos
Tendo sido requerido o aforamento supra

mencionado, por esta directoria se declara
qu3 são convi lados todos os interessados no
mesmo aforamento a apresentar nesta di-
rectoria, dentro do- prazo de 30 dias, cora-.	 .

aados do presente edital, as rec1amaç5es que
tiverem, devidamente documentadas.- con-
trarias ao mesmo aforamento e bemtaitoriaa
do terreno em questão, filado o qual não será
;Atendida reelamação alguma. .

Directoria das Rendas Publicas, 17 do
julho de 1907.- A. E'. Cardoso de Menezes e
Sousa, director interino. 	 (•

Caixa do Amortização

Faço publico que, tendo se extraviado os
títulos da dividiapublica do juro animal de
6"/,, panei, do valor nominal de 1:0 OS, o
os. 1.093; 1.102, 1.106 e 1.108, do eni. ares-
ti mo de 1s97, e do juro animal de 5"to papel.
do valor nominal de 1:000$, o ns. e3a;77,
do tvpo de 190?, vão ser expedidos novos
titaios si, dentro do prazo legal, nao,licuver
rociam Lção em contrario.

Caixa do Amortizaeão, 6 de agosto do
1907.-O inspeotor, 31. C. de Lccro	 ('

Faço publico que a junta a lministrativa
desta repartição, em sessão de liontetn, re-
solveu determinar o recolhimento das notas
de 500$ e de 200.$ fabricadas na Inglaterra,
ficando mareado o dia 30 de setembro do
corrente anuo para terminação do prazo de
recolhimento sem deScodto. - O inspector
interino, Luiz Carlos da Silva Peixoto. 	 (• .

n••n=1.

AI famloga Itio .Tanoiro
CONCURSO PARA GUARDAS

De ordem do Se. inspector se faz publica
que se acha aberta por 3) dias, a contar
de,ta data, a inseripção para concurso de
guardas desta Aliandega, devendo os condi-
datosapresentar seus requerimentos, acompa-
nhados dos documentos exigidos pelo art. 24
da Nova Consolidaçã I das Leis das Allandegas
e Mesas de Rendas.

O exame versará sobro portuguez (leitura,
escripta e grammatica) e arithmetica (ope-
rações fund unooLtes sobre namoros inteiros,
fracções ordinarias e systems, incaico).

Os documentos eaigidos são : prova de ter
18 a 40 ann os de idade, bom co np irtamon to,
não haver commettido crime pelo qual te-
nha soffrido pena infamante, mio soffrer me-
lestias e ter a robustez necessaria para o
serviço.

Gabinete do inspector da, Alfandega do
Rio de Janeiro, 1 de agosto do 1907.- M.
Antonino de Carvalho Aranha.	 (.

O inspector, em comm i ssão, de necôrdo
com a circular a. 16, do 11 de março de
1897, faz publico que o Laboratorio Nacional
do Analyses julgou nocivos á saude publica
Os seguintes pro luetos

Vinho não especiticado vindo de Valencia,,
na vapor francez Les Alpes. entrado em 14
de junho de 1907, em 50 volumes, marca
Sanson ZR&C, c)nsignalo a Zenha Ramos
& C.

A analyse deste vinho branco, contendo
13,1 0 10 de alcool em volume, revelou a
existencia, do mais de duas grau-mas de
sulfato de potassio (?grs,406) por litro, e de
sul fitos alcalinos, substancias estas nocivas

saude.

Vermonth vindo de Genova, no vapor
fra.neez Les Aodesaentrado em 18 de julho
do 1907, em 50 volumes, ns. 7.190 a 7.239.
marca ITC, consignado a I. Tagliavia.
, Esta mercadoria trazia dons rotulos im-
pressos com Os seguintes dizeres : Concession



Sobre Londres 	
• Pari% 	
• Hamburgo 	
• Ita.lia 	
• Pot togai. 	
• Nova York 	

Libra esterlina, em moeda 	
Ouro nacional,em vales, por 1$000

15 1/16
$637
$78a
$i;38
$352

3.209
16$0';6

1$793

15 13/64
$628
$775

Accionistas, entradas a rea-
lizar

descontadas 	
contl.S cau-

cionada e outras 	
Lettras a receber 	
Caixa matriz e filhais 	
Penho..es de emprestimos,

contas caucionadas, ore-
ditos, etc

Diversas contas

	

Caixa, em moeda corrente 	

Passivo

Capital 	
Contas correntes com e sem

juros 	
Contas correntes com juros

a prazo	
Deposito a prazo fixo com

aviso o por lettras . 	
Caixa matriz e Miaus 	
Titulos em caução e depo-

sito 	
Lettras depositadas 	
'Auras a pagar 	
Diversas contas 	

4.444:441440
3.713:550 75U

5.687:616a310
4.101:800a2a0
4.048:531$360

44.027:653$130
nnnn•nnnnn•n••n•nn

8.888:888$880

3.701:727$000

1.497:015$150

1.319:876030
5.t)78:960240

l5.409:742530
1.505:187'620

25:644 620
5.69J:71 l06O

	  16.914:930$150
2.053:621$030
2.4w:078030
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per S. Paulo — 1. Tagliavia d.: C. 8, Paulo
— Vermouth — Francesco Cinzano & C.—
Turma.

A analyse revelou a presença de absintho,
o que é nocivo á sande.

--
Vormouth vindo de Genova, no vapor

austriaco Bard Pfervary, entrado em 1 de
julho de 1907, em 25 volumes, RS. 1/25,
marca JMC, consignado a Zenha. Ramos
.5, C.
• Esta mercadoria trazia rotulo impresso
onde so lia, entro outros, os dizeres
Vermouth — Francesco Cinmno & C. —
Torino,

A analyse revelou a presença de absint.ho,
o que é nocivo á saude.

Alfanaega do Rio de Janeiro, 1 d3 agosto
de 19 1.— O inspector, Lui; Adolpho Corrêa
da Costa,

•O inspector, em commissão, de accorilo
com a circular n. 16, de 11 do março de
1897, faz publico que o Laboratorio Nacional
de Analyses, julgou nocivo á saade publica o
seguinte producto:

VINHO, vindo de Cadix, no vapor allemão
Bania, entrado em 4 de julho de 1907, em 20
volumosa marca JR—CNL, consignado a C.
N. Lefebvre.

Este vinho veio rotulado com 03 seguintes
dizere 4, impressos : Antontillado—Josd Ra-
mires Jr,•ez,

A analyse dote vinho branco, contendo
17, 7 V. do al..00l em volume, revelou a
existencia de mais de duas arammas do sul-
fato de potassio (3 grs., 737) por litro, o que
é nocivo á saudo.

Alfandega do Rio do Janeiro, 3 de agosto
de 191.-0 inspector, Luis Adolpho Correa
da Costa.

Ministerlo da, Marinha
Em virtude da ordem do Sr. almirante

inspector de Saude Naval, faço publico que
fica aberta nesta repartição, por espaço de
trinta dias, a contar do hoje, a inscripção
dos candidatos a duas vagas de primeiros
tenentes cirurgiões do Corpo de sambe da
Armada.

Insaectoria de Saude Naval, 23 do julho de
19a7.—Dr. Antonio A. Corrêa de Carvalho,
adjunto-medico.	 (•

ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
RepartiçãO da Carta Maritima

AVISO AOS NAVEGANTES, N. 34
Estado de 8. Paulo

Barra de Cananéa
De ordem do Sr. almirante director desta

repartição, aviso aos navegantes que desap-
pareceu a bota do banco sueste da barra
de Canana, no Estado de S. Paulo.

Novo aviso annunciará a sua reposição.
Secção de Hydrograohia, 5 de agosto de

1907. —.Todo de Andrade Leite, chefe do
secção	 (.

Estados Unidos do Brasil

REPARTIÇÃO DA CARTA MARITINIA

ANISO AOS NAVEGANTES—N. 35
Estado do Espirito Sabia

Porto da Victoria
Do ordem do Sr. almirante director desta

repartição, av,so aos navegantes que a bola
da dal na, á entrada da barra do porto da
Victoria, Estado do Espirito Santo, foi re-
posta.

Secção de Hydrographia, 6 de agosto de
1907. — lodo de Andrade Leite, chefe de
secção.	 (.

Arsenal 'do ISIarinha do Rio
do Janeiro

CONCURRENCIAS

Do ordem do Sr. contra-almirante inspe-
ctor (toste arsenal, faço publico que, em vir-
tude do despacho do Sr. Ministro da Mari-
nha lançado no officio desta inspecção n. 393,
de 15 de j'ilho ultimo,serão recebidas o aber-
tas nesta seerataria, no dia 16 do corrente,a,
1 hora da tarde, propostas para o forneci-
mento do um novo casco destinado á lancha
da torpedeira Tupy.

A coneurrenciamijas bases se acham desde
já a disposição dos interessados, versará
ia° sá sobre a idoneidade dos concurreates,
c )mo tombem sobro o preço e prazo pedidos
para o citado fornecimento.

Secretaria da Insoecção do Arsenal de Ma-
rinha do Rio do *Janeiro, 5 de agosto de
1W7. — O secretario, Eugenio Condido da
Silveira llodriyue3.

PARTE COMMERCIAL
Cananra Syndietal clofs Cor.re-

toros do I.Nandos Publieos
da, Capital Wtscierall

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
METALEICA

90 d/v A' vista

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUDLICOS
E PARTICULARES

Apolices geraes do 5%, miudas 	  1:015$000
Ditas idem Hem, de 1:000$ 	  1 :020$001
Ditas do Einprestimo Nacional

de 85, port 	
1D	 dlutas iiem idem de 1897, nom.. 1:: 0% °00°10

Ditas idem idem de 1003, po.a... 1:u24$000
Ditas do Ealprestimo Municipal

de 189:3, port 	 	 195$100
Ditas do Estado ile Minas Ganias,

de 1:0 )0.:a 5 , nom .......	 &moo
Ditas do Estado do Rio de ia-

acuro, de liar$, 4 %, port 	 	 68750
Banco Commercial do Rio de Ja-

neiro 	 	 119•000
Dito do Brazil, integ 	 	 121$o00
Dito Lavoura o Cumularei° do

Brazil 	 	 132000
Comp. Estrada do Ferro Victoria

a Minai 	 	 17000
Dita viaçao Forma Sapticahy...	 25 500

,Dita Transporto e Carruagens...	 804000
Dita Ferro Carril do Jardim Bo-

tante° 	 	 246000
Dit t Segurei Previd ,nte, c/40 %.	 310003
Delr:. da Comp. Loterias Nacio-

nau .; do Brazil 	 	 194000
Ditos da Comp. Mercado Muni-

cipal 	 	 195$250
Ditos •la, Comp. Cantareira, e

Viação Flunuinensa	  	 204$000
Dito da Comp. Ferro Carril do

Jardim Botanico, I a sério 	 	 2141;000
Venda sor alvarà

2 apolices gora,es do 5 %, 1:000$. 1:019$000
1 apolicea do Emprestirno Na-

ciunal do 1895, port., c/j. 1:030$000
10 acções da Comp. Viação Fer-

roa Sapucahy 	 	 24000
25 ditas- da Companhia Seguros

Previdente, c/40 0/,, 	 	 310$000
Secretaria da Camara Syndical do Rio do

Janeiro, 6 do agosto de 1907.—Josd Claudio
da' Silva , syndlco.

Junta doca CorrelLuviDS

COTA0113 DO DIA 5 De AGOSTO DB1907

Assucar branco cr3stal, de Campos, 590
a 600 reis por kilo.

Dito mascavo de Pernambuco, 310 réis
por kilo.

Dito idem do Norte, 330 réis por kilo.

Dito idem de Sergipe, 320 reis por kilo.

Dito rnascavinho idem, 400 reis por kilo,

Dito branco crystal, da Bahia, 530 590
reis por kilo.

Algodão era rama, 12 sorte, do sertão da
Parahyba, Il$200 por 10 kilos.

Café, 5$500 a 69200 por arroba.

Rio de Janeiro, 6 de agosto do 1907. --
— O presidente, João Severino da Silva.-0
secretario, Sebastião S. da Rocha.

SOCIEDADES ANO YMAS

The British EUtalk or South
America, Ihnited

Capital do Banco em 50.000 acções de
£20 cada unia,	 1.000.000.

Capital realizado,	 500.000

Fundo de reserva 425.000

BALANCETE EM 31 DE JULII0 DE 1007

Activo

----
44.027:653$130

S. E. ou O. — Rio de Janeiro, 5 de agosto
de 1907.— Polo The British Bank of South

Applin, manager.—,
II. 8, Kirhman, accountant.
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Londou Sas Brasaillau Bank,
itiflitOçi

Capital 	 £ 2.000.000
Capital pago 	 £ 1.000.000
Fundo de reserva, £	 760,000

BALANÇO EM 23 DE JUNHO DE 1907
Activo

Capital a realizar 	
Lettras descontadas 	
Latiras a receber.... 	
Caixa matriz e filiaes,saldos

do contas 	
Emprestimos, contas cor-

rentes e outras 	
Garantias por contas cor-

rentes e diversos valores,.
Diversas contas
Caixa, em moeda corrente.

Passivo

Capital 	
Deposito.;

Em conta corrente sem juros.
Em conta corrente com ju-

ros e com prévio aviso..
A prazo fixo 	
Caixa matriz e filiaes 	
Garantias por contas cor-

	

rentes e diversos valores 	
Diversas contas 	
Lettras a pagar. 	

43.812 :418a69

S. E. ou O. — Rio do Janeiro, 5 de agosto
de 1907. — Pelo London cf, Brasilian Bank,
linzited— F. S. Pryor, actg. manager,—
J. "Wilson, actg. accountant.

PATENTES DE INVENÇÃO

Z. 5.012— Affiuoriai descripÃoo de um pe-
dido de privilegio na Republica dos Esta-
dos Unidos do Brasil, para onin nroc.?sso
aperfeiçoado para fahricaç4o de ca!çado e
apparelho para esse fim ». Invenfflo de
Emery Bayard, domiciliado em Rochestsr,
Estados Unidos da America
A invenção se refere ao fabrico de cal-

/Mo e particularmente a um novo pro-
cesso para adaptar o calçado á fôrma, as-
sim como a um novo apparelho para pôr
o processo em pratica. Quando Se adapta
um calçado á sua fôrma, é importante que
a materia do rosto corresponda exacta-
!gente ao contorno das extremidades e fa-
ces lateratee da parto do salto da fôrma.
Para obter este resultado, deve-se estirar
bastante o rosto ao longo da fôrma ou do
salto para a extremidade do bico. E' esta
operação necessaria por ser pouco facil de
estirar o rosto para cima nessa parte do
calçado, pela razão que a parte trazeira do
rosto se move livremente sobre a fôrma quan
do se puxa na direcção da altura desta e,por-
tanto, o estiramento para cima tenderia a
deslocaraquella parte do rosto. No fabrico do
calçado costumou-se até hoje,para preparar
um calçado para as operações da machina,
agarrar o rosto pelo bico, puxai-o para can I
sobre a ponta do bico da fôrma, flobral-a
depois para traz sobre o fundo da firma e
então fixa!. o. Resulta, porém,desta operação
que as partes do rosto situadas do cada lado
da linha mediana que passa sobre o bico da
fôrma se conservem relativamente frouxas
e as partes marginaes do rosto se acham
afastadas da borda da parte de salto da
fôrma, em Jogar de abraçarem exactamente
a fôrtna„ como' é desejavel. A parto mar-
ginal do rosto situada no salto da fôrma

fica, portanto, frouxa em redor da borda da
fôrma,quando em uma operação subsequente
ella se recurve sobre a sola interior e se fixa
nesta, sondo em consequencia (1131011 obter
no calçado em fôrma um assento do salto tão
preciso quanto seria conveniente.

Um objecto importante da invenção é
fornecer um meio do obter um ajuste mais
perfeito do que foi possivel até hoje da
rasto .na extremidade e faces latentes da
parte do salto da fôrma,. Achei que, esti-
rando-se o rosto ao comprido da fôrma, é
possivel ajustal-o exactamenta na extre-
midade e faces latera,es da p Lrbe de salto
da farma, e que, si o rosto se fixar na
sola interior no salto do calçado emauanto
o rosto estiver sob este estiramento lon-
gitu linal, elle ha de coosorvai. de modo
muito satisfactoria o cont trilo dessas faces
da fôrma, quando o calçado se tira desta.
Achei tambein que o salto do um calçado
formado deste mo lo S.3 gasta menos e não
é sua:apta-et de escorregar e se abaixar,
ineonvenionte freilietemente notado no cal-
çado de entrada baixa ou de Oxford. Em
seus a,spectoe priacipaes, a invonção con-
siste eni seguar o rosto adeante do assento

s Llto, estirando-a ao longo da farina,
e, etnquanto o rosto se acha assim estirado,
fixar a sua parte marginal no salto do
calçado. Na pratica da invenção o rosto
pode se prender para este fim na sua
parte deanteira por meio de garras que
se actuam de modo a estirar o rosto p tra
deante a partir da extrainidade do salto
da fôrma na direcção da extremidade do
bico em ambos os lados da fórmade modo ase
adaptar ao contorno das extremidades e das
faces lateraes da parte de salto da fôrma, e
abraçar exactacmento a boba do salto da
fôrma. O contraforto do salto, si for conve-
nientemente temperado, ha do se estirar
tambem do modo solido contra a fôrma,
ad Lptando-se assim ao contorno da fôrma
sobre que se fabrica o calçado, mesmo no
caso de não Se ter censtruido previamente o
contraforte para a configuração da fôrma
empregada. O rosto fixa-se emquanto está
sendo estirado, sendo mantidas assim em
posição as parte de salto do rosto. Antes de
se fixar no rosto o forro, o contraforte do
salt e o rosto 'ajustam-se preferivelmente
do modo que se achars nocessario em suas
posiçks verticaes em relação um ao outro e
á fôrma. Emmianto o rosto está, subm 'ttido
a estiramento longitudinal, sua parte dean-
toira se comprimo preferivelmente sobre a
Sola interior nos lados do salto da fôrma
perto das extremidades deanteiras do con-
traforte e se pregam por meio de tachas na
sola interior para fixar o rosto e o contra-
forte da fôrma nesses pontos. Para se obte-
rem os melhores resultados, prega-se tam-
bem uma tacha na parte trazoira da fôrma
para fixar o rosto e o contraforte da fôrma
neste ponto. Esta tacha impado qualquer des-
locação vertical da mataria do rosto na ex-
tremidade do salto da fôrma e se enterra
vantajosamente no contraforte perto da
extremidade superior deste, que se acha
usualmente acima da parte trazeira da fôr-
ma. Uma taxa assim passada pela borda su-
perior do contraforte impede este de se
afastar da, fôrma quando cessa o estirameato
longitudinal exercido sobro o rosto. Na
maior parto dos typos do calçado, o rosto
o o contraforte impollem-so tambem pre-
ferivelmente sobro a sola interior na extre-
midade trazeira do calçado o se pregam na
sola interior nessa ponto como usualmente.
O rosto, querendo, pôde se comprimir sobre
a sola interior e se fixar em outros pontos
em redor do salto, de modo a se achar esto
ponto em fôrma mais ou menos comple-
tamente emquauto o rosto se mantém ainda
estirado no sentido longitudinal. E' pre-
ferivel puxar o Tosto em um plano ver-

tical parallelo ou approximadamente ao
eixo longitudinal da fôrma o que se deter-
mina préviamente do modo a não ser affe-
atado por variações na elasticidade relativa
do rosto nos dons lados do calçado. Polo
facto do se puxar ao longo da fôrma, como
se descreveu, o rosto se estira para deante
sobre a parto inclinada do peito da -farina,
de modo a se conformar approximadamente
á face desta parte, sonda esto atreito ata
gmentado pelo facto de se puxar ligeira-
mente o rosto para cima quando se estira
no sentido longitudinal.

Uma das vantagens obtidas polo estira-
mento longitudidal do rosto ê que este pale
se cortar de comprimento menor do mui
sana necesstrio de outro modo, havendo
assim economia na fazenda. Apozar de ser
preferivel puxar o rosto ligeiramente para
cima, cimo se descreveu, devo-se ter cui-
dado que elle não se recurve para cima
sobre o bico da fôrma em qualquer exten.sã,a,
o que afroixaria a tensão exercida sobre a
borda do rosto na parte trazeira do calçado,
antes de se fixar o rosto. Para obtenção dos
melhores resultados as garras devem stq' (1,)
dimensões sullicientos para se prendorein
em uma largura bastante do rosto p Ira que
as partes latentes deste sejam bem estiradas
longitudinalmente, assina como a parte do
rosto situada ao longo da linha mediana do
calçado. O rosto pôde se puxar em relaçi o
a uma bitola e se estirar longitudinalmente
de moto a callocar a costura do bico ou
outra parto em Telação conveniente com a
fôrma. Examina-se a posição da costura
sobre a bitola nesta °ocasião e si a posição
da costura não estivir carrecta, achando-se
por exemplo, muito ou insufilaientemenie
adento, diminue-se o estiramento do rosto
para este se contatai'', ou augmenta
mais o estiramento. No caso do não
se estender esta costura bem tramsvarsal-
mente ao calça , lo ou em outra direcção ite-
sejada, o que se verifica por ser uma das

'. extremidades da costura adeanto da outra
'bitola, desloca-se o rosto longitudinalmente
.em redor da farma,revolvendo-se esta sobre
sou supporta pivotal na cavilha de salto
usual ou, sondo necessario, afrouxa-se o
estiramento que se torna a effectuar de-
pois com o rosto em posição diferentes, afim
de submetter os dotis lados do rosto a diffe-
rentes esforços longitudinaes relativos, do
modo a endireitar a costura. Outra Nanai.-
gem da operação do estiramento do rosto
(3 endireitar o forra que se desembaraça de
pregas, havendo, portanto, meoor risco do
se conservar uma prega no forro de um cal-
çado pasto em fôrma. Um outro ponto da
invenção consiste no apparelho represeo-
tado nos desenhos annexos, para pôr o pro-
ces ,o detscripto em pratica ; sendo entendido,
porém, que se pôde empeegar qualquer ou-
tro apparelho conveniente.

O apparelho comp:ohende um supporta
para manter a fôrma em posição invertida
e garras dispostas do modo a se moverem
longitudinalmente tt /arma em um plano situ-
ado debaixo do fundo desta, de maneira tal
que um rosto, applicado a uma fôrma, S3
pecada nas garras que, á medida que se
movem para deante, o estiram em linha sub-
stancialmente recta, da extremidade do salto
para a extremidade do bico. Na disposição
representada, as garras estão em conflua°
com o mecanismo que as move para este
fim, havendo um dispositivo para fixar as
garras na posição em que se movem. Em-
pregam-se tambem preferivelmente um me-
canismo para fixar as. poças 'das garras na
posição em que se agarram o rosto o outro
mecanismo para soltai-as automaticamente
em tempo opportuno, de modo a abando
narem o rosto.

Nos desenhos. annexos, que representam
meu novo appa,relho. para realizar a ia- ,
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tenção : A fig. 1 é do uma elevação lateral
do apparolho, mostrando um calçado em po-
tição para ser operado, achando-se a parto
ileantoira do rosto ares.' nas garras o prom-
pta para ser estirada pelos mesmos. A
fig. 2 é um plano do calçado visto na
fig. 1. A fig. 3 ê uma elevação de lado do
calçado depois de estirado ; indicando as
/laxas, approximadammte, as linhas se-
gundo as cimas se effectuou esta operação.
A fig. 4 é um plano do calçado da fig. 3. A
11g. 5 é uma prospectiva do calçado depois
do fixado o rosto na sola interior, nos lados
deanteiros do salto o na região das extre-
midades deanteiras do contraforte. A fig
é um plano do um calçado enformado esti-
rado em relação ás bitolas Ritmai ks de cada
lado do calçado, e representa a posição da
costura do bico. A fig. 7 é um plan , do cal-
çado depois de se achar o rosto im tela lo
sobre a borda da sola das extrernidades
deauteiras do contraforte do salto e na extre-
midade trazei .a do salto, e fixado nestes
pontos emquanto mantido sob estiramento
longitudinal

O apparolho camorebende uma base 1,
s 'bre que pôde revolver uma calumna 2.
Supporta esta um braço ajustasel lateral
6, ligado á columna por um parafuso de
pivot 7 o um p kraftiso 9 aparafusado
na forquilha do bratat 6 e que atravessa
um rasgo curvo na cabeça da columna (lig. 1).
Permitte esta connexão o ajuste angular do
braço sobre a colurnna e deste modo a obra
se pôde coltora. em varias pus ç5es conve-
nientes. A extremidade trazeara ou esquer-
da do braço 6 (fig. 1) traz lima extemão
vertical em que é montada de modo ajusta-
vel o pino do salto 4. Esto pino ou o
bloco que o supporta, acha-se pivotado em
5 e um parafuso do ligação 13 serve
para fixar o pino 4 na posição em que
se	 u. Permitte esta disposição variar,
corri() descreve adente, a realço da
forma com o braço 6 o as garras supoor-
Lulas por esta. Deste modo piaie-se deslo-
car a posição da farm t para se obter o esa
paço que for deso:ado entro o braço o a faca
inferior da fôrma invertida e, além disso,
pôde-se ajustar a fôrma em relação ao braça
G sobre que trabalham as garras de modo
a variar o movimento de estirameato destas
em relaç e o à fôrma (fig. 1).

O braço 6 data-se preferive/mente de urna
fenda longitudinal que o atravessa vertical-
mente em toda sua extensão, e as garras que
supporta este braço são guiadas e toem seu
trajecto determina to por esta fenda o pelas
faces superior o inferior do mesma braço.
O braço é preferivelmente inclinado em re-
lação ao plano do fundo da fôrma, de modo
a se moverem as garras ligeiramente para
cima assim como exteriormente, quando es-
tiram o rosto ao comprido da fôrma. Como
repreecntado. as garras compreaendern uma
peça corredia soare o braço 6 e dotada de
guias 10 e 12. Uma peça cooporadora 14 é
pi votada em 15 na peça 8 e uma cadeia que
parto da extremidade inferior da peça 14
passa sobre a roldana 16 situada em uma
e stensaa do guia 12 e depois, subindo, passa
sobro a roldana 18 do guia 10. Da imitam
18 a cadeia passa para traz e para baixo
sobre a roldana 20 situada na extremi-
dade do braço 6 e vae ter a um pe-
dal 32, pivotado na columna 2 o datado
do uma lieanota 23 que coopera com o
sector de lingueta 24 fixado na columna
(fig. I). As partes acham-se construidas
e dispostas de modo tal que, quando se
abaixa o pedal, a peca 14 oscilla de modo a
se pôr em contacto carn o rosto, e abaixando-
xando-se mais o pedal as peças dae garras
se movem simultanearnenta ao lona() do
braço G e estiram longiditunalmento á
fôrma o rosto, desde a extremidade do salto
da fôrma, operando seu movimento para

doante o, preferivelmente, ligeiramente para
cima. Quando não se usam, as garras são
mantidas abortas por uma mola 17 (fig. 1),
o uma lingueta 19, na peea, movei da garra,
pr inde-se em um k cremai hei ria 21 na face in-
ferior do guia 13 para fixar as garras em
posição depois de fechadas. O movimento
das garras exteriormouto ao braça 6 para
estirar o rosto efectua-se contra a tenção
da mola 23, que faz voltar as garras á, po-
sição anterior quando o pedal se solta do
sector 24. Emprega-se preferivelmente um
dispositivo do bascula para soltar a lin-
gueta 19 da peça 21, quanto a mola 23 faz
voltar as garras á sua posição inicial. Nesta
posição, as g uras abanionam o rosto o se
conservam alienas para o rosto proximo
seguinte, seio intervençeo do operador,
denois de desligai() o pelai do s ator 24.
Anexar da canvoniente e vantajosa a dis-
pasição deseriata dae p krtes p e ias quaes as
garras s'io sta»nrta las e atiladas ora seus
miara:imo:, devi-s° notar que esta tas-
posi ção 4.13 sanporte o guia não é essencial.

Pade-so amainar em qual luar lato do
braço a uma bitola 30 (fig. (3), cuja; gra-
duaç ees lo liatin a posição da custara do
bico o psrinittem ao operador ver si esta
coaura se tstende na direcção convenien-
te ;laxasses tio bico da farina.

Na pratica de, invenção o com o appare-
lh) rapa.: oatado, a mataria do rosto, com
o contra:arte do salto em posiça ) entro
o larro o o ri sto, pa.le ser collocada, que-
rendo sobse o pino 4 e o bico do rosto se in-
serir entra as gairae.

Abaixa-se então o poial, fechando-se ror-
tanto as garras, pie se movem no braço 6
de modo a en anatarem e manter m o ros-
to. Inso la- s e &mie no ro sto uma farm 1. com
urna sola inieleor ou urna sola applieada
em seu atrela o e p1loca-s9 a farm s ibre, o
pino de sita) -1, aido o rosto ajustad re-
lativamente em sentido verta!, de modo a
se projecta' sua parto marginal a certa
distancja acima do anelo da fôrma.

P les te 1111, (laureado, callocar em
poaçãa s ao tempo o contraforte, cm
togar de faartaa autos do se applicar o
rosto á, multam.

Devo-se natal ., porém, que o modo par-
ticular da ajustar as matarias do rosto e
collocal-as, assim como á, farma, em po-
sição vara sa estirar longitud nalmeato o
rosto, nao é essoacial o pado sor deixado á
escolha de e ida operador.

Achana -se as partos na posição descripta,
o movimento da:, garras extoriormenta
braço a estira e entesa, o rosto ao lonso da
fôrma, em linha substancialmente recta.
Para g ) obteve-ia os melhores resultados, o
rosto não so deve estirar em cila Lata com
a face superior do bico da farina até urna
exten são tal que se afrouxe a tensão sobro
a bor la lo rodo na extremidade do salto da
fôrma. O efeito deste estiramento longitu-
dinal é imoallir a parto trazeira do rosto
contra a extrein idade e as facas lateraes do
salto, tazando com que se conformo á confi-
guração tia parto do salto da forma desde a
borda desta p ira baixo, na direcção do cone
da fôrma. O coutrafarte toma tramitem uma
nonfiguritt aía beta adaptada ao contorno da
fôrma, polo efeito da pressão que exerce o
rosto sabre elle. O braço 6 dispae-se de
modo a guiar ieS garras em um trajecto si- .
tilado approximatlamento em um plano que se •
(atende verticalmento polo eixo longitudinal I
da larma ou lhe é substancialmonto paral-
lolo, onteeva ida-se por eixo da fôrma a I
linha axial ime amo da extremidade debico
do salto á extremidade do bico da fôrma,.

Para estirar o rosto, as garras movem-se
de prefarancia, mu um trajecto cuja dire-
cção não seja affectada pelas variaçees
elasticidade dos does lados do rosto. No
apparelho representado, o plano vertical em I

que é situado esto trajem é determinado
pela fenda do braço 6. Deste modo, o 'tostai
pôde se estirar em linha recta adeanto,
mesma distancia de ambos os lados do cal-
çado, e no caso de ser o rosto mais &muco

um lado que do outra, o que a,con-
toco frequentemente, a costura do bico não
avança mais de um lado que do outro.

Como se vê no desenho, o rosto é puxado
ligeiramente para cima á medida que se
estira para dea,nte, por ser inclinado o
braço 6. Devido a esta disposição, o rosto,
depois de se pôr em posição verticalmento
em relação ao salto da fôrma, eetira-se pri-
meiro ene contaeto com a fôrma perto do
su a extremidade superior e a suporficie do
cintado esteale-se para baixo ao longo da
extremidade trazeira, da fama, á medida
que as garras se inovem para deante e para
cima. O estirarneato do rosto nesta direceão
permitte tatailtem que soja inmellido sobro
a face inclin ala do pé da fôrma com fricção
minima, emquanto uma fricção maior ma-
tam o rosa) contra um movimento inverso
em cens apreacia de sua coutracção depo:s
de pregadas as tachas e de se soltarem as
garras.

E' preforivel serem 03 queix )5 das garras
do largara satliciente. Coma representado,
para segurar urna parto coas !cravei da em-
penai ; porque, si fore n es peitos, o estira-
meai., sobre o rosto ha de se exercer princi-
palmente na liaha mediamt do calçada.

Depois de se estirar o rosto anelante-
mente para se adaptar portei taon en te á parto
do salto da farina e do se entes ir longitudi-
nalmente ata á extensão de ,ejada, a lingueta
23 prende-se no setor 24 por uru movi-
mento lateral do pelai 2e, 11ando assim as
garras e mantendo o rosto soa o -tiramento
Imaitalinal, COM indicado nas figs. 3 o 4.
O operador púde observar a postç to da cos-
tura da ponta do bico nos doas lados do cal-
çado e, sendo necessario. manobrar as gar-
ras de nualo a inovar a costura nua deauto
ou p ira traz, ou elle revolve a fôrma sobro
o pino 4 de maneira a mudar o estiramento
relativo nos dous lados do rosto, afim de ,)n-
dircitir a costura. Em certos casos, pado
ser neceseario soltar as garras o prendel-as
do novo em ponta diferente para endireitar
a ponta do bico na farma. Quando se usa
uma, bitola 30, eAn0 na fig. 6, pôde-se obter
a posição correcta da costura por meio de
sua relação com a bitola, Einquauto o rosto
fica mantido sob estiramento longitudinal
ora sua borda entesada, etla se fixa na sola
interior na extremalade do salto da farma.Ci
rasto se puxa ou comprime preferivelmente
soro a sola, imerior nos aulas do salto e se
flia nas extremidades ou perta das In sirias do
contrafaria. Antes desta operação é saaaal:
mente neces sario ajustar ae extremidades
do contraforte verticalmente, principal-
manta quando se emprega um contraforte
trecto» ou sem fiange, para se poder for-
mar em posição conveniente a curvatura
destinada, a constituir o flange, e convem
frequentemente estirar o forro para fazer
desapparocer pregas que puderem existir
nane. O rosto, o Ilingo do contraforto o o
forro impallom-se então sabre o fundo da
fôrma, de cada lado do calçado o se fixara
todos na sola anterior par meio do tachas,
como 25, que se enterram completamente
na fazenda, em que padem formar parte
dos meios para segurar entro si do modo
permanente as partes do calçado. E' tara.,
bom vantajoso enterrar uma tacha 26 na
parto trazeira do calçado (tig. 7) em qud
penetra no contraforte perto do sua borda
superior. Esta tacha impede as partes de
rosto de se moverem verticalmente sobre á
extremidade do salto da fôrma o impede
tambein o contraforte do se afastar por elas=
ticidado da fôrma, quando as paru abaia
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donem o rosto ou o contraforte com eça a
seccar.

Quando o calçado é de gaspea ou do typo
McKay, as matarias do rosto se impollem
tombem preferivelmente sobro a extremi-
dade trazeira da sola interior, onde se fixam
por meio de uma tacha 27 (fig. 5), eniquanta o
rosto se mantem ainda sob estiramento lon-
gitudinal. Comparando-se as figs. 3 e 4 co n
as figs. 1 e 2, deve-se notar que, emquanto
partes do rosto debaixo do fundo da fôrma
invertida se estiram para se conformarem
ao contorno das pa. tas do s ‘ 1 . o da fôrma em
tola a sua altura, aparte marainal do rosto
que se estenda acima do fundo da fôrma,
estira-se menos que a outra parte, de modo
a se achar sobre a borda da tarma,, onde se
pôde muito facilmente curvar sobre o fundo
da fôrma, em posição para se fix tr. A parto
marginal do rosto sita Ida, no salto apresenta
assim uma plenitude mininia, para canside-
rar quando se impelia, achan lo-se em Nana,
sobre a extremidade de assento do salto ila
sola interior, podendo-se, portanto, produ-
zir neste calçado um a ssanto de salto m tis
brando ou liso do que seria posava' si a par-
te marginal do rosto estivesse frouxa em
reter da borda da fôrma. Apezar de se achar
representada na fig. 5 uma só tacha, 25, si-
tuada de cada lado do salto na parte dean-
toira do contraforte, é claro quo se pôde,
dentro (109 limites de minha invenção, inse-
rir qualquer numero de tachas ou outras
peças para fixar o rosto °mau loto está, sob
estiramento longitudinal. O rosto, queren o
pólo-se voltar para baixo sobre a sola info-
rior o se fixor em redor da parta int ara do
salto do finito do calça lo. Dapois de fixado o
rosto, o pedal da machina solta-se do sector
24, o as garras, correndo então rara traz no
braço ti, abandonam o rosto.

Achei na pratica que pelo estiramento do
rosto ao longo da fôrma, do modo descripto,
alisa-se mais ou menos o rosto, o que é uma
van t . Lgem . Outra vantagem resu .tanto dest e
estiramento longitudinal é que é possível
cortar rostos um pouco MIS curtos do que
nos calçados fabricados até hoje, havendo
as, im uma economia na fazenda.

Fica entendido que meu novo processo não
se limita na pratica ao novo apparelho re-
presontado e descripto. Minha invenção
quanto ao processo do fabrico do calçado, é
independerto do qual mer apparelho o con-
sisto na succossão de operaçã) ou phases
descriptas, soja qual for o moio do ex-
ecutaaas. O apparolho reprosantado, en-
tretanto, °trarei:o muitos pontos novos que
se reivindicam tambem adeanto.

Finalmente, r 'clamo os bandidos da Con-
venção Internacional (promulgada pslos de-
cretos ns. 9.233, do 28 de junho de 1884, e
9e 1, de O de janeiro do 10031, visto ter sido
o mesmo podido de privilegio depositado na
repartição ofilcial dos Estado. Unidos da
America, cm 8 de outubro do 1998, sob
n. 338.001.

Em resumo, reinvintlico como pontos e
caracteres constitutivos da invenção:

1 0 , o processo para fabricar calçado, que
consiste em assegurar a parte deanteira do
um rosto ; puxai-o ao longo do uma fôrma e
manteao sob estiramento longitudinal, o
ajustar e fixar partes do calçado na extre-
midade do salto da fôrma, emquanto o rosto
se acha assim mantido sob estiramento lon-
gitudinal;

2°, o processo para fabricar calçado, que
consiste em estirar um rosto em direcção
longitudinal ao longo de uma fôrma, em uma
linha substancialmente recta, e fixar partes
do rosto na extremidade do salto da fôrma,
emquanto o rosto se mantem sob este esti-
ramento longitudinal ;

3°, o processo para fabricar calçado, que
consiste em estirar um rosto para deante, de
modo a adaptar sua parto trazoira á extro

midade e ás faces lateraos e á borda doi
parte do salto de uma fôrma e fixar it narto
trazeira do rosto nos lados do salto, em-
quanto o rosto se mantem soe estiramento
p ai cujo meio a parte traze'.ra, do rustosu;
conserva nesta cond:ção •

4°, o nrocosso para tab'riear calçado, que
consiste em segurar a parte do bico do rosto,
puxar esta parto para deante e assim esti-
rar o rosto ao longo da fórma ; manter o
rosto com sua parte marginal Éob estira-
m snto longitudinal, e recurvar a borda da
parte ti azeira do rosto sobro o fundo da
fórma, e tixal-a emquanto o rosto se mantem
sob estiramento

5°, o processo para fabricar calçado, que
c insisto em segurar a parte do bico do rosto,
puxar o rosto ao longo da fôrma; mantel-o
com sua parto marginal sob estiramento
longitudinal e pôr em fôrma a parte do
salto do calçaito emquanto o resto se acha
sob estiramento

6°, o processo para fabricar calçado, que
consiste em applicar um rosto a uma fôrma,
estirar o rosto para deanto ao longo da borda
da fôrma o para cima ao longo do peito
desta; impelia o rosto para dentro sobre a
sola interior nos lados do salto, e lixar o
rosto na sola interior omquanto o rosto se
manto a sob estiramento ;

7 0 , o processo para fabricar calçado que
consisto em collocar um rosto em posição
em uma fôrma, segurar a parte deantiiira do
rosto ; puxar o rosto ao longo da fôrma e
para cima, porém som recurval-o sobre o
bico da fôrma, e fixar o rosto na extremi-
dade do salto da fôrma, emquanto elle se
mantem sob estiramento longitudinal ;

8°, o processo para fabricar calçado, que
consisto em segurar a parte deanteira de

um rosto ; puxai-o ao lon to de uma fôrma,
o, emquanto o rosto se mantem sob estira-
mento longitadinal, ajustar e fixar parte do
calça 'o n I. extremidade do salto da fõrma, o
depois soltar a parte deanteira do rosto ;

0, o processo para fabricar calçado, que
consisto cm estirar um rosto ao longo do
uma fôrma, o fixar o rosto e o contraforte
ao salto na sola int iror, nos lados da parto
do salto da fôrma, e fixar tarnbem o rosto e
o contraforte na face trazeira extrema•da
fôrma, emquanto o rosto está sob o estira-
mento long.tudinal ;

10. O processo para fabricar calçado, que
consisto em segurar a extremidade dian-
teira de um rosto o puxai-o ao longo do
uma fôrma, movendo relativamente a fôrma
e o rosto do modo a ajustar o rosto longitu-
dinalmente em no ior da fôrma, e fixar o
rosto em lados oppostos do salto da férma,
emquanto o rosto se mantem sob estira-
monto longitudinal

11. O processo para fabricar calçado, que
consiste em segurar a parte dianteira de
um rosto o puxai-o ao longo de uma fôrma;
collocar a costura da ponta do bico em po-
sição relativamente a uma bitola e fixar o
rosto na extramidade do salto da fôrma, cm
quanto o rosto se mantem sob estiramento
longitudinal

12. Em um apparelho da classe descripta
a combinação com meios para supportar
uma fôrma em posição invertida, do garras
dispostas debaixo da fôrma o susceptárois
de se moverem ao longo desta o meios para
actuar as garras para estirarem o rosto ao
longo da fôrma ;

13. Em um apparelho da classe descripta,
a combinação com meios para supportar
uma fôrma em posição invertida, de garras
e um supporta sobre que as garras se podem
mover em um plano debaixo da face adja-
cente da fôrma invertida para estirar o
rosto ao longo da fôrma ;

14. Um apparelho da classe descripta,
comprehondendo meios para supportar uma
fôrma em posição invertida ; garra 4, um

sio:marte sobre que as garras se podem
mover em um plano debaixo da face adjaa
cento da fôrma invertido o meios para
actuar as garras; tendo o apparellio um dis-
positivo para ajustar angularmente o stip?
porto da fôrma em relação ao ~aorta dda
garras ; por cujo meio se pôde variar o tra-
jecto das garras relativamente á fôrma ;

15. Dm apparelho da classe descripta,
comprehendendo meios para supportar uma
fôrma em posição invertida ; garras e má
supporta sobro que as garras se poden1
mover em um plano debaixo da face adja-
cente da fôrma invertida ; tendo o appaa
relho um dispositivo para variar o trajecto
das garras em relação á fôrma ;

16° Em um apparelhoda classe descripta,
a combinação com meios para supportar
uma fôrma, de garras para se prenderem
no bico de uni rosto applicado á fôrma,
meios para actuar as garras do modo a esti-
rarem o rosto ao longo da fôrma; e meios
para guiar as garras, do modo a não so
recurvar o rosto sensivelmente sobro o bico
da fôrma ;

17° Em um apparelho da classe descripta,
a combinação com garras dispostas de modo
a se prenderem no bico do um rosto appli-
cado a uma fôrma, do um guia para as
garras, meios para actuar as garras de
meloa estirarem °rosto ao longo da fôrma,
o meios para suportar a fôrma de modo a
ter um movimento pivotal lateralmente erd
redor de um centro situado na parte dó,
salto da fôrma, por caio meio a fôrma sói
pôde revolver, de aias. ;ira a deslocal-a

-relação ás garras
18 0 Em um apparelho da classe descriptae

a comainação com garras ciimprehendend6
queixos relativamente moveis e um meca-
nismo para fechar as garras o mantel-as
para estirar a fazenda, de meios para. fixar
os queixos quando fechados e mantel-os, in•
dependentemente do qualquer tensão que
houver na fazenda ;

19, em um apparelho da classe descripta,
a combinação com um supporta para Illrgt
fôrma, e queixos adaptados para se pren-
derem no bico de um rosto collocado na
fôrma, do meios para fixar os queixos em
contacto com o rosto, meios para mover
relativamente os queixeis o o supporto aq
longa da fôrma, do modo a se afastarem d
o a se approximarem entro si, o uni dis-
positivo do bascula disposto do modo a sols
tar os queixos quando os queixos e o sap-
porte se movem relattva.mente uns pafa
outro ;

20, em um apparelho da classe descripta,
a combinaCto de um supporta para. mantet
uma fôrma em posição invertida e um guia
disposto debaixo da fôrma supportada, do
garras montadas no guia e meios parti
mantel-as no guia, de modo a estirarem á
rosto ao longo da fôrma em linha appr
ximadamente recta :

21, em um apparelho da classe descripta,
a combinação com um braço guiador o
garras montadas neste braço, do um sup-
porta para uma fôrma em uma extremida.da
do braço; um pedal, o connexões entre o
pedal e as garras para movei-as ao longo dd
braço guiador, afastando-as do supporte ;
22— Em um apparelho da classe doscripta

a combinação com um braço guiador o quei
xos de garras dispostos neste braço demodq
a terem seu trajecto regulado por elle, d.h
um supporta para uma fôrma em uma ex-
tremidade do braço; um pedal, e conneVies
entro o pedal o os queixos para fechar estes
e depois movei-os ao longo do braço guiador
afastando-os do supporta;

230—Em Um apparelho da classe descripta,
a combinação com um braço guiador e qttei-
xos do garras dispostos neste braço de mode
a terem seu trajecto regulado por elle, dó
um supporth'paraSuitta"forima em uma ex.
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Apontamentos para o Dic-
cionario GeL.graphico do 13razil,
Pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripção de todas

, as cidades, villas, edificios, etc.,
tres grossos volumes

i:As minas do Etrazil o
sua. 111.0,.visilnção, pelo
Dr. J, Pandiá Calogeras, 1° vo-
lume 	
Idem, 2° votume 	

al Idem, 30 volume 	

:boletim da Proprie-
dade Industrial, fasci-

g , etil0 quarto 	
Dito idem quinto 	
oCollecção do Leis de
1003, em 2 volumes 	

Cliorographia, da Pr o-
vincia, do Ceará, por
Jose Pompeu de A. Cavalcanti.

leodigo Penal da Re-
publica, dos 17:5tado5
Unidos do 13ra zil, con-
versão das penas, fiança, pre-

desta

20$000

6$000
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6$000
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nieeionario dos ver-
bos irregulares, por C.
do R 	

RI iceionarionl hl Lograr-
phico 13ras1leiro, C011-
1"(10 noticia das obras e as
biogra.pliias de todos os as-
ci. ip toros braZilOito3, pelo Dr.
Augusto rictorino Alves Sa-
C1%1110111° Blalce, 7 grs vols.
ia 8° 	

Di ceiona rio G:eogra-
pilde() das 1i nas do
1 - 1-azil, polo Dr. Francisco
!galado Ferreira 	

Usboço l3lographico
de Abrahão .11,incoln„
traducção do capitão de fragata
Orozimbo Moniz Barreto 	

Fabulas. de I.4a Fon-
taine, vertidas e annotadas
pelo barão de Paranapiacaba,
2 grossos volumes em 8° 	

.Genera et species Or-
chidearum Novartiro quas co/-
legit, descri psit et iconibus
travit , J. Barbosa Rodrigues,
2° volume 	

historia dos tres gran-
des capitães da, anti-
guidade ( Annibal, Cesar o
Alexandre),peloDr.Cesar Zama.

Historia Financeira e
Orçamentaria do Iara-
peno do Drazil, desde a
sua fundação, precedida de
alguns apontamentos (touca da
sua independencia, polo Dr.
Libera to de Castro Carreira,
grosso volume de 796pags,,em8°

Hugon	 — Poesias do
Victor litigo, traduzidos por

•	 scripção, systema penitenciario,
.cellulas, etc., por um magia-
‘trado mineiro. 	 3V)tio

poetas	 braz i 1 ei ros. 	 preced idas
da biographia do mestre, por
Mudo Teixeira 	 2.$000

ittremidade do braço; um pedal; connexões
.entre o pedal e os queixos para fechar estes
e movei-os depois ao longo do braço guiador,n afastando•os do supporte; meios para fixar o
,pedal na posição em que se inove, e uma
,base sobre que estas partes são montadas
..para terem movimento rotativo em redor
'de um eixo vertical;

24. 0 Em um apparelho da classe deseripta,
a combinação com um supporte para uma
fôrma e garras adaptadas para se prende-
rem num rosto de calçado collocado na
I'õrina, de meios para mover o supporte o as
-garras respectivamente de modo a se es-
;tirar o rosto, e uma bitola ou escala dis-
:posta de modo a iniciar a posição do rosto

eibre a fôrma
25. 0 Em uni apparellio da classe descripta,

a combinação com um supporto p ira fôrma
o garras adapladas para se prenderem num
..rosto de calçado colbeado na fôrma, de meios
'.Pata mover o supporte e as garras relativa-
:mente de modo a se estirar o rosta, e unia
.,1)itola disposta do modo a Mãe Lr a posição

iito rosto reiativamente á fórina em lados
.2-nnpostos da parte dianteira da fôrma.

Rio de Janeiro, 24 de maio do 1U07.
.• COMO procui adores, Jules Geraud Le-

c erc C°.
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COmpanbia :Extractiva e
Pastoril Brazileira

ASSE:VIBLÉA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Os Srs. accionistas são convidados a se
TI•ennirem em assembb ,a geral no dia 12 do

orrente. ás 2 horas da tarde, no escriptorio
'da empreza, á rua da Alfandega. n. 20, se-
brado, afim do deliberarem sobre uma pro-
posta da directoria para emissão de deben-

: leres com . garantia e hypotheca dos haveres
laeinpreza„ conforme se acha previsto em
seus estatutos, e outros assumptos.

f. Rio de Janeiro, 6 de ago -to de 1907. —
'A directoria.

/I. 	
Imprensa Nacional

Hydro wraphie da
Haut San-Francisco,
por Emm. Liais 	 	 153000

Instrueeões para o serviço
de prolihylaxia especifica da fe-
bre =arena 	 	 1$000

Instrui eções para o
alista mento de elei•
toros na Republica—
Decreto n. 5.391, de 12 do de,-
zembro de 1904 	 	 $500

Instrucções para as
eleições federaes—De-
ereto o. 5.453, de 6 de feve-
reiro de 1905 	 	 $500

Lei do Orça mento da

de 3u do dezembro de 1905 	
despeza para 1906,1i n.1.453

1$,)00

leis usuaes da Repu-
blica dos _Il'ostad0s
Unidos do Itrazil, pelos
Drs. Tarquinio de Souza, lente
cathedratico da Escola Naval e
da Faculdade Li v re de Sciencias
Juridicas e Sociaes do Rio de Ja-
neiro, e Caetano Montenegro,
juiz do Tribunal Civil e Crillli-

2
na! do District° Federal, 1 gros-
so v,Nltime de 09 pags 	 	 103000

Lieções de l'hysica,
professadas no Lycen de Artes a
()Meios, por Francisco Xavier
de Oliveira Menezes 	 	 13000

Lei e _Regulamento so-
bre desapropriaçõe3 por neee:-
sidade ou utilidade publica da
União e do Districto Federal, de-
cretos lis. 1.021, de 26 do
agosto de 1903, e 4.956, de 9 de
setembro de 1003 	 	 $500

Lei o Regulamento da
Rol-urina 11Zyp0theca•
ria 	

NIareas de fabrica, de-
creto n. 1.236, do 24 setembro
de 1904, que modifica o do
n.3.346, de 14de outubro do 1887

NIanual do empregado
de Fazenda, por Augusto
Frederico Colin, officio' maior,
aposentado, da Secretaria de
Estado do Mi nisterio da Fazenda
(obra indispensavel a todos Os
funccionarms publicos o advo -
gados), 25 gros. vols. em 8°,
comprebendendo os annoa de
1865 a 1889 	 	 1003000

Um volume em separado 	 	 5$00
Marcas de fabrica e

de commovei0 — Lei nu-
mero h236, de 24 de setembro
do 1904—Modifica o decreto nu-
mero 8.343, do 14 do outubro de
1887.—Decreto n. 5.424, de 10 de
janeiro de 1905—Approva o re-
gulamento para a execução da
lei u, 1.236, do 24 de setembro
de 1904, sobro marcas do fabrica
e de commercio 	 	 13000

Noticia Historiou dos ser-
viços, instituições e estabeleci 	
mentos do Ministerio da Justiça
e Negocios Interiores 	 	 63000

Organização Judicia-
ria, comprobendendo os cie-
eretos n. 2.464, do 7 do. feve-
reiro de 1897 e n. 2.579, de 16

23000• de agosto do 1897.	
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• Colleeção de Leis de
100-1, em 2 volumes 	

Consolidação das Leis
das .:1.1ranilegas e Me-
sas de Rendas 	

Constituição e Leis
Organicas da, Repu-
blica. 	

Carta, Geographica do
Mn t to Grosso, por Fran-
cisco Antonio Pimenta Bueno..

Carta Gicographica
Republica, pelo Dr. Cro-
ckatt de Si 	

Cartas jesuiticas, do
padre Manoel da Nobrega (1549
a 1560), de Volte Cabral 	

Carta chorograpl• ica
da p Ovincia de
SIAM ta C14 ~vinil, por
JciA Joaquim Machado do Oli-
veira, 1842 	

Carta geo-hydrogra-
phica da ilha, e ca-
nal de Santa, Catba ri-
na, 1830 	

Decisões do Governo
da Republica dos Ms-
-Lados Unidos do Ilra-
zil de 1003. 1 volume 	

10$000

6$000

5$000

14003

10$-;00

23000

43000

63000

4g¡O00

13000

lí500

63000

$500

5$000

n000

3$900

4000

33000

$5-00


